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INTRODUÇÃO 

 

Considerando que a Escola deve facultar a todos os intervenientes os meios e instrumentos 

que lhes possibilitem um desenvolvimento pleno e harmonioso e sempre numa perspetiva de correto 

exercício da cidadania, é objetivo deste Regulamento Interno ser um auxiliar para o normal 

funcionamento do Agrupamento, que promova a valorização das relações interpessoais e que seja um 

meio capaz de responsabilizar individual e/ou coletivamente, os membros da Comunidade Educativa 

por todas as situações por eles vividas.  

Desta forma, entende-se que à Escola, centro da ação educativa, sejam concedidas condições 

que possam reforçar e desenvolver o exercício da respetiva autonomia pedagógica e administrativa, 

com a consequente transferência de poderes e competências, nomeadamente nas áreas do 

planeamento estratégico, da organização interna, do desenvolvimento curricular, da gestão dos 

recursos, do relacionamento externo e da avaliação.  

Sem um caráter totalmente redutor e prescritivo, de regulamentação geral, promotora de 

uma formalização e burocratização das relações, reduzindo a democraticidade e a participação dos 

diferentes membros, o presente Regulamento assume uma visão dinâmica e interativa da Escola, 

suscitando uma participação alargada da Comunidade Educativa, reconhecendo a pluralidade e 

heterogeneidade de perspetivas, tendo como princípio estruturante a aceitação de processos de 

diálogo e negociação.  

O Regulamento Interno é o instrumento essencial para a estruturação do regime autonómico 

assumido pela Escola, controlando, mediante uma regulação específica, definida e aceite localmente, 

tendo por base o quadro normativo em vigor, mas regendo-se por princípios de valorização do 

construído relativamente ao decretado.  

É no âmbito da responsabilidade coletiva assumida pela Comunidade Educativa que serve, que 

tomam corpo as várias dimensões da autonomia construída: 

 Pedagógica – assumindo a definição interna dos contornos da atuação, organização e 

funcionamento pedagógicos, valorizando a concretização de uma formação diversificada e 

diferenciada, adequada a públicos múltiplos; 
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 Cultural – regulando os níveis de participação, as estruturas negociais e os diversos esquemas 

de responsabilidade e colaboração, no âmbito de princípios de pluralismo e de extensão e 

difusão cultural; 

 

 Administrativa e organizacional – delimitando os sistemas de funcionamento dos diversos 

órgãos, estruturas e serviços, a sua atuação, os mecanismos de autocontrolo e de interação.  

 

Parte I – Disposições Gerais 

 

Artigo 1.º - Objeto e âmbito de aplicação do Regulamento Interno 

1. O Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas Terras de Larus (adiante designado de RIA), 

enquanto instrumento normativo da autonomia, prevê e garante as regras de convivência que 

assegurem o cumprimento do Projeto Educativo do Agrupamento (PEA), a harmonia das relações 

interpessoais e a inclusão social, o pleno desenvolvimento físico, intelectual e cívico dos alunos, a 

preservação da segurança destes e do património da escola e dos restantes membros da Comunidade 

Educativa, assim como a realização profissional e pessoal dos docentes e não docentes. 

2. O presente Regulamento Interno pretende regular a vida escolar do Agrupamento de Escolas Terras 

de Larus que se define como uma associação de unidades educativas, apresentando características 

específicas, de cunho local, o que lhe confere uma identidade própria, abarcando os seguintes 

estabelecimentos de ensino:  

 Escola Básica da Cruz de Pau (Escola Sede) 

 Escola Básica da Quinta das Sementes 

 Jardim de Infância da Cruz de Pau 

 Escola Básica da Quinta de Santo António 

 Escola Básica Foros de Amora 

 

3. O presente RIA define o regime de funcionamento das escolas do Agrupamento, desde os seus órgãos 

de administração e gestão, às estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica, aos 

serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos, bem como estabelece os direitos e deveres a 

observar por todos os membros da Comunidade Educativa. 

4. Assim, o Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas Terras de Larus apresenta uma 

estruturação em vários capítulos, abarcando todos os domínios de intervenção, integrando diversas 

secções, subsecções e artigos visando tornar mais fácil a sua leitura e inteligibilidade. 

5. Em termos de raio de aplicação, pretende-se que o presente Regulamento abarque toda a 

Comunidade Educativa (alunos, pessoal docente e não docente, pais e encarregados de educação, 
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representantes autárquicos e demais parceiros) do Agrupamento, cujos atores, individualmente ou 

integrados em órgãos, estruturas ou serviços, interagem no jogo educativo e ainda todos aqueles que, 

de uma forma pontual ou sistemática, a integrem em termos de participação ou colaboração, 

possibilitando o conhecimento e cumprimento dos princípios fundamentais pelos quais se rege. 

Artigo 2.º - Principais Objetivos do Regulamento Interno 

Constituindo uma rede normativa de suporte e de regulamentação da ação, participação e cooperação 

dos diferentes intervenientes, sem coartar a liberdade individual e a autonomia do Agrupamento, mas 

garantindo um dinamismo criativo e empreendedor. 

 

Parte II – Regime de Administração e Gestão 

CAPÍTULO I – Órgãos de Administração e Gestão 

 

Artigo 3.º - Regime de administração e gestão 

1. A administração e gestão do Agrupamento são asseguradas por órgãos próprios, aos quais cabe 

cumprir e fazer cumprir os princípios e objetivos definidos no presente RIA. 

2. São órgãos de Direção, Administração e Gestão do Agrupamento: 

 O Conselho Geral; 

 O Diretor; 

 O Conselho Pedagógico; 

  O Conselho Administrativo. 

 

Secção I – Conselho Geral 

 

Artigo 4.º - Definição 

O Conselho Geral é o órgão de Direção estratégica responsável pela definição das linhas orientadoras 

da atividade da escola, assegurando a participação e representação da Comunidade Educativa, nos 

termos e para os efeitos do n.º 4 do artigo 48.º da Lei de Bases do Sistema Educativo e dos artigos 11.º 

a 17.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril republicado no Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de 

julho. 

Artigo 5.º - Composição 

1. O Conselho Geral integra representantes do pessoal docente e não docente, dos pais e encarregados 

de educação, do município e da comunidade local. 

2. O Conselho Geral é composto por 21 elementos, distribuídos da seguinte forma:  
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 8 Representantes do pessoal docente; 

 2 Representantes do pessoal não docente; 

 5 Representantes dos pais e encarregados de educação; 

 3 Representantes do município;  

 3 Representantes da comunidade local. 

3. O Diretor participa nas reuniões do Conselho Geral sem direito a voto. 

Artigo 6.º - Competências 

1. Ao Conselho Geral compete: 

a) Eleger o respetivo presidente, de entre os seus membros; 

b) Eleger o Diretor, nos termos dos artigos 21.º a 23.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de 

abril republicado no Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho; 

c) Aprovar o Projeto Educativo e acompanhar e avaliar a sua execução; 

d) Aprovar o Regulamento Interno do Agrupamento; 

e) Aprovar os planos anuais e plurianuais de atividades; 

f) Apreciar os relatórios periódicos e aprovar o relatório final de execução do plano anual de 

atividades; 

g) Aprovar as propostas de contratos de autonomia;   

h) Definir as linhas orientadoras para a elaboração do orçamento; 

i) Definir as linhas orientadoras do planeamento e execução, pelo Diretor, das atividades no 

domínio da ação social escolar; 

j) Aprovar o relatório de contas de gerência; 

k) Apreciar os resultados do processo de autoavaliação; 

l) Pronunciar -se sobre os critérios de organização dos horários; 

m) Acompanhar a ação dos demais órgãos de administração e gestão; 

n) Promover o relacionamento com a Comunidade Educativa; 

o) Definir os critérios para a participação da escola em atividades pedagógicas, científicas, 

culturais e desportivas; 

p) Dirigir recomendações aos restantes órgãos, tendo em vista o desenvolvimento do Projeto 

Educativo e o cumprimento do plano anual de atividades; 

q) Participar, nos termos definidos em diploma próprio, no processo de avaliação do 

desempenho do Diretor; 

r) Decidir os recursos que lhe são dirigidos; 

s) Aprovar o mapa de férias do Diretor. 

 

2. O presidente é eleito por maioria absoluta dos votos dos membros do Conselho Geral em efetividade 

de funções. 
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3. No desempenho das suas competências, o Conselho Geral tem a faculdade de requerer aos restantes 

órgãos as informações necessárias para realizar eficazmente o acompanhamento e a avaliação do 

funcionamento do Agrupamento e de lhes dirigir recomendações, com vista ao desenvolvimento do 

Projeto Educativo e ao cumprimento do plano anual de atividades. 

4. O Conselho Geral pode constituir no seu seio uma comissão permanente, na qual pode delegar as 

competências de acompanhamento da atividade do Agrupamento de Escolas entre as suas reuniões 

ordinárias. 

5. A comissão permanente constitui-se como uma fração do Conselho Geral, respeitada a 

proporcionalidade dos corpos que nele têm representação. 

Artigo 7.º - Funcionamento 

1. O Conselho Geral do Agrupamento funcionará de acordo com o respetivo regimento. 

2. O Conselho Geral reúne, ordinariamente, uma vez por trimestre, podendo reunir 

extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respetivo presidente, por sua iniciativa, a 

requerimento de um terço dos seus membros em efetividade de funções, ou por solicitação do Diretor. 

3. As reuniões do Conselho Geral devem ser marcadas em horário que permita a participação de todos 

os seus membros. 

Artigo 8.º - Designação dos representantes 

1. Os representantes do pessoal docente e do pessoal não docente no Conselho Geral são eleitos 

separadamente pelos respetivos corpos. 

2. Os representantes dos pais e encarregados de educação são eleitos em assembleia geral de pais e 

encarregados de educação do Agrupamento de Escolas, sob proposta das respetivas organizações 

representativas. Caso não haja Associação de Pais a Assembleia de voto é constituída pelos 

representantes dos Pais das turmas de acordo com o previsto no artigo 14º do Decreto-Lei n.º 75/2008, 

de 22 de abril republicado no Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho. 

 

3. Os representantes do município são designados pela Câmara Municipal, podendo esta delegar tal 

competência nas Juntas de Freguesia. 

4. Os representantes da comunidade local, quando se trate de individualidades ou representantes de 

atividades de caráter económico, social, cultural e científico, são cooptados pelos demais membros, de 

acordo com os seguintes critérios: 

a) Relevância social e pedagógica; 

b) Contributo para a prossecução das finalidades traçadas no PEA; 

c) Ação desenvolvida junto da Comunidade Educativa. 
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5. Os representantes da comunidade local, quando se trate de representantes de instituições ou 

organizações são indicados pelas mesmas nos seguintes termos: 

a) Serem membros efetivos da instituição ou organização; 

b) Terem poder representativo e deliberativo. 

Artigo 9.º - Processo eleitoral 

1. Os processos eleitorais para o Conselho Geral realizam-se por sufrágio secreto e presencial. 

2. O presidente do Conselho Geral do Agrupamento abre o processo eleitoral com 30 dias de 

antecedência, mediante publicitação nas várias escolas que compõem o Agrupamento, em lugar de 

destaque, de fácil acesso e visibilidade. 

3. Na reunião do corpo eleitoral, devem tomar-se os seguintes procedimentos: 

a) Dar a conhecer os vários procedimentos eleitorais e as normas práticas; 

b) Indicar os locais de afixação das listas dos candidatos; 

c) Informar sobre a data, local das eleições, hora do início e do fim do escrutínio. 

4. O pessoal docente e não docente reúne em separado, até 7 dias antes da data da realização das 

assembleias eleitorais, para decidir da composição das respetivas mesas eleitorais, as quais serão 

constituídas por um presidente e dois secretários. Destas reuniões serão lavradas atas. 

5. As assembleias eleitorais (pessoal docente e pessoal não docente) são convocadas pelo presidente do 

Conselho Geral em exercício de funções, sendo afixadas convocatórias em todos os estabelecimentos 

de educação/ensino do Agrupamento. 

6. As mesas mantêm-se abertas durante 8 horas, a menos que antes tenham votado todos os eleitores 

inscritos nos cadernos eleitorais. 

7. A abertura das urnas é efetuada perante a respetiva comissão eleitoral e por todos os membros das 

assembleias eleitorais que assim o entendam. 

8. Apurados os votos, os resultados da eleição serão transcritos na respetiva ata, a qual será assinada 

pelos membros da mesa, e afixados em lugar de destaque, de fácil acesso e visibilidade, dentro das 

instalações escolares, no prazo mais curto possível após o encerramento da mesa eleitoral. 

Artigo 10.º - Eleição dos representantes do pessoal docente e não docente 

1. Os representantes do pessoal docente e não docente no Conselho Geral de Agrupamento são eleitos 

por distintos corpos eleitorais, constituídos, respetivamente, pelo pessoal docente e pelo pessoal não 

docente em exercício efetivo de funções no Agrupamento. 

2. São elegíveis os docentes de carreira com vínculo contratual que não exerçam funções em outro 

órgão de gestão, nomeadamente os membros da Direção, os coordenadores de Departamentos, os 
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coordenadores de escolas ou de estabelecimentos de educação pré-escolar, bem como os docentes que 

assegurem funções de assessoria da direção. 

3. Os representantes referidos no ponto 1 candidatam-se à eleição, constituídos em listas separadas, 

sendo: 

a) A lista de pessoal docente é constituída por 8 docentes, devendo ser: 1 do JI, 2 do 1.º ciclo, 

2 do 2.º ciclo e 3 do 3.º ciclo; 

b) A lista de pessoal não docente é constituída por 2 elementos, devendo ser:1 assistente 

operacional e 1 assistente técnico administrativo).  

4. As listas devem: 

a) Conter a indicação dos candidatos a membros efetivos, a dos candidatos a membros 

suplentes num número igual. Devendo ter a mesma distribuição. 

b) Ser rubricadas pelos respetivos candidatos, que assim manifestam a sua concordância. 

5. As listas serão entregues, em envelope fechado, até 8 dias úteis antes da data da assembleia 

eleitoral, ao presidente do Conselho Geral, ou a quem as suas vezes fizer, o qual imediatamente as 

rubricará e fará afixar nos locais mencionados na convocatória daquela assembleia. 

6. Cada lista poderá indicar até 2 representantes para acompanhar todos os atos da eleição. 

7. A conversão dos votos em mandatos faz-se de acordo com o método de representação proporcional 

da média mais alta de Hondt. 

8. Caso se apresente apenas uma lista ao ato eleitoral, considera-se válida a eleição se esta lista 

obtiver mais de 50% de votos válidos favoráveis. 

9. Quando não se verifique o consignado no ponto 8, realiza-se um segundo escrutínio, no prazo 

máximo de 5 dias úteis, sendo então considerado válido o processo eleitoral com qualquer 

percentagem de votos entrados nas urnas. 

Artigo 11.º - Produção de efeitos 

1. As atas das assembleias eleitorais são entregues nas 48 horas subsequentes à realização da eleição, 

ao presidente do Conselho Geral, o qual as remeterá de imediato ao Diretor Geral da DGEstE.  

2. O resultado do processo eleitoral para o Conselho Geral produz efeito após comunicação do mesmo 

ao Diretor Geral da DGEstE. 

Artigo 12.º - Mandato 

1. O mandato dos membros do Conselho Geral tem a duração de 4 anos, sem prejuízo do disposto nos 

números seguintes. 
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2. O mandato dos representantes dos pais e encarregados de educação tem a duração de 2 anos 

escolares. 

3. Os membros do Conselho Geral são substituídos no exercício do cargo se entretanto perderem a 

qualidade que determinou a respetiva eleição ou designação. 

4. Entende-se que determina a perda de qualidade, referida no número anterior, a verificação das 

seguintes condições: 

a) A cessação do exercício efetivo de funções no Agrupamento, relativamente ao pessoal 

docente e não docente; 

b) A inexistência de educando(s) a frequentar o Agrupamento, quanto aos pais e encarregados 

de educação,  

c) No que respeita aos outros representantes, o que for definido pela entidade que procedeu à 

respetiva designação. 

5. As vagas resultantes da cessação do mandato dos membros eleitos são preenchidas pelo primeiro 

candidato não eleito, segundo a respetiva ordem de precedência, respeitando, sempre que possível, o 

ciclo de ensino ou a categoria funcional, na lista a que pertencia o titular do mandato.  

 

Secção II – Diretor 

 

Artigo 13.º - Definição 

O Diretor é o órgão de administração e gestão do Agrupamento de Escolas, nas áreas pedagógica, 

cultural, administrativa, financeira e patrimonial. 

Artigo 14.º - Subdiretor e Adjuntos do Diretor  

O Diretor é coadjuvado no exercício das suas funções por 1 Subdiretor e por 1 a 3 Adjuntos. Os critérios 

de fixação do número de Adjuntos do Diretor são estabelecidos por despacho do membro do Governo 

responsável pela área da educação e têm em consideração a dimensão do Agrupamento de escolas, a 

complexidade e diversidade da sua oferta educativa, nomeadamente os níveis e ciclos de ensino e as 

tipologias de cursos que leciona. 

Artigo 15.º - Competências 

1. Compete ao Diretor: 

1.1. Submeter à aprovação do Conselho Geral o Projeto Educativo elaborado pelo Conselho 

Pedagógico. 

2. Ouvido o Conselho Pedagógico, compete também ao Diretor: 
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2.1. Elaborar e submeter à aprovação do Conselho Geral: 

a) As alterações ao Regulamento Interno; 

b) Os Planos Anual de Atividades; 

c) O Relatório Anual de Atividades; 

2.2. Aprovar o plano de formação e de atualização do pessoal docente e não docente, ouvido 

também, no último caso, o município. 

3. No ato de apresentação ao Conselho Geral, o Diretor faz acompanhar os documentos referidos no 

número 2.1. dos pareceres do Conselho Pedagógico. 

4. Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei no plano da gestão pedagógica, 

cultural, administrativa, financeira e patrimonial, compete ao Diretor, em especial: 

a) Definir o regime de funcionamento do Agrupamento de Escolas; 

b) Elaborar o projeto de orçamento, em conformidade com as linhas orientadoras definidas 

pelo Conselho Geral; 

c) Superintender na constituição de turmas e na elaboração de horários; 

d) Distribuir o serviço docente e não docente; 

e) Designar os Coordenadores de Escola ou Estabelecimento de Educação Pré-Escolar; 

f) Propor os candidatos ao cargo de Coordenador de Departamento Curricular nos termos 

definidos no n.º 5 do artigo 43.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril republicado no 

Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho; 

g) Designar os Diretores de Turma e respetivo Coordenador; 

h) Coordenar e superintender o serviço de Provas de Aferição, Provas Finais de Ciclos e Exames 

de Equivalência à Frequência, velando pelo cumprimento das normas legais a que tal serviço 

deve obedecer; 

i) Nomear o Coordenador e a equipa de professores que integram o Secretariado de Provas de 

Aferição, Provas Finais de Ciclos e Exames de Equivalência à Frequência, fornecendo-lhes 

toda a legislação, indicando competências e estabelecendo tarefas; 

j) Planear e assegurar a execução das atividades no domínio da Ação Social Escolar, em 

conformidade com as linhas orientadoras definidas pelo Conselho Geral; 

k) Gerir as instalações, espaços e equipamentos, bem como os outros recursos educativos; 

l) Estabelecer protocolos e celebrar acordos de cooperação ou de associação com outras 

escolas e instituições de formação, autarquias e coletividades, em conformidade com os 

critérios definidos pelo Conselho Geral nos termos da alínea o) do n.º 1 do artigo 13.º do 

Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril republicado no Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de 

julho; 

m) Proceder à seleção e recrutamento do pessoal docente, nos termos dos regimes legais 

aplicáveis; 
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n) Dirigir superiormente os serviços administrativos, técnicos e técnico-pedagógicos. 

o) Assegurar as condições necessárias à realização da avaliação do pessoal docente e não 

docente, nos termos da legislação aplicável; 

p) Presidir ao Conselho Administrativo, ao Conselho Pedagógico e à Secção de Avaliação de 

Desempenho Docente (SADD); 

q) Diligenciar para pôr termo a uma situação de perigo para a saúde, segurança ou educação 

do aluno menor, pelos meios estritamente adequados e com preservação da intimidade da 

vida privada do aluno e da sua família, podendo solicitar a cooperação das autoridades 

públicas, privadas ou solidárias competentes, nomeadamente a Comissão de Proteção de 

Crianças e Jovens; 

r) Assegurar a elaboração do Plano de Emergência das escolas do Agrupamento e mantê-lo 

atualizado; 

s) Zelar pela segurança das escolas do Agrupamento, assegurando a realização de testes e 

simulacros de evacuação ou outras; 

t) Elaborar o regimento de funcionamento específico do órgão de gestão, fixando as 

competências a atribuir a cada um dos seus membros. 

5. Compete ainda ao Diretor: 

a) Representar o Agrupamento; 

b) Exercer o poder hierárquico em relação ao pessoal docente e não docente; 

c) Exercer o poder disciplinar em relação aos alunos; 

d) Intervir nos termos da lei no processo de avaliação de desempenho do pessoal docente; 

e) Proceder à avaliação de desempenho do pessoal não docente. 

6. O Diretor exerce ainda as competências que lhe forem delegadas pela administração educativa e 

pela Câmara Municipal. 

7. O Diretor pode delegar e subdelegar no Subdiretor, nos Adjuntos ou nos Coordenadores de Escola as 

competências referidas nos números anteriores, com exceção da alínea d) do n.º 5. 

8. Nas suas faltas e impedimentos, o Diretor é substituído pelo Subdiretor. 

Artigo 16.º - Recrutamento 

1. O Diretor é eleito pelo Conselho Geral. 

2. Para recrutamento do Diretor, desenvolve-se um procedimento concursal, prévio à eleição, nos 

termos do artigo seguinte. 

3. Podem ser opositores ao procedimento concursal referido no número anterior docentes de carreira 

do ensino público ou professores profissionalizados com contrato por tempo indeterminado do ensino 
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particular e cooperativo, em ambos os casos com, pelo menos, cinco anos de serviço e qualificação 

para o exercício de funções de administração e gestão escolar, nos termos do número seguinte. 

4. Consideram-se qualificados para o exercício de funções de administração e gestão escolar os 

docentes que preencham uma das seguintes condições: 

a) Sejam detentores de habilitação específica para o efeito, nos termos das alíneas b) e c) do 

n.º 1 do artigo 56.º do Estatuto da Carreira Docente dos Educadores de infância e dos 

Professores dos Ensinos Básico e Secundário; 

b) Possuam experiência correspondente a, pelo menos, um mandato completo no exercício dos 

cargos de Diretor, Subdiretor ou Adjunto do Diretor; Presidente ou Vice-Presidente do 

Conselho Executivo; Diretor Executivo ou Adjunto do Diretor Executivo; ou membro do 

Conselho Diretivo, nos termos dos regimes aprovados respetivamente no presente Decreto-

Lei ou no Decreto-Lei n.º 115-A/98, de 4 de maio, pelo Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de 

abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, pela lei 

n.º 24/99, de 22 de abril, pelo Decreto-Lei n.º 172/91, de 10 de maio, e no Decreto-Lei n.º 

769-A/76, de 23 de outubro; 

c) Possuam experiência de, pelo menos, 3 anos como Diretor ou Diretor pedagógico de 

estabelecimento do ensino particular e cooperativo; 

d) Possuam currículo relevante na área da gestão e administração escolar, como tal 

considerado, em votação secreta, pela maioria dos membros da comissão prevista no n.º5 

do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril republicado no Decreto-Lei n.º137, de 2 de julho 

de 2012. 

5. As candidaturas apresentadas por docentes com o perfil a que se referem as alíneas b), c) e d) do 

número anterior só são consideradas na inexistência ou na insuficiência, por não preenchimento de 

requisitos legais de admissão ao concurso, das candidaturas que reúnam os requisitos previstos na 

alínea a) do número anterior. 

6. O Subdiretor e os Adjuntos são nomeados pelo Diretor de entre docentes de carreira que contem 

pelo menos cinco anos de serviço e se encontrem em exercício de funções no agrupamento. 

Artigo 17. º - Abertura do procedimento concursal 

1. Não sendo aprovada a recondução do Diretor cessante, o Conselho Geral delibera a abertura do 

procedimento concursal até 60 dias antes do termo do mandato daquele. 

2. O procedimento concursal para preenchimento do cargo de Diretor é obrigatório, urgente e de 

interesse público. 

3. O aviso de abertura do procedimento contém, obrigatoriamente, os seguintes elementos: 

a) O Agrupamento de escolas para que é aberto o procedimento concursal; 
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b) Os requisitos de admissão ao procedimento concursal fixados no Decreto-Lei n.º 75/2008, de 

22 de abril republicado no Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho; 

c) A entidade a quem deve ser apresentado o pedido de admissão ao procedimento, com 

indicação do respetivo prazo de entrega, forma de apresentação, documentos a juntar e 

demais elementos necessários à formalização da candidatura; 

d) Os métodos utilizados para avaliação da candidatura. 

4. O procedimento concursal é aberto por aviso publicitado do seguinte modo: 

a) Em local apropriado das instalações de cada escola do Agrupamento; 

b) Na página eletrónica da escola e na do serviço competente do Ministério da Educação; 

c) No Diário da República, 2.ª série, e divulgado em órgão de imprensa de expansão nacional 

através de anúncio que contenha referência ao Diário da República em que o referido aviso 

se encontra publicado. 

Artigo 18.º - Candidatura 

1. O pedido de admissão ao procedimento concursal é efetuado por requerimento e é acompanhado, 

para além de outros documentos exigidos no aviso de abertura, pelo curriculum vitae e por um projeto 

de intervenção na escola. 

2. É obrigatória a prova documental dos elementos constantes do currículo, com exceção daqueles que 

se encontrem arquivados no respetivo processo individual e este se encontre na escola onde decorre o 

procedimento. 

3. No projeto de intervenção os candidatos identificam os problemas, definem a missão, as metas e as 

grandes linhas de orientação da ação, bem como a explicitação do plano estratégico a realizar no 

mandato. 

Artigo 19.º - Avaliação das candidaturas 

1. As candidaturas são apreciadas pela comissão permanente do Conselho Geral ou por uma comissão 

especialmente designada para o efeito por aquele órgão. 

2. Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril 

republicado no Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, os métodos utilizados para a avaliação das 

candidaturas são aprovados pelo Conselho Geral, sob proposta da sua comissão permanente ou da 

comissão especialmente designada para a apreciação das candidaturas. 

3. Previamente à apreciação das candidaturas, a comissão referida no número anterior procede ao 

exame dos requisitos de admissão ao concurso, excluindo os candidatos que os não tenham cumprido, 

sem prejuízo da aplicação do artigo 76.º do Código do Procedimento Administrativo. 

4. Das decisões de exclusão da comissão de apreciação das candidaturas cabe recurso, com efeito 
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suspensivo, para o Conselho Geral, a interpor no prazo de dois dias úteis e a decidir, por maioria 

qualificada de dois terços dos seus membros em efetividade de funções, no prazo de cinco dias úteis. 

5. A comissão que procede à apreciação das candidaturas, além de outros elementos fixados no aviso 

de abertura, considera obrigatoriamente: 

a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente para efeitos de 

apreciação da sua relevância para o exercício das funções de Diretor e o seu mérito; 

b) A análise do projeto de intervenção da escola; 

c) O resultado da entrevista individual realizada com o candidato. 

6. Após a apreciação dos elementos referidos nas alíneas do número anterior, a comissão elabora um 

relatório de avaliação dos candidatos, que é presente ao Conselho Geral, fundamentando, 

relativamente a cada um, as razões que aconselham ou não a sua eleição. 

7. Sem prejuízo da expressão de um juízo avaliativo sobre as candidaturas em apreciação, a comissão 

não pode, no relatório previsto no número anterior, proceder à seriação dos candidatos. 

8. A comissão pode considerar no relatório de avaliação que nenhum dos candidatos reúne condições 

para ser eleito. 

9. Após a entrega do relatório de avaliação ao Conselho Geral, este realiza a sua discussão e 

apreciação, podendo para o efeito, antes de proceder à eleição, por deliberação tomada por maioria 

dos presentes ou a requerimento de pelo menos um terço dos seus membros em efetividade de 

funções, decidir efetuar a audição oral dos candidatos, podendo ser apreciadas as questões relevantes 

para a eleição. 

10. A notificação da realização da audição oral dos candidatos e a respetiva convocatória são feitas 

com a antecedência de, pelo menos, oito dias úteis. 

11. A falta de comparência dos interessados à audição não constitui motivo do seu adiamento, podendo 

o Conselho Geral, se não for apresentada justificação da falta, apreciar essa conduta para o efeito do 

interesse do candidato na eleição. 

12. Da audição é lavrada ata contendo a súmula do ato. 

Artigo 20.º - Eleição 

1. Após a discussão e apreciação do relatório e a eventual audição dos candidatos, o Conselho Geral 

procede à eleição do Diretor, considerando-se eleito o candidato que obtenha maioria absoluta dos 

votos dos membros do Conselho Geral em efetividade de funções. 

2. No caso de o candidato ou de nenhum dos candidatos sair vencedor, nos termos do número anterior, 

o Conselho Geral reúne novamente, no prazo máximo de cinco dias úteis, para proceder a novo 
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escrutínio, ao qual são admitidos, consoante o caso, o candidato único ou os dois candidatos mais 

votados na primeira eleição e sendo considerado eleito aquele que obtiver maior número de votos 

favoráveis, desde que em número não inferior a um terço dos membros do Conselho Geral em 

efetividade de funções. 

3. Sempre que o candidato, no caso de ser único, ou o candidato mais votado, nos restantes casos, não 

obtenha, na votação a que se refere o número anterior, o número mínimo de votos nele estabelecido, 

é o facto comunicado ao serviço competente do Ministério da Educação, para os efeitos previstos no 

artigo 66.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril republicado no Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de 

julho 

 

4. O resultado da eleição do Diretor é homologado pelo Diretor Geral da Administração Escolar nos 10 

dias úteis posteriores à sua comunicação pelo presidente do Conselho Geral, considerando-se após esse 

prazo tacitamente homologado. 

 

5. A recusa de homologação apenas pode fundamentar-se na violação da lei ou dos regulamentos, 

designadamente do procedimento eleitoral.  

Artigo 21.º - Posse 

1. O Diretor toma posse perante o Conselho Geral nos 30 dias subsequentes à homologação dos 

resultados eleitorais pelo Diretor Geral da Administração Escolar, nos termos do n.º 4 do artigo 

anterior. 

2. O Diretor designa o Subdiretor e os seus Adjuntos no prazo máximo de 30 dias após a sua tomada de 

posse. 

3. O Subdiretor e os Adjuntos do Diretor tomam posse nos 30 dias subsequentes à sua designação pelo 

Diretor. 

Artigo 22.º - Mandato 

1. O mandato do Diretor tem a duração de 4 anos. 

2. Até 60 dias antes do termo do mandato do Diretor, o Conselho Geral delibera sobre a recondução do 

Diretor ou a abertura do procedimento concursal tendo em vista a realização de nova eleição. 

3. A decisão de recondução do Diretor é tomada por maioria absoluta dos membros do Conselho Geral 

em efetividade de funções, não sendo permitida a sua recondução para um terceiro mandato 

consecutivo. 

4. Não é permitida a eleição para um quinto mandato consecutivo ou durante o quadriénio 

imediatamente subsequente ao termo do quarto mandato consecutivo. 
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5. Não sendo ou não podendo ser aprovada a recondução do Diretor de acordo com o disposto nos 

números anteriores, abre-se o procedimento concursal tendo em vista a eleição do Diretor, nos termos 

do artigo 17.º. 

6. O mandato do Diretor pode cessar: 

a) A requerimento do interessado, dirigido ao Diretor Geral da Administração Escolar, com a 

antecedência mínima de 45 dias, fundamentado em motivos devidamente justificados; 

b) No final do ano escolar, por deliberação do Conselho Geral aprovada por maioria de dois 

terços dos membros em efetividade de funções, em caso de manifesta desadequação da 

respetiva gestão, fundada em factos comprovados, informações devidamente 

fundamentadas, apresentados por qualquer membro do Conselho Geral; 

c) Na sequência de processo disciplinar que tenha concluído pela aplicação de sanção 

disciplinar de cessação da comissão de serviço, nos termos da lei. 

7. A cessação do mandato do Diretor determina a abertura de um novo procedimento concursal. 

8. Os mandatos do Subdiretor e dos Adjuntos têm a duração de 4 anos e cessam com o mandato do 

Diretor. 

9. Sem prejuízo do disposto no número anterior, e salvaguardadas as situações previstas nos artigos 

35.º e 66.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril republicado no Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de 

julho, quando a cessação do mandato do Diretor ocorra antes do termo do período para o qual foi 

eleito, o Subdiretor e os Adjuntos asseguram a administração e gestão do Agrupamento até à tomada 

de posse do novo Diretor, devendo o respetivo processo de recrutamento estar concluído no prazo 

máximo de 90 dias. 

10. Não sendo possível adotar a solução prevista no número anterior, e não sendo aplicável o disposto 

no artigo 35.º do  Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril republicado no Decreto-Lei n.º 137/2012, de 

2 de julho, a gestão do Agrupamento é assegurada por uma Comissão Administrativa Provisória nos 

termos estabelecidos no artigo 66.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril republicado no Decreto-

Lei n.º 137/2012, de 2 de julho. 

 

11. O Subdiretor e os Adjuntos podem ser exonerados a todo o tempo por decisão fundamentada do 

Diretor. 

Artigo 23.º - Regime de exercício de funções  

1. O Diretor exerce as funções em regime de comissão de serviço. 

2. O exercício das funções de Diretor faz-se em regime de dedicação exclusiva. 

3. O regime de dedicação exclusiva implica a incompatibilidade do cargo dirigente com quaisquer 

outras funções, públicas ou privadas, remuneradas ou não. 
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4. Excetuam-se do disposto no número anterior: 

a) A participação em órgãos ou entidades de representação das escolas ou do pessoal docente; 

b) Comissões ou grupos de trabalho, quando criados por resolução ou deliberação do Conselho 

de ministros ou por despacho do membro do governo responsável pela área da educação; 

c) A atividade de criação artística e literária, bem como quaisquer outras de que resulte a 

perceção de remunerações provenientes de direitos de autor; 

d) A realização de conferências, palestras, ações de formação de curta duração e outras 

atividades de idêntica natureza; 

e) O voluntariado, bem como a atividade desenvolvida no quadro de associações ou 

organizações não-governamentais. 

5. O Diretor está isento de horário de trabalho, não lhe sendo, por isso, devida qualquer remuneração 

por trabalho prestado fora do período normal de trabalho. 

6. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o Diretor está obrigado ao cumprimento do período 

normal de trabalho, assim como do dever geral de assiduidade. 

7. O Diretor está dispensado da prestação de serviço letivo, sem prejuízo de, por sua iniciativa, o 

poder prestar na disciplina ou área curricular para a qual possua qualificação profissional. 

Artigo 24.º - Direitos do Diretor  

1. O Diretor goza, independentemente do seu vínculo de origem, dos direitos gerais reconhecidos aos 

docentes da escola em que exerça funções. 

2. O Diretor conserva o direito ao lugar de origem e ao regime de segurança social pelo qual está 

abrangido, não podendo ser prejudicado na sua carreira profissional por causa do exercício das suas 

funções, relevando para todos os efeitos no lugar de origem o tempo de serviço prestado naquele 

cargo. 

Artigo 25.º - Direitos do Diretor, Subdiretor e Adjuntos 

1. O Diretor, o Subdiretor e os Adjuntos gozam do direito à formação específica para as suas funções 

nos termos de regulamentação a definir por despacho do membro do governo responsável pela área da 

educação. 

2. O Diretor, o Subdiretor e os Adjuntos mantêm o direito à remuneração base correspondente à 

categoria de origem, sendo-lhes abonado um suplemento remuneratório pelo exercício de função, a 

estabelecer nos termos da lei. 

Artigo 26.º - Deveres específicos 

Para além dos deveres gerais dos trabalhadores que exercem funções públicas aplicáveis ao pessoal 

docente, o Diretor e os Adjuntos estão sujeitos aos seguintes deveres específicos: 
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a) Cumprir e fazer cumprir as orientações da administração educativa; 

b) Manter permanentemente informada a administração educativa, através da via hierárquica 

competente, sobre todas as questões relevantes referentes aos serviços; 

c) Assegurar a conformidade dos atos praticados pelo pessoal com o estatuído na lei e com os 

legítimos interesses da Comunidade Educativa. 

Artigo 27.º - Assessoria da Direção 

1. Para apoio à atividade do Diretor e mediante proposta deste, o Conselho Geral pode autorizar a 

constituição de Assessorias Técnico-Pedagógicas, para as quais são designados docentes em exercício 

de funções no Agrupamento. 

2. Os critérios para a constituição e dotação das assessorias referidas no número anterior são definidos 

por despacho do membro do governo responsável pela área da educação, em função da população 

escolar e do tipo e regime de funcionamento do Agrupamento. 

Artigo 28.º - Comissão Administrativa Provisória 

1. Nos casos em que não seja possível realizar as operações conducentes ao procedimento concursal 

para recrutamento do Diretor, o procedimento concursal tenha ficado deserto ou todos os candidatos 

tenham sido excluídos, a sua função é assegurada por uma Comissão Administrativa Provisória 

constituída por docentes de carreira, nomeada pelo dirigente dos serviços competentes do Ministério 

da Educação, pelo período máximo de 1 ano escolar. 

2. Compete ao órgão de gestão referido no número anterior desenvolver as ações necessárias à entrada 

em pleno funcionamento do regime previsto no Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril republicado no 

Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, no início do ano escolar subsequente ao da cessação do 

respetivo mandato. 

Subsecção I - Coordenação de Escola ou de Estabelecimento de Educação Pré-

Escolar 

Artigo 29.º - Coordenador 

1. A coordenação de cada Estabelecimento de Educação Pré-Escolar ou de escola integrada num 

Agrupamento é assegurada por um Coordenador. 

2. Nas escolas em que funcione a sede do Agrupamento, bem como nos que tenham menos de 3 

docentes em exercício efetivo de funções, não há lugar à designação de Coordenador. 

3. O Coordenador é designado pelo Diretor, de entre os professores em exercício efetivo de funções no 

Agrupamento. 

4. O mandato do Coordenador de Estabelecimento tem a duração de 4 anos e cessa com o mandato do 

Diretor. 
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5. O Coordenador de estabelecimento pode ser exonerado a todo o tempo por despacho fundamentado 

do Diretor. 

Artigo 30.º - Competências 

1. Compete ao Coordenador de escola ou Estabelecimento de Educação Pré-Escolar: 

a) Coordenar as atividades educativas, em articulação com o Diretor; 

b) Cumprir e fazer cumprir as decisões do Diretor e exercer as competências que por este lhe 

forem delegadas; 

c) Transmitir as informações relativas a pessoal docente e não docente e aos alunos; 

d) Promover e incentivar a participação dos pais e encarregados de educação, dos interesses 

locais e da autarquia nas atividades educativas. 

e) Organizar e manter atualizado o livro de inventário; 

f) Anotar as faltas do pessoal docente e não docente no respetivo livro de ponto; 

g) Tomar decisões, em situações de emergência, sobre assuntos relacionados com o 

funcionamento do estabelecimento, delas dando de imediato conhecimento ao Diretor; 

h) Organizar e coordenar as tarefas relacionadas com o processo de avaliação dos alunos; 

i) Coordenar o trabalho do pessoal docente e não docente; 

j) Zelar pela disciplina no estabelecimento; 

k) Promover a eleição de representantes dos pais e encarregados de educação; 

l) Coordenar e supervisionar as atividades de apoio à família; 

m) Zelar pelo bom funcionamento e manutenção das instalações; 

n) Promover o trabalho de equipa; 

o) Reunir regularmente com o pessoal docente e não docente. 

 

Secção III - Conselho Pedagógico 

Artigo 31.º - Definição 

O Conselho Pedagógico é o órgão que assegura a coordenação e supervisão pedagógica e orientação 

educativa do Agrupamento, nomeadamente nos domínios pedagógico-didático, da orientação e 

acompanhamento dos alunos e da formação inicial e contínua do pessoal docente e não docente. 

Artigo 32.º - Composição 

1. O Conselho Pedagógico tem a seguinte composição, num total de 17 elementos: 

 O Diretor; 

 10 Coordenadores de Departamentos Curriculares: 

- Pré-Escolar; 

- 1.º ciclo; 

- Português; 
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- Línguas Estrangeiras; 

- Ciências Sociais e Humanas; 

- Matemática; 

- Ciências Experimentais; 

- Educação Física; 

- Artes 

- Educação Especial; 

 3 Coordenadores: 

- Diretores de Turma; 

-Plano Anual de Atividades e Projetos; 

-Avaliação Interna.  

 3 Representantes: 

-2 Coordenadores de Ano do 1.º ciclo; 

-do Centro de Recursos. 

2. O Diretor é, por inerência, presidente do Conselho Pedagógico. 

Artigo 33.º - Competências 

Compete ao Conselho Pedagógico: 

a) Elaborar a proposta de Projeto Educativo a submeter pelo Diretor ao Conselho Geral; 

b) Apresentar propostas para a elaboração do Regulamento Interno e do Plano Anual de 

Atividades e emitir parecer sobre os respetivos projetos; 

c) Emitir parecer sobre as propostas de celebração de contratos de autonomia;  

d) Elaborar e aprovar o plano de formação e de atualização do pessoal docente; 

e) Definir critérios gerais nos domínios da informação e da orientação escolar e vocacional, do 

acompanhamento pedagógico e da avaliação dos alunos; 

f) Propor aos órgãos competentes a criação de áreas disciplinares ou disciplinas de conteúdo 

regional e local, bem como as respetivas estruturas programáticas; 

g) Definir princípios gerais nos domínios da articulação e diversificação curricular, dos apoios e 

complementos educativos e das modalidades especiais de educação escolar; 

h) Adotar os manuais escolares, ouvidos os Departamentos Curriculares; 

i) Propor o desenvolvimento de experiências de inovação pedagógica e de formação, no 

âmbito do Agrupamento de escolas em articulação com instituições ou estabelecimentos de 

ensino superior vocacionados para a formação e a investigação; 

j) Promover e apoiar iniciativas de natureza formativa e cultural; 

k) Definir os critérios gerais a que deve obedecer a elaboração dos horários; 

l) Definir os requisitos para a contratação de pessoal docente e não docente, de acordo com o 

disposto na legislação aplicável; 
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m) Propor mecanismos de avaliação dos desempenhos organizacionais e dos docentes, bem 

como das aprendizagens dos alunos, credíveis e orientados para a melhoria da qualidade do 

serviço de educação prestado e dos resultados das aprendizagens; 

n) Participar, nos termos regulamentados em diploma próprio, no processo de avaliação do 

desempenho do pessoal docente; 

o) Eleger a SADD; 

p) Calendarizar os Exames de Equivalência à Frequência e as Provas de Avaliação Final a cargo 

do Agrupamento;  

q) Aprovar e afixar as Informações-Prova das Provas Finais a Nível de Escola e dos Exames de 

Equivalência à Frequência referidas na alínea anterior; 

r) Decidir sobre a permanência ou não de um aluno na turma a que já pertencia, em caso de 

retenção no 2.º ou 3.º ano de escolaridade; 

s) Decidir sobre os pedidos de revisão dos resultados da avaliação; 

t) Definir os critérios de avaliação para cada ciclo e ano de escolaridade e educação pré-

escolar, de acordo com o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, as 

Aprendizagens Essenciais, as orientações do currículo nacional, demais documentos 

curriculares e as Orientações Curriculares para a Educação Pré-Escolar, sob proposta dos 

Departamentos do Pré-Escolar e 1.º ciclo e dos Departamentos Curriculares e Conselho de 

Diretores de Turma, nos 2.º e 3.º ciclos; 

u) Apresentar propostas em relação à rede escolar e às disciplinas de opção a criar na escola; 

v) Aprovar os Relatórios Técnico Pedagógicos e Programas Educativos Individuais;   

w) Aprovar as regras e procedimentos referentes às atividades de recuperação da 

aprendizagem por falta de assiduidade; 

x) Definir as atividades a desenvolver pelo aluno a quem seja aplicada a medida corretiva de 

realização de tarefas de integração na escola, previstas no ponto 2, alínea c), do artigo 26.º 

da Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro; 

y) Aprovar os regimentos dos órgãos ou estruturas existentes no Agrupamento, à exceção do 

Conselho Geral. 

Artigo 34.º - Funcionamento 

1. O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que 

seja convocado pelo respetivo presidente, por sua iniciativa, a requerimento de um terço dos seus 

membros em efetividade de funções ou sempre que um pedido de parecer do Conselho Geral ou do 

Diretor o justifique. 

2. Nas reuniões plenárias ou de comissões especializadas, designadamente quando a ordem de 

trabalhos verse sobre as matérias previstas nas alíneas a), b), e), f), j) e k) do artigo anterior, podem 

participar, sem direito a voto, a convite do presidente do Conselho Pedagógico, representantes do 

pessoal não docente, dos pais e encarregados de educação e dos alunos ou outros. 



REGULAMENTO INTERNO 

2019 - 2023 

 

 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS TERRAS DE LARUS                                                                                  

Página | 30 
 

Artigo 35.º - Secções 

O Conselho Pedagógico desenvolve o seu trabalho respeitando a diversidade de competências e 

participação de cada um dos seus membros. Para agilizar os processos e melhorar a participação e 

monitorização da gestão pedagógica do agrupamento, existem as seguintes comissões especializadas / 

secções: Avaliação de Desempenho Docente (SADD), Desenvolvimento Curricular e Formação, 

Dinamização Cultural e Avaliação Interna. 

Artigo 36.º -Secção de Avaliação de Desempenho Docente (SADD) 

1. Composição 

A Secção de Avaliação de Desempenho Docente do Conselho Pedagógico é constituída pelo Diretor que 

a preside e por quatro docentes eleitos de entre os membros deste Conselho. 

2. Competências 

Compete à Secção de Avaliação de Desempenho Docente do Conselho Pedagógico: 

a) Aplicar o sistema de avaliação de desempenho, tomando em consideração o Projeto Educativo 

do Agrupamento e o serviço distribuído ao docente; 

b) Calendarizar os procedimentos de avaliação; 

c) Conceber e publicitar o instrumento de registo e avaliação do desenvolvimento das atividades 

realizadas pelo avaliado nas dimensões previstas no artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 

26/2012, de 21 de fevereiro; 

d) Acompanhar e avaliar todo o processo; 

e) Aprovar a classificação final, harmonizando as propostas dos avaliadores e garantindo a 

aplicação das percentagens de diferenciação dos desempenhos; 

f) Apreciar e decidir as reclamações que lhe sejam presentes sobre as avaliações finais; 

g) Aprovar o plano de formação previsto na alínea b) do n.º 6 do artigo 23.º do Decreto 

Regulamentar n.º 26/2012, de 21 de fevereiro, sob proposta do avaliador. 

h) Nos casos de ponderação curricular, definir os critérios de qualificação e avaliação dos 

elementos relativos à experiência profissional, fixando ainda, no âmbito da valorização 

curricular, a valoração a atribuir à participação em formações não consideradas anteriormente. 

 

 

Artigo 37.º - Secção de Avaliação Interna 

1. Composição 

A Secção de Avaliação Interna é constituída por uma equipa que integra docentes, membros não 

docentes e pais/encarregados de educação, sendo que nem todos têm assento em Conselho Pedagógico 

Para representar as diferentes valências que integram o Agrupamento, a equipa é constituída por: 

- seis docentes: um coordenador, um docente por cada nível de ensino (educação pré-escolar, 

1.º, 2.º e 3.º Ciclos) e um docente da educação especial; 

- dois não docentes; 
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- dois representantes dos pais/encarregados de educação selecionados de entre os que têm 

assento no Conselho Geral. 

2. Competências  

À equipa da Avaliação Interna compete: 

a) Planear o processo de autoavaliação do Agrupamento, definindo o seu plano de atividades; 

b) Criar os instrumentos necessários ao processo de autoavaliação; 

c) Implementar o processo de recolha e tratamento de informações; 

d) Acompanhar, monitorizar e avaliar a implementação do Projeto Educativo do Agrupamento e das 

ações de melhoria; 

e) Apresentar o relatório de autoavaliação aos órgãos de gestão do Agrupamento e divulgá-lo 

publicamente; 

f) Colaborar no processo de avaliação externa do Agrupamento. 

Artigo 38.º – Coordenador da secção de Avaliação Interna 

1. O Coordenador da Avaliação Interna é um docente designado pelo Diretor.  

2. O mandato do Coordenador da secção de Avaliação Interna tem a duração de quatro anos e cessa 

com o mandato do Diretor. 

3. O Coordenador da equipa da secção de Avaliação Interna pode ser exonerado, a qualquer momento, 

por despacho fundamentado do Diretor, ou cessar funções por requerimento do interessado, dirigido ao 

Diretor, fundamentado em motivos devidamente justificados. 

4. O Coordenador da secção de Avaliação Interna tem assento no Conselho Pedagógico.  

 Artigo 39.º - Competências do Coordenador da secção de Avaliação Interna 

Ao Coordenador da secção de Avaliação Interna compete:  

a) Organizar as informações e a documentação necessárias ao funcionamento da secção; 

b) Convocar e dirigir as diferentes reuniões da equipa; 

c) Assegurar a comunicação com o Diretor; 

d) Assegurar a divulgação do relatório de autoavaliação. 

 

Artigo 40.º - Funcionamento da secção de Avaliação Interna 

1. O coordenador da secção de Avaliação Interna do Agrupamento reúne periodicamente com o Diretor. 

2. A equipa da Avaliação Interna reúne três vezes por ano, em setembro, fevereiro e julho, para 

planear o trabalho a efetuar e acompanhar o trabalho realizado. 

3. O pessoal docente da Avaliação Interna constitui uma equipa técnica para a criação de instrumentos 

de recolha e tratamentos de dados e respetiva análise, que reúne trimestralmente. 

Artigo 41.º - Secção de Desenvolvimento Curricular e Formação 

Secção responsável pela elaboração, organização e dinamização do Projeto Educativo, Regulamento 

Interno, Planos Curriculares, Oferta Formativa, Avaliação e aprendizagem dos alunos, Orientação 
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escolar e vocacional, Acompanhamento pedagógico / Apoios e Complementos Educativos, Atividades de 

Enriquecimento Curricular (AEC), Modalidades Especiais de Educação Escolar. 

Artigo 42.º - Secção de Dinamização Cultural 

Secção responsável pela elaboração do Plano Anual (e plurianual) de atividades extracurriculares, de 

iniciativas de natureza formativa e cultural, parecer sobre Projetos e Clubes e Supervisão da Biblioteca 

Escolar. 

Secção IV- Conselho Administrativo 

 

Artigo 43º - Definição 

O Conselho Administrativo é o órgão deliberativo em matéria administrativo-financeira do 

Agrupamento, nos termos da legislação em vigor. 

Artigo 44.º - Composição 

 O Conselho Administrativo tem a seguinte composição: 

a) O Diretor, que preside; 

b) O Subdiretor ou um dos Adjuntos, por ele designado para o efeito; 

c) O Coordenador Técnico, ou quem o substitua. 

Artigo 45.º - Competências 

Sem prejuízo das competências que lhe sejam cometidas por lei, compete ao Conselho Administrativo: 

a) Aprovar o projeto de orçamento anual, em conformidade com as linhas orientadoras 

definidas pelo Conselho Geral; 

b) Elaborar o relatório de contas de gerência; 

c) Autorizar a realização de despesas e o respetivo pagamento, fiscalizar a cobrança de 

receitas e verificar a legalidade da gestão financeira; 

d) Zelar pela atualização do cadastro patrimonial. 

Artigo 46.º - Funcionamento 

O Conselho Administrativo reúne ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente sempre que o 

presidente o convoque, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer dos restantes membros. 
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Parte III – Organização Pedagógica 

CAPÍTULO I- Estruturas de Coordenação Educativa e Supervisão Pedagógica 

Artigo 47.º - Definição e objetivos 

1. As estruturas de coordenação e supervisão são estruturas de apoio ao Conselho Pedagógico e ao 

Diretor, colaborando com os mesmos no sentido de assegurar a coordenação, supervisão e 

acompanhamento das atividades escolares, promover o trabalho colaborativo e realizar a avaliação de 

desempenho do pessoal docente. 

2. As estruturas de coordenação e supervisão visam, nomeadamente: 

a) A articulação e gestão curricular na aplicação do currículo nacional e dos programas e 

orientações curriculares e programáticas definidas a nível nacional, bem como o 

desenvolvimento de componentes curriculares por iniciativa do Agrupamento de escolas;  

b) A organização, o acompanhamento e a avaliação das atividades de turma ou grupo de 

alunos; 

c) A coordenação pedagógica de cada ano, ciclos ou curso; 

d) A avaliação de desempenho do pessoal docente. 

3. As estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica são as seguintes: 

a) Departamentos Curriculares 

b) Conselhos de Ano (1.º Ciclo) /Grupo Disciplinar (2.º e 3.º ciclos) 

c) Conselhos de Turma (2.º e 3.º ciclos) 

d) Conselho de Diretores de Turma 

e) Educadores de Infância 

f) Professores Titulares de Turma (1.º ciclo) 

g) Coordenação do Plano Anual de Atividades 

h) Coordenação da Avaliação Interna 

i) Coordenação do Centro de Recursos 

 

Secção I - Departamentos Curriculares 

Artigo 48.º - Definição 

Os Departamentos Curriculares são estruturas de orientação educativa que asseguram a articulação 

curricular. Os Departamentos Curriculares são os seguintes: 

a) - Pré-escolar; 

b) - 1.º ciclo; 

c) - Português; 

d) - Línguas Estrangeiras; 
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e) - Ciências Sociais e Humanas; 

f) - Matemática;  

g) - Ciências Experimentais; 

h) - Educação Física; 

i) - Artes; 

j) - Educação Especial. 

Artigo 49.º - Composição 

1. Os Departamentos Curriculares do Agrupamento compõem-se do seguinte modo: 

a) O Departamento Curricular do Pré-Escolar é constituído por todos os docentes desse nível de 

ensino; 

b) O Departamento Curricular do 1.º ciclo é constituído por todos os docentes desse ciclo; 

c) O Departamento Curricular de Português é constituído pelos professores que lecionam a 

disciplina de Português; Português Língua Segunda, Português Língua Não Materna e Língua 

Gestual Portuguesa; 

d) O Departamento Curricular de Línguas Estrangeiras é constituído pelos professores que 

lecionam as disciplinas de Inglês e Francês, incluindo os que lecionam a disciplina de Inglês 

no primeiro ciclo; 

e) O Departamento Curricular de Ciências Sociais e Humanas é constituído pelos professores 

que lecionam as disciplinas de História e Geografia de Portugal, Geografia, História e 

Educação Moral e Religiosa; 

f) O Departamento Curricular de Matemática é constituído pelos professores que lecionam as 

disciplinas de Matemática e Tecnologias de Informação e Comunicação; 

g) O Departamento de Ciências Experimentais é constituído pelos professores que lecionam as 

disciplinas Ciências Naturais e Físico Química;  

h) O Departamento Curricular das Artes é constituído pelos professores que lecionam as 

disciplinas de Educação Visual, Educação Tecnológica, Educação Musical e Ambiente e 

Tecnologia; 

i) O Departamento Curricular de Educação Física é constituído pelos professores de lecionam a 

disciplina de Educação Física; 

j) O Departamento de Educação Especial é constituído pelos docentes de Educação Especial 

dos grupos 910 e 920. 

2. Cada Departamento Curricular do Pré-escolar, 1.º, 2.º e 3.º ciclos é composto pela totalidade dos 

docentes que integram as áreas disciplinares, grupos ou disciplinas nele compreendidos, excetuando os 

docentes que lecionam duas disciplinas curriculares e que integram, em cada ano letivo, apenas um 

Departamento Curricular de acordo com as normas definidas nos respetivos regimentos. 

3. Os docentes dos Cursos de Educação e Formação devem ser integrados nos Departamentos 

Curriculares, de acordo com as disciplinas que lecionam. 
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Artigo 50.º - Competências dos Departamentos Curriculares 

1. Planear e avaliar as atividades desenvolvidas no âmbito das disciplinas pelos respetivos docentes, 

adaptando-as à realidade de cada escola. 

2. Analisar a oportunidade de adoção de medidas destinadas a melhorar as aprendizagens e a prevenir 

a exclusão. 

3. Garantir o cumprimento das aprendizagens essenciais e orientações curriculares das disciplinas 

integradas no departamento, privilegiando a articulação vertical e horizontal na gestão do currículo. 

4. Colaborar na elaboração de programas específicos, integrados nas atividades e medidas de apoio 

educativo. 

5. Colaborar com o Conselho Pedagógico no desenvolvimento do Projeto Educativo do Agrupamento e 

na apreciação de projetos para a concretização do Plano de Atividades do Agrupamento. 

6. Assegurar a coordenação de procedimentos, estratégias de atuação e avaliação. 

7. Elaborar o Plano Anual de Atividades e o seu balanço tendo em vista a concretização do Projeto 

Educativo do Agrupamento.  

8. Elaborar o seu Regimento, definindo regras de organização e funcionamento. 

9. Exercer as demais competências previstas na legislação em vigor. 

Artigo 51.º - Coordenação 

1. A Coordenação dos Departamentos Curriculares é assegurada por um professor pertencente ao 

quadro do Agrupamento, detentor, preferencialmente, de formação especializada nas áreas de 

supervisão pedagógica, avaliação do desempenho docente ou administração educacional.  

2. É eleito coordenador o professor que reúne maior número de votos dos membros do departamento, 

de entre uma lista de três docentes propostos pelo Diretor para o exercício do cargo. 

3. O Coordenador é coadjuvado no desempenho das suas funções por Subcoordenadores, de acordo com 

as várias disciplinas ou ciclos 

4. O mandato do Coordenador e do Subcoordenador tem a duração de 4 anos e cessa com o mandato do 

Diretor. 

5. O Coordenador de Departamento Curricular pode ser exonerado, a qualquer momento, por despacho 

fundamentado do Diretor. 

6. Numa situação de ausência de longa duração do Coordenador de Departamento Curricular, o Diretor   

nomeia um Subcoordenador em sua substituição. 
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Artigo 52.º - Funcionamento 

1. O funcionamento de cada Departamento é regulado pelo seu Regimento Interno. 

2. As reuniões ordinárias são convocadas com o mínimo de 48 horas de antecedência. As reuniões 

extraordinárias podem ser convocadas com o mínimo de 24 horas de antecedência. 

3. A convocatória das reuniões pode ser feita por telefone, por e-mail e por afixação no placard da sala 

de professores. 

4. Os Departamentos devem reunir ordinariamente 2 vezes por período. 

Artigo 53.º - Competências do Coordenador de Departamento 

1. Representar, nas reuniões do Conselho Pedagógico, os docentes do respetivo Departamento e 

informar os mesmos das deliberações tomadas por este órgão de gestão. 

2. Convocar e presidir às reuniões do Departamento. 

3. Assegurar a troca de experiências e a cooperação entre os professores do respetivo Departamento, 

promovendo a articulação vertical e horizontal do currículo. 

4. Assegurar a articulação entre o Departamento e as restantes estruturas de orientação educativa. 

5. Assegurar a participação do Departamento na elaboração, desenvolvimento e avaliação do Projeto 

Educativo, bem como do Plano Anual de Atividades e do Regulamento Interno do Agrupamento. 

6. Colaborar com as estruturas de formação contínua na identificação das necessidades de formação 

dos docentes do Departamento. 

7. Promover a avaliação das atividades e resultados do Departamento. 

8. Apresentar um relatório anual do trabalho desenvolvido. 

9. Exercer as demais competências previstas na legislação em vigor. 

 

Secção II - Conselhos de Ano (1.º ciclo) /Grupo Disciplinar (2.º e 3.º ciclos) 

Artigo 54.º - Definição 

Os Conselhos de Ano (1.º ciclo) /Grupo Disciplinar (2.º e 3.º ciclos) constituem subestruturas de apoio 

ao Coordenador de Departamento Curricular em todas as questões específicas do ano/disciplina. 

Artigo 55.º - Composição 

 O Conselho de Ano/Grupo Disciplinar é composto por todos os Professores Titulares de Turma/Grupo 

Disciplinar e coordenado por um Coordenador de Ano/Subcoordenador de Grupo Disciplinar. 
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Artigo 56.º - Designação/Mandatos 

1. Os representantes dos Conselhos de Ano/Grupo Disciplinar são designados, pelo Diretor, de entre os 

professores de cada ano de escolaridade/Grupo Disciplinar, sendo professores do quadro de 

Agrupamento; 

2. Os mandatos dos Coordenadores de Ano (1.º ciclo) e dos Subcoordenador do Grupo Disciplinar têm a 

duração de 1 ano e cessam no final de cada ano letivo.  

3. Dos Coordenadores de ano (1.º ciclo), são nomeados dois, pelo Diretor de Agrupamento, para 

assumir as funções enquanto membros do Conselho Pedagógico como Representantes dos 

Coordenadores. 

Artigo 57.º - Competências dos Coordenadores de Ano (1.º ciclo) /Grupo Disciplinar (2.º e 3.º 

ciclos) 

1. Assegurar o desenvolvimento de todas as competências do Conselho de Ano/Disciplina. 

2. Fomentar um bom relacionamento entre os membros do grupo e a partilha de saberes e de 

instrumentos. 

3. Coordenar a planificação anual e trimestral do respetivo ano de escolaridade/área disciplinar. 

4. Monitorizar o cumprimento das planificações e dos critérios de avaliação. 

5. Fomentar a reflexão conjunta sobre os resultados/desempenhos na avaliação interna e/ou externa 

dos alunos. 

6. Promover a implementação de estratégias de remediação e/ou de desenvolvimento. 

7. Assegurar a elaboração das Informações-Prova, das Provas Finais a Nível de Escola e Exames de 

Equivalência à Frequência.  

8. Organizar o inventário do material da disciplina e zelar pela sua conservação. 

9. Propor a aquisição de novo material e equipamento, ouvidos os restantes elementos de grupo. 

10. Submeter os critérios de avaliação específicos da sua área disciplinar à aprovação do Conselho 

Pedagógico. 

11. Prestar apoio didático/pedagógico aos colegas. 

12. Coordenar a planificação/execução e avaliação das atividades do Plano Anual de Atividades do 

Grupo Disciplinar. 

13. Organizar e manter atualizado um arquivo digital dos documentos produzidos e utilizados, 

disponível para todos os docentes, facultando a sua consulta. 

Artigo 58.º - Competências dos Conselhos de Ano (1.º ciclo) /Grupo Disciplinar (2.º e 3.º ciclos) 

1. Definir as competências essenciais das disciplinas. 

2. Planificar, executar e avaliar as atividades pedagógicas a desenvolver pelos professores, no domínio 

da concretização dos planos curriculares. 

3. Definir critérios de avaliação específicos. 

4. Elaborar instrumentos de avaliação diversificados, no quadro do sistema da avaliação dos alunos do 

Ensino Básico. 
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5. Definir, implementar e avaliar as atividades do Plano Anual de Atividades.  

6. Analisar os resultados escolares dos alunos e propor medidas de remediação ou desenvolvimento. 

7. Analisar e propor os manuais a adotar. 

Artigo 59.º - Funcionamento 

Reuniões de Conselhos de Ano/Grupo Disciplinar: 

a) Os Conselhos de Ano reúnem mensalmente. 

b) Os Conselhos de Grupo Disciplinar reúnem, ordinariamente, sempre que seja necessário.  

c) Os Conselhos de Grupo Disciplinar poderão reunir extraordinariamente por decisão do 

Diretor ou por proposta do Subcoordenador de disciplina, devidamente fundamentada. 

 

Secção III - Conselhos de Turma (2.º e 3.º ciclos) 

 

Artigo 60.º - Definição 

O Conselho de Turma do 2.º e 3.º ciclo é a estrutura de organização educativa que tem como finalidade 

organizar, acompanhar e avaliar as atividades a desenvolver com os alunos, com vista a promover a 

melhoria das condições de aprendizagem e a articulação escola/família.  

Artigo 61.º - Composição 

O Conselho de Turma tem a seguinte composição: 

  a) Professores da turma;  

b) Outros professores ou técnicos que participem no processo ensino-aprendizagem;  

c) Representante dos alunos da turma; 

d) Dois representantes dos pais e encarregados de educação dos alunos da turma. 

 

Artigo 62.º - Competências 

1. Compete aos Conselhos de Turma dos 2.º e 3.º ciclos planificar as atividades tendo em conta o nível 

de desenvolvimento dos alunos e promover as melhores condições de aprendizagem em articulação 

com a família. 

2. A esta estrutura compete ainda: 

a) Elaborar o plano de trabalho a desenvolver com o grupo/turma, de acordo com as suas 

características específicas, executar e proceder à respetiva avaliação no final de cada período letivo. 

b) Identificar diferentes ritmos de aprendizagem e necessidades educativas específicas das 

crianças/alunos, promovendo a articulação com outras estruturas de coordenação e supervisão ou de 

serviços. 
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c) Elaborar, implementar, acompanhar, avaliar e reformular os Planos de Acompanhamento – 

Medidas Universais, para os alunos que indiciam dificuldades de aprendizagem, como estratégia de 

intervenção; 

d) Aplicar, avaliar e reavaliar, se for o caso, em cada um dos momentos de avaliação sumativa 

interna, as Medidas de Suporte a Aprendizagem e à Inclusão aos alunos com necessidades de caráter 

permanente.  

  e) Colaborar em atividades culturais, desportivas e recreativas, que envolvam os alunos e a 

comunidade; 

  f) Assegurar o desenvolvimento do plano curricular aplicável aos alunos da turma, de forma 

integrada e numa perspetiva de articulação interdisciplinar; 

  g) Apreciar a proposta de classificação apresentada por cada professor, tendo em conta as 

informações que a suportam e a situação global do aluno. 

h) Deliberar sobre a classificação final a atribuir em cada disciplina. 

i) Propor alunos para o Quadro de mérito Académico (valorização do bom desempenho escolar 

dos alunos) e Quadro de mérito Cívico (valorização das atitudes e valores cívicos) 

j) Uniformizar procedimentos, nomeadamente nos domínios da assiduidade, pontualidade e 

disciplinar dos alunos de acordo com a lei e o RI. 

Artigo 63.º - Funcionamento 

 1. O Conselho de Turma reúne ordinariamente no final de cada período para avaliação e 

extraordinariamente, sempre que seja convocado pelo respetivo Diretor de Turma ou pelo Diretor, para 

tratar de assuntos de natureza pedagógica ou disciplinar. 

2. Nas reuniões do Conselho de Turma destinadas à avaliação dos alunos apenas participam os 

professores da turma e os docentes da Educação Especial. Podem participar elementos dos serviços 

técnico-pedagógicos, sempre que se revele necessário. 

3. Quando a reunião não se puder realizar, por falta de quórum ou por indisponibilidade de elementos 

de avaliação, deve ser convocada nova reunião, no prazo máximo de 48 horas, para a qual cada um dos 

docentes deve previamente disponibilizar, ao diretor da escola, os elementos de avaliação de cada 

aluno. 

4. Nas situações previstas no número anterior, o diretor de turma, nos 2.º e 3.º ciclos, ou quem os 

substitua, apresentam aos respetivos conselhos os elementos de avaliação previamente 

disponibilizados.  
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5. O parecer e as deliberações das reuniões dos conselhos de avaliação devem resultar do consenso dos 

professores que as integram. 

6. Nos conselhos de docentes e de turma podem intervir, sem direito a voto, outros professores ou 

técnicos que participem no processo de ensino e aprendizagem, bem como outros elementos cuja 

participação o conselho pedagógico considere conveniente. 

Artigo 64.º - Critérios para a designação do Diretor de Turma 

 1. A designação do Diretor de Turma, da competência do Diretor, deve obedecer aos seguintes 

critérios:  

a) Pertencer, sempre que possível, ao quadro da escola; 

b) Ser, preferencialmente, um professor profissionalizado. 

 2. Sem prejuízo das alíneas anteriores, e sempre que possível, deve ser nomeado Diretor de Turma o 

professor que no ano anterior tenha exercido tais funções na turma. 

Artigo 65.º - Mandato do Diretor de Turma 

1. O mandato do Diretor de Turma tem a duração de um ano.  

2. O mandato do Diretor de Turma pode cessar a todo o momento por decisão fundamentada do Diretor 

e ouvido o Conselho Pedagógico. 

3. Caso o Diretor de Turma se encontre impedido de exercer as suas funções por um período superior a 

duas semanas é nomeado outro professor da turma que o substitui durante o seu impedimento, sendo-

lhe atribuídos os mesmos direitos e obrigações.  

Artigo 66.º - Competências do Diretor de Turma 

São competências do Diretor de Turma: 

a) Presidir às reuniões do Conselho de Turma; 

  b) Assegurar o planeamento conjunto da lecionação dos conteúdos curriculares das diferentes 

disciplinas promovendo a interdisciplinaridade e uma eficaz articulação curricular; 

  c) Coordenar o processo de tomada de decisão relativa à avaliação sumativa, garantindo a sua 

natureza globalizante, de acordo com a lei e com as orientações do Conselho Pedagógico. 

  d) Promover, orientar e monitorizar a conceção e implementação de medidas que garantam o 

sucesso escolar de todos os alunos; 

e) Coordenar a implementação das medidas propostas no relatório técnico-pedagógico que 

fundamenta a mobilização de medidas seletivas e ou adicionais de suporte à aprendizagem e à 

inclusão. 

f) Apoiar a integração dos alunos na escola e o acesso às diferentes ofertas por esta promovida; 

g) Preparar e coordenar as reuniões com os pais e encarregados de educação;  

h) Desenvolver iniciativas que promovam a relação da escola com a família, em articulação 

com os docentes do Conselho de Turma;  

i) Promover mecanismos de devolução de informação às famílias.  
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j) Manter os pais e encarregados de educação atempadamente informados sobre a assiduidade 

do seu educando de acordo com a legislação em vigor; 

k) Informar os alunos sobre assuntos referentes à sua vida escolar e educativa; 

l) Acompanhar o aluno no cumprimento da medida corretiva ou sancionatória a que foi sujeito, 

cumprindo o estabelecido no artigo 34.º da Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro – Execução das medidas 

corretivas e disciplinares sancionatórias; 

m) Atualizar e conservar o Processo Individual do Aluno facultando a sua consulta ao aluno, 

professores, pais e encarregados de educação nos termos previstos neste Regulamento. 

 

Secção IV - Conselho de Diretores de Turma  

Artigo 67.º - Definição 

 O Conselho de Diretores de Turma é composto por todos os Diretores de Turma do 2.º e 3.º ciclos e 

tem como objetivo assegurar a coordenação pedagógica, que visa articular e harmonizar as atividades 

desenvolvidas pelas turmas de um mesmo ano de escolaridade.  

Artigo 68.º - Competências 

 São atribuições do Conselho de Diretores de Turma: 

a) Promover a execução das orientações de caráter pedagógico e de avaliação do desempenho 

dos alunos emanadas do conselho pedagógico;  

b) Planificar as atividades e projetos a desenvolver, anualmente de acordo com as orientações 

do Conselho Pedagógico; 

  c) Traçar as linhas orientadoras para o bom funcionamento dos Conselhos de Turma; 

  d) Articular com os diferentes Departamentos Curriculares o desenvolvimento de conteúdos 

programáticos e objetivos de aprendizagem; 

  e) Cooperar com outras estruturas de orientação educativa e com serviços especializados de 

apoio educativo na gestão adequada de recursos e na adoção de medidas pedagógicas destinadas a 

melhorar a aprendizagem;  

f) Dinamizar e coordenar a dinamização de projetos interdisciplinares das turmas; 

g) Identificar atividades de formação no âmbito da Direção de turma;  

h) Propor e planificar atividades e formas de atuação junto dos pais e encarregados de 

educação com o objetivo na sua melhor participação na vida escolar dos seus filhos.  

Artigo 69.º - Funcionamento 

Sob a presidência do respetivo coordenador, o Conselho de Diretores de Turma reúne, ordinariamente, 

no início do ano letivo, antes dos momentos de avaliação e no final do ano letivo. Reúne 

extraordinariamente sempre que seja convocado pelo respetivo coordenador por sua iniciativa ou do 

diretor, ou ainda por solicitação de um terço dos docentes que integram o respetivo conselho. 
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Artigo 70.º - Coordenação dos Conselhos de Diretores de Turma 

1. O Coordenador dos Conselhos de Diretores de Turma é nomeado pelo Diretor. 

2. O Coordenador de Diretores de Turma do ensino básico é coadjuvado no exercício das suas funções 

por um Subcoordenador.  

Artigo 71.º - Competências do Coordenador dos Diretores de Turma 

1. Ao Coordenador dos Diretores de Turma compete:  

a) Coordenar a ação do Conselho a que preside, articulando estratégias e procedimentos; 

b) Integrar a Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva como Elemento Permanente;  

c) Submeter ao Conselho Pedagógico as propostas do Conselho que coordena;  

d) Organizar as informações e a documentação específica, de acordo com a legislação em 

vigor;  

e) Apresentar ao Diretor um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido; 

f) Dar o apoio necessário para que os Diretores de Turma desempenhem com eficácia as suas 

propostas; 

g) Assegurar a ligação funcional entre os Diretores de Turma e os órgãos de Direção e gestão, 

bem como com as outras estruturas de orientação educativa do Agrupamento.  

Artigo 72.º - Duração e Cessação de mandatos 

1. O mandato dos Coordenadores e do Subcoordenador de Diretores de Turma é de quatro anos. 

2. A cessação de mandatos atrás referidos pode ocorrer a qualquer momento: 

  a) Por decisão fundamentada do Diretor; 

b) A pedido do interessado, devidamente fundamentado e entregue ao Diretor.  

 

Secção V – EMAEI – Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva 

Artigo 73.º - Definição 

A Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (EMAEI) constitui um recurso organizacional 

específica de apoio à aprendizagem e à inclusão, tendo em vista uma leitura alargada, integrada e 

participada de todos os intervenientes no processo educativo de acordo com o Decreto-Lei nº54/2018, 

de 6 de julho. A EMAEI pode solicitar, sempre que necessário, a colaboração da Equipa da Saúde 

Escolar e outras entidades, no sentido de uma articulação com vista à definição conjunta de medidas 

de atuação. 

Artigo 74.º - Composição 

1. A EMAEI é composta por elementos permanentes e por elementos variáveis, designada 

respetivamente por equipa multidisciplinar restrita e equipa multidisciplinar alargada. 

2.  Cabe ao diretor designar: 

a) os elementos permanentes; 

b) o Coordenador, ouvidos os elementos permanentes da equipa multidisciplinar. 
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3.  São elementos permanentes da equipa multidisciplinar: 

a) a Adjunta da Direção; 

b) dois docentes de educação especial (Grupo de Recrutamento 910 e Grupo de Recrutamento 

920); 

c) dois membros do Conselho Pedagógico com funções de coordenação pedagógica; 

d) um psicólogo. 

4. São elementos variáveis da EMAEI o docente titular de turma / Diretor de Turma, consoante o caso, 

outros docentes, técnicos do Centro de Recurso para a Inclusão (CRI) e outros técnicos intervenientes, 

Assistentes Operacionais e os pais / encarregados de educação. 

Artigo 75.º – Identificação e Monitorização dos alunos 

1. A identificação da necessidade de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão pode efetuar-se 

por iniciativa dos pais / encarregados de educação, dos docentes ou de outros técnicos ou serviços que 

intervêm com o aluno. 

2. A identificação é apresentada à Diretora do Agrupamento, que solicita à EMAEI a elaboração do 

Relatório Técnico-pedagógico (RTP) e, quando aplicável, do Programa Educativo Individual (PEI) e o 

Plano Individual de Transição (PIT). 

3. As conclusões da monitorização da implementação das medidas curriculares, dos recursos e 

estruturas de suporte à educação inclusiva devem constar nos relatórios de autoavaliação.  

Artigo 76.º - Competências do Coordenador da Equipa multidisciplinar 

 Cabe ao Coordenadora da Equipa Multidisciplinar: 

a) identificar os elementos variáveis; 

b) convocar, presidir às reuniões e dirigir os trabalhos; 

c) adotar os procedimentos necessários de modo a garantir a participação dos pais / 

encarregados de educação. 

Artigo 77.º - Competências da Equipa Multidisciplinar Restrita (elementos permanentes) 

À Equipa Multidisciplinar Restrita compete: 

a) sensibilizar a comunidade educativa para a educação inclusiva; 

b) propor as medidas de suporte à aprendizagem a mobilizar; 

c) acompanhar e monitorizar a aplicação de medidas de suporte à aprendizagem; 

d) prestar aconselhamento aos docentes na implementação de práticas pedagógicas inclusivas; 

e) elaborar o Relatório Técnico-pedagógico (RTP), o Programa Educativo Individual (PEI) e o 

Plano Individual de Transição (PIT), se aplicável; 

f) Acompanhar o funcionamento do Centro de Apoio à Aprendizagem (CAA). 

Artigo 78.º - Competências da Equipa Multidisciplinar Alargada (elementos variáveis) 

À Equipa Multidisciplinar Alargada compete: 
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a) coordenar todo o processo de operacionalização da educação inclusiva; 

b) garantir a participação e o acompanhamento pelos Pais / Encarregados de Educação das 

medidas previstas no Relatório Técnico-pedagógico (RTP). 

 

CAPÍTULO II- Estrutura Integrada de Promoção da Inclusão e sucesso 

Educativo 

 

A inclusão e plena participação de todos os alunos na aprendizagem e na vida escolar, pressupõe que a 

escola mobilize todos os recursos, internos e externos, no sentido de proporcionar as condições mais 

favoráveis ao estabelecimento de percursos escolares em igualdade de oportunidades. Múltiplas 

respostas educativas devem concorrer para este fim. 

 

Secção I – Oferta Educativa Especifica 

Subsecção I – Cursos de Educação e Formação 

 

Os Cursos de Educação e Formação destinam-se, preferencialmente, a jovens com idade superior ou 

igual a 15 anos, em risco de abandono escolar ou que já abandonaram antes da conclusão da 

escolaridade de 12 anos, bem como àqueles que, após conclusão dos 12 anos de escolaridade, não 

possuindo uma qualificação profissional, pretendam adquiri-la para ingresso no mundo do trabalho.  

Artigo 79.º - Tipologia e organização 

1. A existência desta oferta formativa depende anualmente de proposta fundamentada da escola e de 

aprovação prévia, por parte da DGEstE, no âmbito das competências que lhe são conferidas de gestão 

da rede escolar.  

2. A organização dos cursos é determinada pelas competências pessoais e técnicas exigíveis para acesso 

à respetiva qualificação, tendo em conta as características e condições de ingresso dos alunos. É 

importante que seja avaliada a maturidade e o perfil vocacional e lhes seja assegurada informação, 

bem como às suas famílias, antes de optarem por um percurso/itinerário de formação. 

3. No processo de informação e de orientação devem ser envolvidos todos os recursos da escola, os 

quais devem trabalhar articuladamente, apoiando os alunos na construção dos seus projetos de vida, 

designadamente os Diretores de Turma, Diretores de Curso e o DEESTP. 

Artigo 80.º - Estrutura Curricular 

O Curso de Educação e Formação privilegia uma estrutura curricular acentuadamente 

profissionalizante, compreendendo as seguintes componentes de formação: 
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a) A componente de formação sociocultural; 

b) A componente de formação científica; 

c) A componente de formação tecnológica; 

d) A componente de formação prática em contexto de trabalho. 

Artigo 81.º - Faltas 

1.Limite de faltas 

a) Nos cursos de Educação e Formação, de acordo com o n.º 1 do artigo 9.º do despacho conjunto 

n.º 453/2004, de 27 de julho, devem ser considerados os seguintes limites de faltas:  

-  10% da carga horária de cada disciplina; 

- 5% da carga horária prevista de 210 horas na formação em contexto de trabalho.  

b) Para efeitos de contabilização de faltas, estão apurados os limites em termos de unidades 

letivas, correspondentes às horas de formação, em cada plano de estudos por curso ou ciclo de 

formação. 

2. Controlo e acompanhamento das faltas   

a) Cabe ao diretor de turma informar o aluno e respetivo encarregado de educação sobre o limite 

de faltas em cada disciplina ou componente de formação e os efeitos da ultrapassagem do 

mesmo, bem como manter atualizado o registo individual de faltas de cada aluno.  

b)  Para cumprir com disposto no ponto anterior, cada diretor de turma tem acesso ao programa 

informático JPM, onde regista toda a informação relativa às faltas.  

3. Justificação  

A justificação de faltas obedece ao estabelecido na lei e no Regulamento Interno do Agrupamento. 

Artigo 82.º - Equipa pedagógica 

1. A equipa pedagógica é coordenada pelo Diretor de Curso (DC), o qual poderá assegura, também as 

funções de Diretor de Turma, e integra os professores das diferentes disciplinas, os profissionais de 

orientação, os professores acompanhantes de estágio e outros elementos que intervenham na 

preparação e concretização do curso, nomeadamente os formadores externos (alíneas b) e f) do artigo 

7º do Despacho n.º 12568/2010, de 4 de agosto). 

2. Compete à equipa pedagógica a organização, implementação e avaliação do curso, nomeadamente: 

a) A elaboração do Plano de Turma, no Conselho de Turma do início do ano letivo; 

b) Realizar reuniões de avaliação, em cada ano de formação em três momentos sequenciais; 

c) A articulação interdisciplinar; 

d) O apoio à ação pedagógica dos docentes/formadores que a integram e a promoção do 

trabalho articulado na equipa pedagógica; 

e) O acompanhamento do percurso formativo dos alunos, em articulação com o Diretor de 

Curso/Turma, promovendo o sucesso educativo e, através de um plano de transição para a 
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vida ativa, uma adequada inserção no mundo do trabalho ou prosseguimento em percursos 

subsequentes; 

f) A elaboração do regulamento específico do estágio, o qual deverá ser homologado pelos 

órgãos competentes da escola; 

g) A elaboração da Prova de Avaliação Final.   

 

Subsecção II– Percursos Curriculares Alternativos 

 

Artigo 83.º - Definição e finalidades 

1. O PCA tem como referência os princípios orientadores constantes do Decreto-Lei n.º 55/2018, de 6 

de julho, e as normas constantes da Portaria 180/2019, de 11 de junho. 

2. O PCA pode ser oferecido pela escola como uma medida de promoção do sucesso educativo, no 

ensino básico, sendo uma oferta específica de natureza complementar a outras existentes.  

 

Subsecção III – EREB – Escola de Referência para a Educação Bilingue 

 

Artigo 84.º- Escolas de Referência para a Educação Bilingue (EREB) 

O Agrupamento de Escolas Terras de Larus constitui uma resposta de referência para a educação de 

alunos surdos - Educação Bilingue (EREB) ao abrigo do disposto no artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 

54/2018, de 6 de julho. Essa resposta centra-se na Escola da Quinta de Santo António e na Escola 

Básica da Cruz de Pau. 

Estas escolas de referência estão abertas a todos os alunos do distrito de Setúbal com surdez e 

problemas graves de comunicação em regime de apoio direto ou indireto. 

 

Subsecção IV - Ensino Doméstico e Individual (Portaria n.º 69/2019, de 26 de 

fevereiro) 

 

Artigo 85.º - Ensino Doméstico 

1. O Ensino Doméstico possibilita que os alunos, do 1.º ao 9.º ano, sejam acompanhados, no seu próprio 

domicílio, por um familiar ou por pessoa que com ele habite, que é o Responsável educativo pelo 

desenvolvimento do currículo do aluno.  

2. O encarregado de educação deve proceder à matrícula no Agrupamento. 
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3. O aluno em regime de Ensino Doméstico tem direito a ser acompanhado por um professor-tutor, nos 

termos a definir no Protocolo de Colaboração a celebrar entre o AETL, o Encarregado de Educação e o 

Responsável educativo (quando diferente do Encarregado de Educação). 

4. O Protocolo de colaboração estabelece a organização do percurso educativo do aluno durante o 

período de vigência, os procedimentos de acompanhamento e monitorização do processo educativo, 

bem como as responsabilidades do encarregado de educação, da escola de matrícula e dos demais 

intervenientes. 

5. O Protocolo de colaboração deve explicitar:  

a) o desenvolvimento das aprendizagens essenciais, em consonância com as áreas de 

competências definidas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, bem como o trabalho 

sobre os temas obrigatórios da Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania; 

b) as formas de monitorização e acompanhamento das aprendizagens realizadas pelo aluno, 

incluindo a calendarização de três sessões presenciais, uma delas coincidente com o final do ano 

letivo, a realizar no agrupamento com o aluno, o encarregado de educação e o professor-tutor. 

6. A documentação e a informação das evidências do trabalho e das aprendizagens realizadas pelo 

aluno devem ser organizadas no Portefólio do aluno, que regista o seu percurso curricular e 

pedagógico-didático, podendo ser apresentado em suportes variados.  

7. Os alunos integrados no ensino doméstico realizam as provas de equivalência à frequência e as 

provas finais do ensino básico nos termos dos normativos em vigor. 

8. O encarregado de educação tem a obrigação de manter atualizados todos os dados relativos ao seu 

educando, bem como outros elementos relevantes. 

Artigo 86.º - Ensino Individual 

1. O Ensino Individual é uma opção em que o aluno é apoiado individualmente por um professor 

diplomado, fora do Agrupamento, que é o Responsável educativo pelo desenvolvimento do currículo.  

2. O encarregado de educação deve proceder à matrícula no Agrupamento. 

3. São, ainda, intervenientes, outros docentes do aluno, sempre que existam, e a Direção-Geral dos 

Estabelecimentos Escolares (DGEstE), que supervisiona. 

4. O desenvolvimento do currículo do aluno em regime de Ensino Individual é supervisionado por um 

professor-tutor do AETL, nos termos a definir no Protocolo de Colaboração a celebrar entre o AETL, o 

Encarregado de Educação e o professor do aluno. 

5. O Protocolo de colaboração estabelece a organização do percurso educativo do aluno durante o 

período de vigência, os procedimentos de acompanhamento e monitorização do processo educativo, 
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bem como as responsabilidades do encarregado de educação, da escola de matrícula e dos demais 

intervenientes. 

6. O Protocolo de colaboração deve explicitar:  

a) o desenvolvimento das aprendizagens essenciais, em consonância com as áreas de competências 

definidas no Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória, bem como o trabalho sobre os 

temas obrigatórios da Estratégia Nacional de Educação para a Cidadania; 

b) as formas de monitorização e acompanhamento das aprendizagens realizadas pelo aluno, 

incluindo a calendarização de três sessões presenciais, uma delas coincidente com o final do ano 

letivo, a realizar no agrupamento com o aluno, o encarregado de educação e o professor-tutor; 

7. A documentação e a informação das evidências do trabalho e das aprendizagens realizadas pelo 

aluno devem ser organizadas no Portefólio do aluno, que regista o seu percurso curricular e 

pedagógico-didático, podendo ser apresentado em suportes variados.  

8. Os alunos integrados no ensino doméstico realizam as provas de equivalência à frequência e as 

provas finais do ensino básico nos termos dos normativos em vigor. 

9. O encarregado de educação tem a obrigação de manter atualizados todos os dados relativos ao 

seu educando, bem como outros elementos relevantes. 

 

Subsecção V - Ensino Itinerante e Ensino à Distância (Portaria n. º85 /2014, 

de 15 de abril) 

 

Artigo 87.º- Ensino Itinerante 

1. Esta oferta educativa destina-se a alunos do Pré-escolar e do 1º ciclo que, devido a atividade 

profissional itinerante da família, estão sujeitos a deslocações frequentes da sua residência, ou os 

alunos nómadas (itinerância de cariz cultural), que se deslocam ao longo do ano letivo.  

2. O AETL pode ser agrupamento de matrícula (local onde o aluno está matriculado) ou 

agrupamento de acolhimento (estabelecimento de ensino frequentado pelo aluno num certo período 

de tempo). 

3. O AETL, enquanto agrupamento de matrícula, deve inscrever estes alunos na base de dados de 

filhos de profissionais itinerantes, disponibilizada pela DGE, para acompanhamento e monitorização 

do seu percurso educativo.  

4. O AETL, enquanto agrupamento de acolhimento, deve inserir na base de dados as informações 

relativas aos alunos, como os registos de entrada e saída e relatórios efetuados, para que a escola 

de matrícula recolha informação atualizada e proceda à avaliação sumativa, no final de cada 

período letivo. 
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Artigo 88.º - Ensino à Distância 

1. O Ensino à Distância (ED) destina-se aos mesmos alunos do Ensino Itinerante, quando transitam para 

os 2.° e 3.° ciclos do Ensino Básico, mediante solicitação dos respetivos Encarregados de Educação.  

2. A matrícula destes alunos num agrupamento é obrigatória, sendo responsabilidade do encarregado 

de educação comprovar a sua situação profissional. 

3. O Ensino à Distância também pode ser oferecido a alunos matriculados que, por razões de saúde ou 

outras consideradas relevantes, se encontram impedidos de frequentar uma escola em regime 

presencial, durante e até ao limite do ano letivo que frequentam, obtido parecer favorável da DGE. 

4. Nesta modalidade de ensino, a escola de matrícula é a Escola Secundária de Fonseca Benevides, em 

Lisboa, o que implica a transferência do aluno para aí e a permanência do aluno na base de dados 

da DGE; 

5. O AETL, enquanto agrupamento de acolhimento, deve inserir na base de dados as informações 

relativas aos alunos, como os registos de entrada e saída e relatórios efetuados, para que a escola 

de matrícula recolha informação atualizada e proceda à avaliação sumativa, no final de cada 

período letivo 

6. A frequência do ED pelos alunos pressupõe a celebração de contrato pedagógico com o encarregado 

de educação e com as escolas e entidades parceiras.  

 

Secção II –Centro de Apoio à Aprendizagem (CAA) 

 

Artigo 89.º Definição e Objetivos  

1. O CAA é uma estrutura de apoio agregadora dos recursos humanos, materiais e dos saberes e 

competências da escola.  

2. O CAA, em colaboração com os demais serviços e estruturas da escola, tem como objetivos gerais:  

a) Promover a qualidade da participação dos alunos nos vários contextos; 

b) Apoiar os docentes da turma a que os alunos pertencem; 

c) Desenvolver metodologias de intervenção interdisciplinares que facilitem aprendizagem, 

autonomia e adaptação; 

d) Promover a criação de ambientes estruturados, ricos em comunicação e interação, 

fomentadores da aprendizagem; 

e) Apoiar a organização do processo de transição para a vida pós-escolar;  

f) Apoiar a criação de recursos de aprendizagem e instrumentos de avaliação para as diversas 

componentes do currículo.  

g)  O Centro de Apoio à Aprendizagem do Agrupamento de Escolas de Terras de Larus desenvolve 

atividades promotoras de aprendizagens nas várias escolas do agrupamento, nomeadamente na 
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EB da Cruz de Pau, EB dos Foros de Amora; EB Quinta de Santo António e na EB da Quinta das 

Sementes.  

Artigo 90.º- Composição 

O CAA é composto pelos seguintes recursos humanos: docentes de educação especial, docentes dos 

vários grupos disciplinares, técnicos especializados e assistentes operacionais.  

Artigo 91.º - Atribuições  

Desenvolver um sistema de colaboração, cooperação e articulação com e entre os vários docentes e 

técnicos, com vista à real inclusão e promoção do sucesso de todos os alunos, bem como apoiar os 

pais/encarregados de educação dos alunos para que se envolvam ativamente no processo de 

aprendizagem dos seus educandos.  

 

Subsecção I– Biblioteca/Polos 

 

Artigo 92.º - Definição 

No Agrupamento existe uma Biblioteca Escolar (integrada na Rede de Bibliotecas Escolares) situada na 

escola sede e quatro pequenos polos, nas restantes escolas. 

1. A Biblioteca Escolar (BE) integra-se no Centro de Recursos Sérgio Mateus da escola sede (que inclui 

vários setores - Salas de Informática, Galeria de Exposições Temporárias, Auditório, Ateliê de 

Fotografia e Gabinete de Apoio ao Aluno).  

2. A BE é um lugar potenciador de conhecimentos e de recursos variados, constituindo-se como 

plataforma no desenvolvimento/ apoio das aprendizagens, do currículo, das literacias, da formação de 

leitores e na construção da cidadania e da inclusão, além de investir numa aprendizagem ao longo da 

vida. Promove a interação com a comunidade escolar e educativa, contribuindo para a 

operacionalização do PEA através do Plano Anual de Atividades do Agrupamento. 

3. A gestão da BE é estabelecida através de um conjunto de documentos: Plano de Ação/Melhoria, 

Plano Anual de Atividades, Política Documental da Biblioteca, Plano de desenvolvimento da literacia da 

informação, Plano de difusão da informação, Manual de Procedimentos e Relatório de Avaliação da BE 

(Modelo de Avaliação/RBE). Estes podem ser consultados na Biblioteca/Centro de Recursos.  

4. A BE organiza, disponibiliza e promove um conjunto de recursos com vista à realização dos seus 

objetivos: físicos (instalações e equipamentos), documentais (impressos, audiovisuais e digitais) e 

humanos (docentes e não docentes). 
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5. A equipa educativa do Centro de Recursos é coordenada por uma professora bibliotecária, de acordo 

com a Portaria n.º 192-A/2015 de 29 de junho, integra vários professores e uma assistente operacional. 

Podem também ser afetos professores colaboradores. 

6. O Centro de Recursos e os polos têm regimentos próprios que podem ser consultados localmente ou 

nos ambientes digitais. 

Artigo 93.º -Projeto aLer+ 

O AETL pertence à REDE de Escolas/Agrupamentos aLer+. Este projeto é coordenado pela BE com o 

tema - “Ler sempre: por prazer e para aprender”, o qual pretende desenvolver iniciativas e atividades 

na comunidade que estimulem hábitos de leitura, competências leitoras, exploração de diferentes 

ambientes de leitura e aprendizagem, utilização da BE e dos seus recursos, articulação curricular e 

extracurricular, práticas de trabalho colaborativo, desenvolvimento de parcerias e relação com os 

encarregados de educação/famílias.  

Artigo 94.º -Reutilização de Manuais Escolares 

1. A reutilização de manuais escolares é uma política de valorização do livro e de igualdade no acesso à 

educação regulada pela Lei 47/2006 e pelo Despacho 921/2019. 

2. A Bolsa de Manuais (BM) é organizada ao nível do Agrupamento (AETL), estando à guarda da 

Biblioteca Escolar e sob a sua responsabilidade. 

3. A organização da recolha, análise e redistribuição dos manuais reutilizados é da responsabilidade da 

Biblioteca Escolar. 

4. Todos os manuais são recolhidos ou devolvidos na Biblioteca da Escola Básica da Cruz de Pau, em 

horário a publicitar, sendo alargado nos momentos de início e final de ano letivo. 

5. Nos períodos críticos de devolução / entrega (junho e setembro), será constituída uma equipa de 

dez pessoas: oito docentes ou técnicos especializados e duas assistentes operacionais, cujo trabalho a 

professora bibliotecária supervisionará. 

6. Os manuais distribuídos, ou redistribuídos, não incluem os cadernos de atividades em caso algum. 

7. Cada manual deve ser reutilizado até ao limite de 3 (três) reutilizações. 

8. Para que o manual seja reutilizável, o aluno e o encarregado de educação, devem cuidar para 

manter o seu estado de conservação o melhor possível, considerando o desgaste inerente a uma 

utilização normal, prudente e adequada do manual. 

9. No âmbito da Educação para a Cidadania devem ser desenvolvidas atividades periódicas de 

sensibilização e controlo do estado dos manuais ao longo do ano, para prevenir situações 

problemáticas. 
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10. Com vista à prevenção de danos, é permitida / recomenda-se a forra dos manuais com papel 

autocolante transparente e liso, ou outra forma alternativa de proteção, desde que provisória. 

11. O aluno não pode riscar ou escrever no manual. Todos os exercícios devem ser feitos no caderno. O 

não cumprimento desta norma implica a aplicação dos pontos 18 e 19. 

12. Constituem critérios de não reutilização os seguintes danos: 

a) livro sem capa ou contracapa; 

b) livro com capa ou contracapa rasgada ou riscada;  

c) livro com falta de páginas;  

d) livro com páginas rasgadas ou riscadas;  

e) livro com exercícios escritos a tinta ou a lápis;  

f) livro com capa suja ou com nódoas;  

g) livro com folhas sujas ou com nódoas. 

13. A devolução de manual com os danos descritos no ponto anterior implica a devolução ao AETL do 

valor integral do manual. 

14. Todos os manuais devem ser devolvidos, independentemente do estado em que se encontram, 

durante o mês de junho de cada ano, segundo calendário a divulgar anualmente. 

15. Os manuais devolvidos serão alvo de triagem, de forma a manter na BM um número médio de 20 

manuais por disciplina (mínimo 10) para serem requisitados nos casos excecionais de alunos 

transferidos ao longo do ano ou outras situações a avaliar pontualmente. 

16. O dever de restituição é do encarregado de educação. 

17. No momento da devolução, a equipa responsável avalia o estado de conservação de cada manual e 

regista-o na Declaração de Devolução, que é assinada também pelo encarregado de educação. 

18. A não devolução do manual implica a devolução ao AETL do valor integral do manual. 

19. Caso o valor não seja restituído, o aluno fica impedido de receber o manual gratuito do ano 

seguinte. 

20. Em caso de retenção, o aluno pode conservar na sua posse os manuais escolares desse ano, não 

havendo lugar à sua devolução / substituição, salvo se houver alteração do manual adotado. 

21. Os manuais reutilizados a serem fornecidos são os determinados anualmente pela plataforma 

MEGA, através de seleção aleatória. 

22. Ao receber o voucher, o encarregado de educação deve dirigir-se à Biblioteca Escolar para receber 

os manuais e / ou deverá apresentar o voucher numa livraria à sua escolha. 
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23. A monitorização da eficácia deste processo fica a cargo do Observatório de Qualidade, através do 

apuramento anual das taxas anuais de reutilização por ano de escolaridade e/ ou escola do AETL. 

24. A resolução de quaisquer casos omissos neste regulamento à da competência do Diretor. 

 

Subsecção II – Sala de Estudo 

Artigo 95.º - Definição 

1. A Sala de Estudo é um espaço aberto na Escola-Sede, de acesso com vertente livre e voluntária, ou 

vertente orientada. 

2. A Sala de Estudo deve ser entendida, essencialmente, como uma modalidade de apoio e 

complemento educativo, que importa garantir e privilegiar na ação educativa da Escola. 

3. Deve estar organizada de forma a: 

a) Permitir a utilização, por parte dos alunos da Escola, nas diversas situações em que disponham 

de tempo livre, nomeadamente horas livres, tendo como limite a capacidade de acolhimento. 

b) Promover o cumprimento das tarefas definidas no Plano para Sala de Estudo. 

c) Permitir o acolhimento e acompanhamento dos alunos sujeitos a ordem de saída da sala de 

aula. 

d) Cobrir, sempre que possível, todo o período de funcionamento das aulas. 

e) Proporcionar, sempre que possível, uma oferta equilibrada de professores das diferentes áreas 

disciplinares. 

4. A Sala de Estudo é um espaço educativo que apoia os alunos em diferentes situações: 

a) Com dificuldades nas aprendizagens, segundo orientação do Conselho de Turma. 

b) Com ordem de saída de sala de aula. 

c) Com dúvidas pontuais. 

d) Que pretendam desenvolver trabalho individual ou em grupo, num espaço com recursos 

diversificados. 

e) Que pretendam desenvolver e melhorar técnicas e métodos de estudo. 

f) Que necessitem de realizar exercícios escritos ou fichas de avaliação extra-aula. 

5. Para cumprir com eficiência a sua função, a Sala de Estudo deve ser dotada de equipamentos e 

meios adequados, tais como, por exemplo, manuais adotados na Escola, outros manuais escolares, 

dicionários, gramáticas, computadores, etc. 

6. Deverá ser divulgado, através das formas mais diversas possíveis: porta de entrada da SE, placards 

nos diversos Blocos, página web do Agrupamento, página web do CRE, via Diretor de Turma, etc. 
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Artigo 96.º - Competências do Coordenador 

A Sala de Estudo é coordenada por um docente, nomeado anualmente pelo Diretor, a quem compete: 

a) Divulgar, junto da Comunidade Escolar, informação relativa à Sala de Estudo. 

b) Promover a cooperação entre os professores que constituem a equipa da Sala de Estudo. 

c) Promover, organizar e coordenar, em conjunto com a restante equipa de docentes da SE, 

atividades promotoras do sucesso escolar dos alunos. 

d) Dar resposta às solicitações dos alunos. 

e) Organizar o inventário do material existente e zelar pela sua conservação. 

f) Apresentar relatório anual de avaliação à Diretora do Agrupamento. 

g) Assegurar a articulação entre a SE e as restantes estruturas de desenvolvimento educativo do 

Agrupamento. 

h) Apreciar e considerar todas as sugestões e críticas relativamente ao funcionamento da SE 

apresentadas por alunos, professores e funcionários. 

Subsecção III – Apoio Tutorial Específico 

 

Artigo 97.º - Definição e competências 

De acordo com a legislação em vigor, o Apoio Tutorial Específico tem por base o artigo 12.º, do 

Despacho Normativo 4-A/2016, de 16 de junho: 

1. É prestado um apoio tutorial específico a todos os alunos que, ao longo do seu percurso escolar, 

acumulem duas ou mais retenções. 

2. Cada professor-tutor acompanha um grupo de cerca de 10 alunos.  

3. Para o acompanhamento do grupo de alunos referido no número anterior, são atribuídas ao 

professor-tutor 4 horas semanais. 

4. Os horários das turmas com alunos em situação de tutoria devem prever tempos comuns para a 

intervenção do professor-tutor. 

5. Sem prejuízo de iniciativas que em cada escola possam ser definidas, ao professor-tutor 

compete: 

a) Reunir nas horas atribuídas com os alunos que acompanha; 

b) Acompanhar e apoiar o processo educativo de cada aluno do grupo; 

c) Facilitar a integração do aluno na turma e na escola; 

d) Apoiar o aluno no processo de aprendizagem, nomeadamente na criação de hábitos de 

estudo e de rotinas de trabalho;  

e) Proporcionar ao aluno uma orientação educativa adequada a nível pessoal, escolar e 

profissional, de acordo com as aptidões, necessidades e interesses que manifeste; 
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f) Promover um ambiente de aprendizagem que permita o desenvolvimento de competências 

pessoais e sociais; 

g) Envolver a família no processo educativo do aluno; 

h) Reunir com os docentes do Conselho de Turma para analisar as dificuldades e os planos de 

trabalho destes alunos. 

Artigo 98.º - Conselho de Professores Tutores  

1. É composto pelos Professores Tutores.  

2. É presidido por um Coordenador, nomeado pelo Diretor. 

3. São competências deste conselho: assegurar a articulação de procedimentos e propor formas de 

atuação junto de alunos, pais e encarregados de educação, professores e outras entidades. 

4. O Conselho reúne ordinariamente no início do ano letivo e no início de cada período e 

extraordinariamente sempre que se considere necessário. 

Subsecção IV – Desporto Escolar 

Artigo 99.º - Definição  

1. O Projeto/Clube do Desporto Escolar faz parte integrante do Projeto Educativo do Agrupamento e do 

Plano Anual de Atividades do Agrupamento. 

2. É a unidade organizativa da Escola que serve de suporte ao desenvolvimento e execução do 

Programa do Desporto Escolar. Tem como missão contribuir para o combate ao insucesso escolar e 

promover a inclusão promovendo a aquisição de hábitos de prática desportiva, num quadro de 

promoção da saúde, da qualidade de vida e da cidadania, numa formação integral dos jovens em idade 

escolar, através da participação alargada dos alunos do Agrupamento, num conjunto de atividades 

físicas e desportivas, ao nível extracurricular, tanto interno como externo. 

3. O coordenador e subcoordenador do Desporto Escolar é designado anualmente pela Diretor; 

4. A equipa do desporto escolar é constituída pelos seguintes elementos:  

a) Diretora do agrupamento;  

b) Coordenador e Subcoordenador do Desporto Escolar;  

c) Representantes das áreas disciplinares de Educação Física e professores responsáveis pelas 

diferentes modalidades e atividades desportivas;  

d) Alunos participantes;  

e) Encarregados de educação. 

f) Funcionários, não docentes de apoio às atividades externas e internas. 

Artigo 100.º - Objetivos 

1. Dinamizar a atividade desportiva da Escola. 
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2. Complementar a atividade curricular, com a atividade desportiva extracurricular de acordo com as 

motivações dos alunos. 

3. Permitir um maior aperfeiçoamento nas modalidades. 

4. Incentivar o espírito desportivo e de cooperação, contribuindo para o processo formativo dos alunos. 

5. Promover a compreensão da necessidade de cumprimento das regras de higiene e segurança nas 

atividades físicas. 

6. Proporcionar condições para que os alunos se enquadrem em tarefas de organização desportiva. 

7. Proporcionar aos alunos condições de convívio, através da participação em torneios internos e 

externos. 

8. Fomentar o conhecimento das implicações e benefícios de uma participação regular nas atividades 

físicas e desportivas escolares. 

9. Contribuir para a valorização do ponto de vista cultural e a compreensão da sua contribuição para o 

estilo de vida ativa e saudável. 

Artigo 101.º - Funcionamento 

1. Os alunos têm a oportunidade de participar de uma forma voluntária, regular e gratuita nos 

grupos/equipas em funcionamento no agrupamento, (nos respetivos treinos e competições interescolas, 

e/ou ao nível das atividades fomentadas na atividade interna, no decorrer do ano letivo. 

2. Os alunos que desejam inscrever-se podem fazê-lo junto dos professores responsáveis, os quais lhes 

darão informações mais precisas sobre a(s) modalidade(s). 

 

Subsecção V – Projetos e Atividades de Desenvolvimento Educativo 

 

Artigo 102.º Eco-Escolas 

 1. O Eco-Escolas é um programa internacional que pretende encorajar ações no âmbito da Educação 

Ambiental para a Sustentabilidade. O programa é coordenado a nível internacional, nacional, regional 

e de escola.  

2. O Agrupamento de Escolas Terras de Larus aplica a metodologia do Eco-Escolas permitindo 

desenvolver um programa de educação ambiental, tendo como objetivos principais: 

a) Integrar e promover o desenvolvimento de atividades que reforcem a articulação pedagógica 

e a transversalidade dos conteúdos disciplinares e não disciplinares, em prol do Ambiente; 

b) Promover a integração da comunidade educativa no meio onde está inserida, realizando 

parcerias com entidades locais, para o desenvolvimento de atitudes e atividades ecológicas; 
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c) Sensibilizar e melhorar a capacidade de participação, intervenção e cooperação da 

Comunidade Educativa; 

d) Promover ações que permitam à Comunidade Educativa desenvolver atitudes e valores  

no âmbito da consciência ambiental e no que diz respeito à importância do ambiente no dia-a-dia da 

sua vida pessoal, familiar e comunitária. 
 

Artigo 103.º - Promoção e Educação para a Saúde (PES) - Definição e objetivos  

 O Projeto PES integra-se no âmbito da educação para a saúde, nos termos da Lei n.º 60/2009, de 6 de 

agosto e da Portaria n.º 196-A/2010, de 9 de abril. 

1. A educação para a saúde tem como objetivos centrais a informação e consciencialização de cada 

pessoa acerca da sua própria saúde e a aquisição de competências que a habilitem para uma 

progressiva autorresponsabilização. Neste âmbito, este projeto visa essencialmente: 

a) Assegurar ações de promoção e educação para a saúde na população escolar; 

b) Promover a articulação com diversas entidades que desenvolvam projetos neste âmbito. 

2. O Coordenador da educação para a saúde, bem como os restantes membros da equipa são 

designados pela Diretora. 

3. Os docentes que integram a equipa devem, preferencialmente, ter frequentado ações de formação 

no âmbito da educação para a saúde e educação sexual. 

4. A equipa da educação para a saúde é uma estrutura de conceção, implementação, acompanhamento 

e avaliação de projetos no âmbito da educação para a saúde e, neste âmbito tem as seguintes 

competências: 

a) Elaborar um plano de ação anual de Educação para a Saúde/Educação Sexual de acordo com 

o PAA; 

b) Organizar o levantamento de necessidades de intervenção ao nível da Educação para a 

Saúde /Educação Sexual; 

c) Gerir o gabinete de informação e apoio ao aluno; 

d) Garantir o atendimento mensal aos alunos por parte do técnico de saúde responsável pelo 

Agrupamento; 

e) Colaborar com a EMAEI; 

f) Organizar as iniciativas de complemento curricular que se considerem adequadas; 

g) Desenvolver projetos em articulação com os Diretores de Turma e a disciplina de Cidadania 

e Desenvolvimento, as famílias e o Centro de Saúde, de acordo com as temáticas 

identificadas como prioritárias; 

h) Identificar as necessidades de formação (para alunos, docentes, assistentes operacionais e 

pais e encarregados de educação); 
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i) Dinamizar atividades em parceria com o Serviço de Psicologia; 

j) Promover parcerias com entidades externas, nomeadamente com o centro da saúde; 

k) Promover o envolvimento da Comunidade Educativa; 

l) Elaborar programas de atividades e instrumentos de divulgação das mesmas; 

m) Ser interlocutor do Agrupamento na área de intervenção para a saúde, junto dos serviços do 

Ministério da Educação e outros; 

n) Elaborar no final de cada ano letivo, em conjunto com os parceiros envolvidos, o balanço e 

a avaliação do trabalho desenvolvido, a apresentar ao Diretor. 

Artigo 104.º - Gabinete de Orientação Profissional (GOP)  

O GOP tem a finalidade de melhorar a perceção dos alunos relativamente aos seus gostos e vocações, 

aquisição de mais e melhores conhecimentos no que diz respeito ao mundo das profissões, opções de 

prosseguimento de estudos e ofertas educativas. 

Pretende-se consciencializar os alunos para a importância de escolhas adequadas a cada indivíduo, 

para a concretização do seu projeto de vida, tendo em conta o mercado de trabalho. 

Atendendo às situações sociais e comportamentais de alguns alunos, torna-se urgente orientar e 

encaminhar os mesmos, nos vários percursos disponíveis no nosso ensino. 

O projeto será implementado em parceria com o Serviço de Psicologia do Agrupamento.  

O GOP tem como objetivos: 

a) Estimular o autoconhecimento do aluno; 

b) Identificar aptidões inatas ou adquiridas/ vocação; 

c) Proporcionar a orientação vocacional e profissional; 

d) Conhecer e explorar as ofertas de ensino disponíveis; 

e) Conhecer o mundo das profissões; 

f) Sensibilizar o encarregado de educação, para junto dos seus educandos salientar a 

importância do prosseguimento de estudos. 

Artigo 105.º - Clubes e Ateliês 

1. Os clubes, projetos e ateliês, são atividades de complemento do currículo e promovem diferentes 

vivências e aprendizagens aos alunos visando o seu desenvolvimento global. 

2. Podem ser proponentes os Departamentos Curriculares, professores e alunos, desde que integre um 

professor como responsável e as Associações de Pais. 

3. Todos os responsáveis por estas atividades deverão apresentar à Diretora, no final do ano letivo 

anterior à sua implementação, a proposta de plano de ação/atividades para o ano letivo subsequente.  

4. Todas as propostas de constituição, renovação ou reformulação de projetos subjacentes às 

Atividades de Complemento Curricular carecem de apreciação e aprovação em Conselho Pedagógico 

(mediante a apreciação do contributo das atividades propostas para a concretização do PEA).  
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5. Os responsáveis pelos projetos, clubes e/ou ateliês, no final de cada período escolar e ano letivo, 

deverão elaborar o balanço das atividades desenvolvidas.  

6. A frequência das atividades de complemento curricular por parte dos alunos carecerá de autorização 

expressa dos respetivos encarregados de educação.  

7. Os clubes e ateliês têm a vigência de um ano letivo, podendo, contudo, ter sequência através da 

continuidade do seu projeto ou da reformulação/renovação da proposta inicial.  

8. O Diretor nomeia, para a coordenação destas atividades de complemento curricular desenvolvidas 

no Agrupamento, um professor que terá assento no Conselho Pedagógico. 

Artigo 106.º - Programa ERASMUS+  

O Programa Erasmus+ desenvolve vários projetos no Agrupamento, envolvendo alunos e professores de 

vários ciclos de ensino, por forma a sensibilizar os estudantes e o pessoal educativo para a 

importância da diversidade cultural e linguística.   

O grupo responsável pelo desenvolvimento dos projetos e de acordo com os temas dos mesmos, 

seleciona alunos, docentes e não docentes a participar nas atividades. Os objetivos gerais do projeto 

são: 

1. Desenvolver a Europa do conhecimento: Promover o desenvolvimento de uma Europa do 

conhecimento, a todos os níveis da educação e formação. 

2. Internacionalizar: Contribuir para a internacionalização e a excelência do ensino e formação na 

União Europeia, incentivando a criatividade, a inovação e o espírito empreendedor, e promovendo a 

igualdade, a coesão social e a cidadania ativa. 

3. Apoiar o crescimento inteligente: Contribuir para alcançar os objetivos de crescimento inteligente, 

sustentável e inclusivo da Estratégia Europa 2020, através do desenvolvimento do ensino pré-escolar, 

diminuição do abandono escolar, melhoria da formação profissional, aumento do número de licenciados 

na Europa, e aumento da empregabilidade de jovens e adultos. 

Artigo 107.º - Visitas de Estudo 

1. Uma visita de estudo tem de estar inscrita no Plano Anual de Atividades do Agrupamento e servir os 

objetivos do Projeto Educativo de Escola. 

2. Normas gerais de organização e funcionamento: 

a) As visitas de estudo carecem de autorização do encarregado de educação e são abrangidas 

pelo seguro escolar; 

b) O planeamento e organização das visitas de estudo em território nacional, necessitam de 

autorização prévia do Diretor, mediante a apresentação de um modelo próprio e da posterior emissão 
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de idoneidades; 

c) As visitas de estudo em território nacional ou deslocações ao estrangeiro, não devem, regra 

geral, exceder cinco dias úteis; 

d) Durante a visita de estudo, o encarregado de educação, é responsável por eventuais danos 

que os alunos venham a causar, de forma descuidada ou deliberadamente que não estejam cobertos 

pelo seguro escolar, independentemente de qualquer procedimento disciplinar; 

e) No caso de visitas de estudo superiores a 5 dias em território nacional e de qualquer visita 

ao estrangeiro independentemente da sua duração, deverá ser emitida a respetiva autorização pela 

DGEstE. No caso de visitas de estudo em território nacional, com duração superior a 5 dias, ou de 

visitas de estudo ao estrangeiro, deve solicitar-se à DGEstE, com uma antecedência mínima de 15 ou 30 

dias úteis, respetivamente, o pedido de autorização; 

f) As Viagens de Finalistas para os alunos do 4.ºano, deverão ter no máximo a duração de dois 

dias; 

g) As Viagens de Finalistas para os alunos do 9.ºano, deverão ter no máximo a duração de três 

dias; 

h) Qualquer visita que não conste no PAA, deverá ir a aprovação, no Conselho Pedagógico, 

através do respetivo Coordenador do Departamento; 

3. Os professores que participam em visitas de estudo dentro do seu período letivo, devem escrever, 

no(s) sumário(s) da(s) turma(s) que não participaram na visita e por isso não tiveram aula 

“acompanhamento da turma ... em visita de estudo a ...”, e não numerar a lição. 

4. Os professores que não derem aula pelo facto de os seus alunos se encontrarem em visita de estudo 

com outro professor, devem escrever como sumário “Os alunos participaram na visita de estudo a...”, 

e não numerar a lição.  

5. De acordo com o Despacho n.º. 6147/2019, os professores acompanhantes devem ser professores dos 

alunos envolvidos na visita, garantindo o seguinte rácio:   

a) Pré-Escolar, 1.º ciclo - 1 professor por cada 10 alunos; 

b) 2.º e 3.º ciclos - 1 professor por cada 15 alunos; 

c) Caso participem alunos surdos deverão ser acompanhados por uma intérprete de Língua 

Gestual Portuguesa;  

d) Se participarem alunos com mobilidade reduzida deverá ir um acompanhante por aluno, 

professor ou auxiliar. 



REGULAMENTO INTERNO 

2019 - 2023 

 

 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS TERRAS DE LARUS                                                                                  

Página | 61 
 

6. Os professores e alunos dos 2.º e 3.º ciclos que participem em visitas de estudo com duração igual ou 

superior a um turno letivo, não terão aulas nesse dia.  

7. O professor responsável pela organização da visita de estudo deve: 

a) Elaborar a proposta da visita de estudo de acordo com os seguintes itens: razões 

justificativas da visita; 

b) Local a visitar, calendarização; itinerário; custo da visita; objetivos específicos e 

professores acompanhantes; 

c) Manter informado o Diretor de Turma, desde o início do processo; 

d) Assegurar-se de que todos os alunos que participam na atividade foram autorizados pelos 

encarregados de educação; 

e) Informar, por escrito, os Encarregados de Educação dos objetivos da visita, local, data, hora 

de partida/chegada e respetivos custos por aluno; 

f) Recolher previamente à data marcada para a visita tanto as autorizações dos encarregados 

de educação como a comparticipação dos alunos; 

g) Colocar no livro de ponto, a relação dos alunos que participam na visita, com pelo menos 48 

horas de antecedência, com indicação de data e hora da visita, para conhecimento de todos 

os docentes do Conselho de Turma; 

h) Solicitar na Direção a declaração de Idoneidade dos professores acompanhantes;  

i) Solicitar no PBX os coletes e raquetes de sinalização. 

Subsecção VI – Intervenção Especializada 

 

Artigo 108.º- Unidades de Apoio Especializado 

1. As unidades de apoio especializado constituem-se valências do Centro de Apoio à Aprendizagem que 

funcionam em dois estabelecimentos do Agrupamento. Na EB dos Foros de Amora funciona uma 

Unidade de Ensino Estruturado, na EB da Cruz de Pau funciona uma Unidade de Apoio Estruturado e 

uma Unidade de Apoio Especializado à Multideficiência. 

2.  São salas de apoios multifuncionais com o objetivo de apoiar a organização e a oferta de 

atendimento educacional especializado, pela prestação de serviços complementares e suplementares 

ao trabalho desenvolvido em sala de aula ou noutros contextos educativos, possibilitando condições de 

melhor acesso à participação e aprendizagem.  

3. Pretende-se assegurar ambientes estruturados e significativos para alunos com multideficiência e 

alunos do espectro do autismo.  

4. Com base numa intervenção planificada, define-se uma articulação entre a equipa pluridisciplinar 

atendendo ao perfil de funcionalidade do aluno. Esta resposta inclusiva carece de uma reavaliação de 

estratégias de intervenção mais apropriadas identificando as dificuldades e capacidades, segundo o 

perfil de cada aluno. Este espaço é propício à colaboração dos diferentes recursos (humanos, 
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organizacionais e específicos) existentes na comunidade, nomeadamente as parcerias com o Centro de 

Recursos para a Inclusão e o Centro de Recursos para as Tecnologias de Informação e Comunicação.  

 

Secção III – Serviços Técnico-pedagógicos 

Subsecção I – Técnicos Especializados 

Artigo 109.º- Serviço de Psicologia 

1. O Serviço de Psicologia visa a intervenção psicológica com os alunos, individualmente ou em grupo, 

ao longo da sua escolaridade, em todos os estabelecimentos de ensino do agrupamento. 

2. O Serviço de Psicologia é coordenado por um Psicólogo, em funções no agrupamento, contratado 

pelo Ministério da Educação. 

3. O Serviço de Psicologia desenvolve a sua ação nos estabelecimentos de ensino do agrupamento, 

sendo três os domínios considerados para a sua intervenção: O apoio psicológico e psicopedagógico; O 

apoio ao desenvolvimento do sistema de relações da comunidade educativa; A orientação escolar e 

profissional. 

4. A intervenção do Serviço de Psicologia tem como objetivos principais: 

a) Contribuir para o desenvolvimento integral dos alunos e para a construção da sua 

identidade.  

b) Avaliar e intervir no domínio psicológico e psicopedagógico, propondo medidas e respostas 

educativas adequadas ao desenvolvimento do aluno, designadamente, nas áreas pessoal, 

socioemocional, comportamental, académica, entre outras. 

c) Participar, em colaboração com outros serviços competentes, designadamente a equipa 

multidisciplinar de apoio à educação inclusiva, na condução do processo de identificação das medidas 

de suporte à aprendizagem e à inclusão, adequadas às necessidades e potencialidades de cada aluno. 

d) Apoiar técnica e cientificamente os profissionais da escola, designadamente na definição e 

operacionalização dos objetivos estratégicos da escola, na tomada de decisão pedagógicas, na gestão e 

mediação dos recursos internos e externos e na capacitação dos profissionais. 

e)  Colaborar com as famílias, professores, assistentes operacionais, e com outros elementos e 

parceiros da comunidade, designadamente, no estabelecimento de parcerias e na capacitação dos 

diferentes intervenientes, visando a criação de um ambiente de aprendizagem positivo, seguro e 

saudável. 

f) Desenvolver intervenções de orientação vocacional de forma a apoiar os alunos no 

desenvolvimento de estratégias para a gestão da formação e carreira. 

g)  Elaborar relatório anual das atividades desenvolvidas 
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Artigo 110.º- Terapeutas da Fala 

1. O Terapeuta da Fala é o profissional responsável pela prevenção, avaliação, tratamento e estudo 

científico da comunicação humana e perturbações associadas. 

2. A carga horária de cada terapeuta da fala distribui-se por: 

a) Trabalho direto – realizado pela intervenção direta com as crianças/jovens surdos ou com 

problemas graves de comunicação, no gabinete de terapia da fala ou na sala de aula; 

b) Trabalho indireto – realizado em reuniões de trabalho com os outros técnicos, apoio indireto 

às famílias e outros técnicos, elaboração de material de trabalho, elaboração de relatórios e 

trabalho de projetos. 

3. O apoio em terapia da fala é decidido pelos Terapeutas da Fala com base numa avaliação cuidada da 

Comunicação/Linguagem/Fala. Depois desta avaliação os alunos serão apoiados tendo em conta as suas 

competências/necessidades para atingir os objetivos da terapia da fala, anteriormente apresentados. 

No atendimento, são prioritários os alunos surdos (implantados ou não).  

Artigo 111.º- Intérpretes de Língua Gestual Portuguesa 

1. O Intérprete de Língua Gestual é o profissional que interpreta e traduz a informação de língua 

gestual para a língua oral ou escrita e vice-versa, de forma a assegurar a comunicação entre pessoas 

surdas e ouvintes. 

2. No contexto educacional/escolar o Intérprete é o elo de ligação entre o professor e o aluno, 

permitindo que este tenha acesso ao currículo regular na sua língua materna, na língua em que melhor 

se expressa, não se substituindo aos professores. 

3. A intervenção na Escola de Referência para a educação bilingue de alunos surdos tem por objetivo 

levar o aluno surdo a um nível ótimo de funcionamento na sala de aula através da 

tradução/interpretação das aulas para língua gestual e da língua gestual para a língua oral nas 

situações em que o aluno surdo tenha que intervir nas aulas, junto dos professores ou seus colegas de 

turma. 

4. A carga horária de cada Intérprete de Língua Gestual distribui-se por: 

a) Trabalho direto – realizado junto dos jovens surdos, na sala de aula, através da tradução das 

mesmas; 

b) Trabalho indireto – realizado em reuniões de trabalho com os professores do ensino regular com 

vista à tomada de conhecimento dos materiais e temas lecionados na sala de aula ou realizado em 

reuniões de trabalho com o professor do Apoio Educativo como forma de dar conhecimento das 

dificuldades e desenvolvimento da língua gestual nos alunos surdos. 
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Subsecção II – Ação Social Escolar (ASE) 

 

Artigo 112.º - Objetivos 

1. Os Serviços de Ação Social Escolar visam minimizar as desigualdades sociais e promover o 

rendimento escolar de todos os alunos, reforçando as condições para que tal seja possível. 

2. Os Serviços de Ação Social Escolar atuam no âmbito dos auxílios económicos, apoio alimentar, 

refeitórios, leite escolar, material escolar, transportes escolares.  

3. Os Serviços de Ação Social Escolar são desempenhados por um assistente técnico.  

 

Artigo 113.º - Leite escolar 

A execução do Programa de Leite Escolar previsto na lei, é da competência do Agrupamento de Escolas 

que providencia o fornecimento do leite escolar e outros alimentos nutritivos, tendo em atenção a 

resposta adequada às efetivas necessidades e ao consumo das crianças que frequentam os 

estabelecimentos de Educação Pré-Escolar e do 1.º ciclo do ensino básico da rede pública.  

 

Artigo 114.º - Refeitórios escolares 

1. O fornecimento de refeições em refeitórios escolares visa assegurar uma alimentação equilibrada e 

adequada às necessidades da população escolar, segundo os princípios dietéticos preconizados pelas 

normas de alimentação definidas pelo Ministério da Educação e com observância das normas gerais de 

higiene e segurança alimentar a que estão sujeitos os géneros alimentícios.  

2. O preço das refeições a fornecer aos alunos nos refeitórios escolares dos estabelecimentos dos 

ensinos básico é o fixado por lei.  

3. O preço das refeições a fornecer a docentes e outros funcionários do Agrupamento de escolas é o 

estipulado para o fornecimento de refeições nos refeitórios dos serviços e organismos da Administração 

Pública, nos termos da legislação própria.  

4. O pagamento das refeições é feito através de marcação efetuada em dia anterior ao seu consumo 

ou, excecionalmente, no próprio dia, sendo, neste último caso, devida uma taxa adicional num 

montante previsto legalmente.  

5. As ementas das refeições devem ser afixadas antecipadamente nos locais próprios, sempre que 

possível no final da semana anterior.  

6. Durante as interrupções escolares do Natal e da Páscoa, os estabelecimentos de educação e ensino 

mantêm em funcionamento os serviços de refeições escolares, com as mesmas condições de pagamento 

do restante ano letivo, para os alunos beneficiários da ação social escolar. 
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Artigo 115.º - Fornecimento de refeições escolares aos alunos da Educação Pré-Escolar e do 1.º 

ciclo 

O programa de generalização do fornecimento de refeições escolares aos alunos do 1.º ciclo do Ensino 

Básico visa garantir a todas as crianças que frequentam o JI e o 1.º ciclo do ensino básico uma refeição 

equilibrada, assegurada pela Câmara Municipal do Seixal.  

 

Artigo 116.º - Bufetes escolares 

1. Os bufetes escolares constituem um serviço complementar ao refeitório, de fornecimento de 

refeições intercalares aos alunos e restante comunidade educativa e devem observar os princípios de 

uma alimentação equilibrada e promotora de saúde e com observância das normas gerais de higiene e 

segurança alimentar a que estão sujeitos os géneros alimentícios.  

2. O regime de preços a praticar nos bufetes deve refletir e apoiar a promoção de hábitos alimentares 

saudáveis junto dos alunos, prosseguindo designadamente as orientações emanadas pela Direção-Geral 

de Educação 

Artigo 117.º - Auxílios económicos 

Os auxílios económicos constituem uma modalidade de apoio socioeducativo destinado aos alunos 

inseridos em agregados familiares cuja situação económica determina a necessidade de 

comparticipações para fazer face aos encargos com refeições e material escolar.  

Artigo 118.º - Normas para atribuição dos auxílios económicos 

1. Para os efeitos do disposto no presente Regulamento e na lei, o escalão de apoio em que cada 

agregado familiar se integra é determinado pelo seu posicionamento nos escalões de rendimento para 

atribuição de abono de família.  

2. Têm direito a beneficiar dos apoios previstos neste Regulamento, os alunos pertencentes aos 

agregados familiares integrados no primeiro e no segundo escalão de rendimentos determinados para 

efeitos de atribuição do abono de família nos termos da legislação em vigor.  

3. Os encarregados de educação devem fazer prova do seu posicionamento nos escalões de atribuição 

de abono de família junto do Agrupamento mediante entrega de documento emitido pelo serviço 

competente da Segurança Social ou, quando se trate de trabalhador da Administração Pública, pelo 

serviço processador.  

4. Os encarregados de educação são responsáveis pela exatidão das informações prestadas e dos 

documentos entregues.  
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Artigo 119.º - Situações excecionais 

1. Têm ainda direito a beneficiar dos apoios previstos no presente regulamento e na demais legislação 

em vigor, os alunos oriundos de agregados familiares que se encontram em Portugal em situação de 

ilegalidade, matriculados condicionalmente, desde que, através dos recibos de vencimentos 

comprovem que se encontram nas condições de ser integrados nos escalões 1 ou 2 do Abono de Família.  

2. No cálculo da capitação dos agregados familiares a que se refere o número anterior, aplica-se o 

disposto no artigo anterior.  

3. Os alunos oriundos de agregados familiares posicionados, de acordo com as regras previstas no artigo 

anterior, no escalão de apoio B, em que um dos progenitores se encontre na situação de desemprego 

involuntário há três ou mais meses, são, sem prejuízo dos requisitos de prova exigidos, reposicionados 

no escalão de apoio A enquanto durar essa situação.  

4. A prova da situação de desemprego a que se referem os números anteriores é efetuada junto do 

agrupamento de escolas ou escola não agrupada frequentado pelo aluno por meio de documento 

emitido pelo centro de emprego.  

Artigo 120.º - Alunos com medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão 

1. Os alunos com medidas seletivas e adicionais têm ainda, supletivamente em relação às ajudas 

técnicas a prestar por outras entidades de que beneficiem, direito às seguintes comparticipações da 

responsabilidade dos municípios ou do Ministério da Educação e Ciência, no âmbito da ação social 

escolar e nos termos definidos na lei: 

a) Alimentação — no escalão mais favorável;  

b) Material escolar, no escalão mais favorável;  

c) Tecnologias de apoio — comparticipação na aquisição das tecnologias de apoio;  

d) Transporte. 

 

Secção IV – Serviços de Apoio à Família  

Subsecção I - Atividades de Animação e de Apoio à Família (AAAF) 

 

Artigo 121.º - Organização e Funcionamento 

1. As AAAF são reguladas pela Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto. 

2. Consideram-se atividades de animação e de apoio à família (AAAF), as que se destinam a assegurar o 

acompanhamento das crianças na Educação Pré-Escolar antes e/ou depois do período diário de 

atividades educativas e durante os períodos de interrupção das mesmas; 

3. As AAAF são implementadas pela Associação de Pais e Encarregados de Educação de cada escola ou 

jardim de infância do Agrupamento.  
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4. As AAAF destinam-se apenas aos alunos que frequentam o jardim de infância onde se realizam as 

atividades. 

5. A inscrição, seleção e admissão das crianças nas AAAF é da responsabilidade da entidade 

dinamizadora. 

6. O serviço prestado pelas AAAF é financiado pelas famílias, podendo ser subsidiado pelo Ministério da 

Segurança Social, através de protocolo a celebrar com a autarquia. 

7. O horário de funcionamento das AAAF é estabelecido, para cada estabelecimento, em função das 

necessidades das famílias, preferencialmente entre as 7h30min e as 19h30min. 

8. As atividades de animação socioeducativa são desenvolvidas, preferencialmente, em espaços 

diferenciados daqueles onde decorre a atividade letiva. 

9. O Plano Anual de Atividades de cada AAAF, deve ser elaborado em articulação com o respetivo 

jardim de infância, integrar o Plano Anual de Atividades do Agrupamento e ser aprovado pelo Conselho 

Geral, no início de cada ano letivo. 

10. Tendo em vista garantir a qualidade das atividades desenvolvidas, a supervisão pedagógica e o 

acompanhamento da execução das AAAF são da responsabilidade do Educador de Infância designado 

pelo Diretor em cada Jardim de Infância, que os realiza no âmbito da componente não letiva de 

estabelecimento, incluindo o planeamento e a avaliação das atividades em articulação com os 

responsáveis da entidade promotora da sua dinamização.  

11. No âmbito da avaliação interna, deve ser elaborado relatório anual da supervisão pedagógica da(s) 

AAAF(s), a apresentar ao Conselho Geral. 

 

Subsecção II - Componente de Apoio à família (CAF) 

 

Artigo 122.º - Organização e Funcionamento 

1. A CAF é regulada pela Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de agosto. 

2. Consideram-se atividades da Componente de Apoio à Família (CAF) o conjunto de atividades que 

asseguram o acompanhamento dos alunos do 1.º Ciclo, antes e/ou depois da componente letiva e/ou 

das Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC), bem como durante os períodos de interrupção 

letiva. 

3. A CAF é promovida pelas Associações de Pais e Encarregados de Educação de cada escola. 

4. O serviço prestado pela CAF é financiado pelas famílias. 

5. A CAF deve desenvolver-se, preferencialmente, em espaços não escolares. 

6. Na ausência de instalações exclusivamente destinadas à CAF, podem ser utilizados os espaços 

escolares considerados convenientes para a prática das atividades de animação.  



REGULAMENTO INTERNO 

2019 - 2023 

 

 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS TERRAS DE LARUS                                                                                  

Página | 68 
 

7. A disponibilização de espaços escolares para o desenvolvimento de atividades da CAF não pode 

condicionar o adequado e regular funcionamento das componentes do currículo e das Atividades de 

Enriquecimento Curricular.  

8. A CAF destina-se apenas aos alunos matriculados e admitidos na escola onde se realizam as 

atividades. 

9. A inscrição, seleção e admissão das crianças na CAF é da responsabilidade da entidade 

dinamizadora. 

10. O horário de funcionamento da CAF é estabelecido, para cada estabelecimento, em função das 

necessidades das famílias, preferencialmente entre as 7h30min e as 19h30min. 

11. As atividades de animação socioeducativa são desenvolvidas, preferencialmente, em espaços 

diferenciados daqueles onde decorre a atividade letiva. 

12. O Plano Anual de Atividades de cada CAF, deve ser elaborado em articulação com a respetiva 

escola, integrar o Plano Anual de Atividades do Agrupamento e ser aprovado pelo Conselho Geral, no 

início de cada ano letivo. 

13. A supervisão pedagógica das atividades desenvolvidas no âmbito da CAF é da responsabilidade da 

Coordenadora de Estabelecimento, ou de professor da escola designado pelo Diretor, que reúne 

periodicamente com a entidade promotora da CAF para planeamento e avaliação das atividades, bem 

como para articulação com as atividades curriculares. 

14. No âmbito da avaliação interna, deve ser elaborado relatório anual da supervisão pedagógica da(s) 

CAF(s), a apresentar ao Conselho Geral. 

 

Subsecção III - Atividades de Enriquecimento Curricular (AEC) 

 

 Artigo 123.º - Organização e Funcionamento 

1. As Atividades de Enriquecimento Curricular (Portaria 644-A/2015, de 24 de agosto) são atividades de 

natureza eminentemente lúdica, formativa e cultural que incidem, nomeadamente, nos domínios 

desportivo, artístico, científico e tecnológico, de ligação da escola com o meio, de solidariedade e 

voluntariado e da dimensão europeia na educação. 

2. As AEC são gratuitas e de frequência facultativa, cabendo aos pais e encarregados de educação a 

tomada de decisão sobre a inscrição, no início de cada ano letivo.  

3. Uma vez realizada a inscrição dos alunos nas atividades, os encarregados de educação 

comprometem -se a que os seus educandos as frequentem até ao final do ano letivo, no respeito 

pelo dever de assiduidade consagrado. 
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4. O não cumprimento do dever de assiduidade implicará a exclusão do aluno da atividade após cinco 

faltas injustificadas. 

5. Excecionalmente, poderá o Diretor autorizar a inscrição de novos alunos ao longo do ano, desde que 

não haja necessidade de se constituir uma nova turma.  

6. As AEC são promovidas pela União das Associações de Pais e Encarregados de Educação do 

Agrupamento de Escolas Terras de Larus (UAP).  

7. As AEC têm uma duração semanal de cinco horas, para os 1.º e 2.º anos de escolaridade, e de três 

horas, para os 3.º e 4.º anos de escolaridade. 

8. Os alunos deverão realizar as Atividades de Enriquecimento Curricular com a sua turma de origem. 

9. Na planificação das AEC, deve ser salvaguardado o tempo diário de interrupção das atividades e de 

recreio, não podendo ser realizadas para além das 18.00 horas.  

10. As AEC são aprovadas anualmente pelo Conselho Geral, mediante parecer do Conselho Pedagógico, 

tendo em conta a planificação das atividades a realizar, os respetivos critérios de avaliação, o 

horário e o local de funcionamento. 

11. Podem ser utilizados para o desenvolvimento das AEC os espaços disponibilizados pelo órgão de 

gestão do AETL ou ainda outros espaços não escolares resultantes de situações de parceria.  

12. Os profissionais que dinamizam as AEC devem possuir formação profissional ou especializada 

adequada ao desenvolvimento das atividades programadas e ao escalão etário do público-alvo ou 

curriculum vitae relevante para o efeito, competindo ao Diretor do AETL validar a relevância do 

curriculum vitae. 

13. A supervisão pedagógica das atividades das AEC é da responsabilidade do professor da escola 

designado pelo Diretor, que reúne periodicamente com a entidade promotora das AEC para 

planeamento e avaliação das atividades, bem como para articulação com as atividades curriculares. 

14.No âmbito da avaliação interna, deve ser elaborado relatório anual da supervisão pedagógica da(s) 

AEC, a apresentar ao Conselho Geral. 

15. Qualquer situação excecional, nomeadamente acidente, que ocorra durante as atividades das AEC 

deve ser imediatamente comunicada por escrito pelo professor da atividade ao professor titular da 

turma (registo de ocorrência). 

16. As entradas e saídas dos alunos, bem como a vigilância dos períodos de intervalo, deverão ser 

asseguradas numa parceria entre a escola, a entidade promotora (UAP) e as Associações de Pais de 

cada escola. 

Artigo 124.º - Passeios Escolares e Colónias de férias 

1. Para além das visitas de estudo, organizadas de acordo com as orientações atrás referidas, poderá o 

Agrupamento, em parceria com as Associações de Pais e outros agentes educativos, realizar outras 
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atividades formativas fora do recinto escolar, desde que enquadradas pelo PEA e inseridas no PAA e 

sem prejuízo das atividades letivas. 

2. Estas atividades formativas, como passeios escolares, semanas de campo, colónias de férias e cursos 

de verão, realizadas quer em Portugal quer no estrangeiro, sendo da iniciativa da Comunidade 

Educativa e não se realizando em tempo letivo, não carecem de autorização. 

3. As atividades formativas assinaladas estão cobertas pelo seguro escolar em território nacional. Na 

situação de saídas ao estrangeiro, deverá ser feito seguro de grupo. 

4. Possíveis danos causados pelos alunos no decurso das atividades em questão e que não se encontrem 

abrangidos pelo seguro escolar, serão da responsabilidade dos encarregados de educação/família dos 

mesmos. 

Parte IV - Comunidade Educativa 

Capítulo I - Alunos 

Artigo 125.º - Disposições Gerais 

O direito à participação dos alunos na vida da escola processa-se de acordo com o disposto na Lei de 

Bases do sistema Educativo e concretiza-se, para além do disposto no Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 

de julho, e de mais legislação aplicável, designadamente através dos delegados de turma, da 

assembleia de delegados de turma e das assembleias de turma, em termos definidos no presente 

Regulamento. 

Artigo 126.º - O processo individual do Aluno 

 1. O Processo Individual é atualizado ao longo do ensino básico de modo a proporcionar uma visão 

global do percurso do aluno, facilitando o seu acompanhamento e permitindo uma intervenção 

adequada. 

2. A atualização do processo é da responsabilidade do professor titular de turma, no 1.º ciclo, e do 

diretor de turma, nos 2.º e 3.º ciclos. 

3. O processo individual do aluno acompanha - o sempre que este mude de escola, sendo a escola de 

origem a responsável pela sua disponibilização à escola de destino. 

4. Do processo individual do aluno, que contém os seus dados de identificação, devem constar todos os 

elementos que assinalem o seu percurso e a sua evolução, designadamente:  

a) Fichas de registo de avaliação, resultantes da avaliação interna e externa, nomeadamente os 

relatórios individuais do aluno das provas de aferição (RIPA); 

b) Relatórios médicos e ou de avaliação psicológica, quando existam; 
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c) Relatório técnico -pedagógico, programa educativo individual e identificação das áreas 

curriculares específicas, quando aplicável e Programa Individual de Transição 

d) Registo da participação em representação dos pares em órgãos da escola e em atividades ou 

projetos, designadamente, culturais, artísticos, desportivos, científicos, entre outros de relevante 

interesse social desenvolvidos no âmbito da escola; 

e) Registo dos comportamentos meritórios e disciplinares; 

f) Registo da frequência de clubes; 

g)  Outros que a escola considere adequados. 

Artigo 127.º - Matrícula 

 1. O ato de matrícula, em conformidade com as disposições legais que o regulam, confere o estatuto 

de aluno, o qual, para além dos direitos e deveres consagrados na lei (Despacho Normativo n.º 6/2018) 

integra, igualmente, os que estão consagrados no presente Regulamento. 

2. Têm prioridade na matrícula ou renovação de matrícula nas escolas de referência, no domínio da 

visão e para a educação bilingue, os alunos que necessitam destes recursos organizacionais. 

3. Os alunos com programa educativo individual têm prioridade na matrícula ou renovação de 

matrícula na escola de preferência dos pais ou encarregados de educação. 

Artigo 128.º - Responsabilidade dos alunos 

Os alunos são responsáveis, em termos adequados à sua idade e capacidade de discernimento, pela 

componente obrigacional inerente aos direitos que lhe são conferidos no âmbito do sistema educativo, 

bem como por contribuírem para garantir aos demais membros da Comunidade Educativa e da escola os 

mesmos direitos que a si próprios são conferidos, em especial respeitando ativamente o exercício pelos 

demais alunos do direito à educação.  

Artigo 129.º - Intervenção de outras entidades 

 1. Perante situação de perigo para a segurança, saúde ou educação do aluno, designadamente por 

ameaça à sua integridade física ou psicológica, deve o Diretor do Agrupamento de escolas diligenciar 

para lhe pôr termo, pelos meios estritamente adequados e necessários e sempre com preservação da 

vida privada do aluno e da sua família, atuando de modo articulado com os pais, representante legal ou 

quem tenha a guarda de facto do aluno.  

2. O Diretor do Agrupamento, quando necessário, solicita a cooperação das entidades competentes do 

setor público, privado ou social. 



REGULAMENTO INTERNO 

2019 - 2023 

 

 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS TERRAS DE LARUS                                                                                  

Página | 72 
 

 3. Caso se verifique a oposição dos pais, representante legal ou quem tenha a guarda de facto do 

aluno, à intervenção da escola, o Diretor do Agrupamento deve comunicar imediatamente a situação à 

comissão de proteção de crianças e jovens. 

Secção I - Direitos e Deveres dos alunos 

 

Artigo 130.º - Direitos Gerais dos Alunos 

 São direitos gerais dos Alunos: 

 a) Ser tratado com respeito e correção por qualquer membro da Comunidade Educativa; 

 b) Usufruir do ensino e de uma educação de qualidade de acordo com o previsto na lei, em 

condições de efetiva igualdade de oportunidades no acesso, de forma a propiciar a realização de 

aprendizagens bem-sucedidas; 

  c) Usufruir de um ambiente escolar e de um Projeto Educativo que proporcionem as condições 

para o seu pleno desenvolvimento físico, intelectual, moral, cultural e cívico, para a formação da sua 

personalidade e da sua capacidade de autoaprendizagem e de crítica consciente sobre os valores, o 

conhecimento e a estética;  

d) Ver reconhecido e valorizado o mérito, a dedicação e o esforço no trabalho e no 

desempenho escolar e ser estimulado nesse sentido, podendo usufruir de prémios que distingam o 

mérito;  

e) Ver reconhecido o empenhamento em ações meritórias, em favor da comunidade em que 

está inserido ou da sociedade em geral, praticadas na escola ou fora dela e ser estimulado nesse 

sentido;  

f) Usufruir de um horário escolar adequado ao ano frequentado, bem como de uma planificação 

equilibrada das atividades curriculares e extracurriculares, nomeadamente as que contribuem para o 

desenvolvimento cultural da comunidade;  

g) Usufruir de instalações físicas condignas, de mobiliário escolar e de equipamentos adequados 

ao seu processo de aprendizagem; 

 h) Beneficiar, no âmbito dos serviços de ação social escolar, de apoios que lhe permitam 

superar ou compensar as carências sociofamiliares, económicas ou culturais que dificultem o acesso à 

escola ou o processo de aprendizagem; 

 i) Beneficiar de outros apoios específicos, essenciais às suas necessidades escolares ou às suas 

aprendizagens, através dos serviços de Psicologia ou de outros serviços especializados de apoio 

educativo; 
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  j) Ver salvaguardada a sua segurança na escola e respeitada a sua integridade física e moral;  

k) Ser assistido, de forma pronta e adequada, em caso de acidente ou doença súbita, ocorrida 

ou manifestada no decorrer das atividades escolares; 

 l) Ver garantida a confidencialidade dos elementos e informação de natureza pessoal ou 

familiar, constantes do seu processo individual; 

 m) Participar, através dos seus representantes, nos termos da lei, nos órgãos de administração 

e gestão do Agrupamento, na criação e execução do respetivo PEA, bem como na elaboração do 

Regulamento Interno;  

n) Eleger os seus representantes para os órgãos, cargos e demais funções de representação no 

âmbito da escola, bem como ser eleito, nos termos da lei e do presente Regulamento; 

 o) Apresentar críticas e sugestões relativas ao funcionamento da escola e ser ouvido pelos 

professores, Diretor de Turma e órgão de administração e gestão da escola em todos os assuntos que 

justificadamente forem do seu interesse; 

 p) Organizar e participar em iniciativas que promovam a formação e ocupação de tempos 

livres;  

q) Ser informado, sobre o Regulamento Interno e, por meios a definir por esta e em termos 

adequados à sua idade e ao ano frequentado, sobre todos os assuntos que justificadamente sejam do 

seu interesse, nomeadamente sobre o modo de organização do plano de estudos ou curso, o programa e 

objetivos essenciais de cada disciplina ou área disciplinar, e os processos e critérios de avaliação, bem 

como sobre matrícula, abono de família e apoios socioeducativos, normas de utilização e de segurança 

dos materiais e equipamentos e das instalações, incluindo o plano de emergência, e, em geral, sobre 

todas as atividades e iniciativas relativas ao Projeto Educativo do Agrupamento; 

 r) Participar nas demais atividades da escola, nos termos da lei e do presente Regulamento;  

s) Participar no processo de avaliação, nomeadamente através dos mecanismos de auto e 

heteroavaliação. 

t) Beneficiar de medidas, a definir pela escola, adequadas à recuperação da aprendizagem nas 

situações de ausência devidamente justificada às atividades escolares. 

Artigo 131.º - Direitos específicos dos alunos 

São direitos específicos dos alunos:  

a) Ter uma escola limpa e acolhedora;  
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b) Participar na vida da escola e da turma nos termos fixados no Regime de Autonomia, 

Administração e Gestão e no presente Regulamento; 

  c) Eleger o delegado e subdelegado de turma que os representarão de acordo com o 

estabelecido no presente Regulamento; 

 d) Poder ter participação ativa nas aulas, expor as suas dúvidas e ser atendido 

convenientemente; 

  e) Receber o apoio do Professor Titular ou do Diretor de Turma para a resolução dos seus 

problemas escolares e pessoais;  

f) Ter conhecimento do que se passa na escola e lhe diz respeito através de avisos lidos ou 

afixados;  

g) Propor iniciativas tendentes à concretização dos objetivos culturais e formativos do 

Agrupamento;  

h) Participar no processo de avaliação nos termos definidos no presente Regulamento; 

 i) Usufruir de seguro escolar de acordo com a legislação em vigor nesta matéria; 

 j) Ter acesso ao seu Processo Individual, nos termos definidos no presente Regulamento.  

Artigo 132.º - Participação na vida da escola 

 1. Os alunos têm o direito de participar na vida da escola através das seguintes estruturas: 

  a) Turma;  

b) Conselho de Turma (no caso do 3.º ciclo); 

 c) Assembleias de Turma; 

  d) Assembleias de Delegados de Turma. 

 2. O delegado e subdelegado de turma têm o direito de solicitar a realização de Assembleias de Turma 

com o respetivo Diretor de Turma para apreciarem matérias relacionadas com o funcionamento da 

turma, sem prejuízo do cumprimento das atividades letivas.  

3. Por iniciativa dos alunos, ou por sua própria iniciativa, o Diretor de Turma ou o Professor Titular da 

turma pode solicitar a participação dos representantes dos pais e encarregados de educação dos alunos 

da turma na reunião a que se refere o presente artigo.  

4. Destas reuniões serão lavradas atas.  
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Artigo 133. º - Orçamento Participativo das Escolas 

1. O Orçamento Participativo das Escolas (OPE), consignado no Despacho n.º 436-A/2017, tem como 

principais objetivos estimular a participação cívica dos estudantes e contribuir para a comemoração do 

Dia do Estudante. 

2. Pretende dar resposta às necessidades e interesses dos alunos, promovendo o sentido de 

responsabilidade, valores e práticas indispensáveis à vida democrática. 

 

Artigo 134.º - Representação e eleição do Delegado e do Subdelegado da Turma 

1. Os alunos têm o direito de ser representados pelo delegado e subdelegado da turma, eleitos de 

entre todos os elementos da turma, em assembleia de turma, prevista no número anterior, no início de 

cada ano letivo.  

2. A eleição é feita por voto secreto e será lavrada ata da mesma.  

3. O delegado e subdelegado eleitos iniciam de imediato as suas funções e representarão os alunos da 

turma, em todos os atos considerados necessários, designadamente nas reuniões previstas no presente 

Regulamento.  

4. Os alunos têm o direito de eleger um novo delegado e/ou subdelegado de turma, desde que haja 

motivo devidamente fundamentado.  

5. Não podem ser eleitos ou continuar a representar os alunos nos órgãos ou estruturas da escola, 

aqueles a quem seja ou tenha sido aplicada, nos últimos dois anos escolares, medida disciplinar 

sancionatória superior à de repreensão registada ou sejam, ou tenham sido nos últimos dois anos 

escolares, excluídos da frequência de qualquer disciplina ou retidos em qualquer ano de escolaridade 

por excesso grave de faltas.  

Artigo 135.º - Participação no Processo de Avaliação 

Os alunos têm o direito de participar no seu processo de avaliação através da autoavaliação, cujos 

parâmetros serão decididos em Conselho Pedagógico.  

Artigo 136.º - Deveres gerais dos alunos 

Os alunos têm o dever, sem prejuízo do disposto no artigo 119.º e dos demais deveres previstos neste 

Regulamento, de: 

 a) Estudar, empenhando-se na sua educação e formação integral; 

  b) Ser assíduo, pontual e empenhado no cumprimento de todos os deveres no âmbito das 

atividades escolares; 

  c) Seguir as orientações dos professores relativas ao seu processo de ensino e aprendizagem, 

cumprindo as modalidades propostas pelo Conselho de Turma; 
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  d) Tratar com respeito e correção qualquer membro da Comunidade Educativa; 

 e) Guardar lealdade para com todos os membros da Comunidade Educativa; 

  f) Respeitar as instruções do pessoal docente e não docente;  

g) Contribuir para a harmonia de convivência escolar e para a plena integração na escola de 

todos os alunos; 

 h) Participar nas atividades educativas ou formativas desenvolvidas na escola, bem como nas 

demais atividades organizativas que requeiram a sua participação;  

i) Respeitar a integridade física e moral de todos os membros da Comunidade Educativa; 

 j) Prestar auxílio e assistência aos restantes membros da Comunidade Educativa, de acordo 

com as circunstâncias de perigo para a integridade física e moral dos mesmos; 

  k) Zelar pela preservação e conservação do material didático, nomeadamente os manuais 

escolares reutilizados, que deverão ser entregues pelo encarregado de educação no final de cada ano 

letivo. 

l) Respeitar a propriedade dos bens de todos os membros da Comunidade Educativa; 

  m) Permanecer na escola durante o seu horário, salvo autorização escrita do encarregado de 

educação ou da Direção da escola; 

 n) Participar na eleição dos seus representantes e prestar-lhes toda a colaboração;  

o) Conhecer e cumprir o estatuto do aluno, as normas de funcionamento dos serviços e o 

presente Regulamento Interno, subscrevendo declaração anual, de aceitação do mesmo e de 

compromisso ativo quanto ao seu cumprimento integral;  

p) Não possuir e não consumir substâncias aditivas, em especial drogas, tabaco e bebidas 

alcoólicas, nem promover qualquer forma de tráfico, facilitação e consumo das mesmas; 

 q) Não transportar para o espaço de sala de aula quaisquer materiais ou engenhos, passíveis 

de, objetivamente, perturbarem o normal funcionamento das atividades letivas, ou poderem causar 

danos físicos ou morais aos alunos ou a terceiros. 

 r) Não captar sons ou imagens de atividades letivas e não letivas, sem autorização previa dos 

professores e/ou da Direção da Escola;  

s) Respeitar a autoridade do professor. 
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t) Não difundir, na escola ou fora dela, nomeadamente, via Internet ou através de outros meios 

de comunicação, de sons ou imagens captadas nos momentos letivos e não letivos, sem autorização do 

diretor da escola. 

Artigo 137.º - Telemóveis e outros equipamentos tecnológicos no espaço escolar 

1. O Agrupamento não se responsabiliza pelo telemóvel/equipamento tecnológico/eletrónico que o 

aluno transportar para a sua escola.  

2. É proibida a utilização de qualquer telemóvel/equipamento tecnológico/eletrónico não solicitado 

pelos docentes.  

3. Sem prejuízo de eventual medida disciplinar sancionatória, a utilização indevida do telemóvel e de 

outros equipamentos tecnológicos não autorizados origina a aplicação de uma das seguintes medidas 

corretivas: 

 a) O aluno é repreendido oralmente pelo professor e obrigado a desligar e a guardar o 

telemóvel/equipamento tecnológico/eletrónico;  

b) No caso de reincidência da ocorrência, esta é participada, por escrito, ao Diretor de Turma, 

sendo o telemóvel/equipamento eletrónico/tecnológico retirado ao aluno e entregue ao Diretor ou 

Coordenador de Estabelecimento, juntamente com a participação da ocorrência, para posterior 

levantamento pelo encarregado de educação. 

Artigo 138.º - Deveres específicos dos Alunos  

São deveres específicos dos alunos: 

  a) Trazer diariamente o cartão do aluno (2.º e 3.º ciclos) e caderneta escolar (1.º, 2.º e 3.º 

ciclos) em bom estado de conservação, facultando-os a qualquer professor/funcionário da escola que 

lhos solicitar; 

  b) Em caso de extravio ou dano do cartão, o aluno deverá solicitar uma nova emissão do 

mesmo, pagando uma taxa a definir anualmente pelo Diretor. Quanto à caderneta escolar deverá 

adquirir uma nova em situação semelhante; 

 c) Passar o cartão no dispositivo próprio para o efeito, quando entra e sai da escola;  

d) Estando na escola, não é permitido aos alunos faltar às aulas, exceto quando convocados 

para participar em atividades; 

 e) Permanecer na escola somente durante as suas atividades curriculares e de enriquecimento 

curricular, salvo se, justificadamente, precisarem utilizar um serviço de apoio da escola;  

f) Ser pontual a todas as aulas e atividades que o envolvam a ele, à sua turma ou à escola em 

geral;  
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g) Comparecer na sala de aula com o material necessário para um bom desempenho nas 

atividades propostas; 

h) Respeitar o exercício do direito à educação e ensino dos outros alunos;  

i) Respeitar o trabalho dos colegas e não perturbar o funcionamento de qualquer atividade 

letiva e outros serviços; 

 j) Dirigir-se, disciplinadamente, após o toque da campainha, para a entrada dos respetivos 

pavilhões, aguardando aí, a chegada do professor; 

 k) Aguardar, ordeiramente, no caso de o professor faltar, que o funcionário lhes indique como 

devem proceder;  

l) Abandonar a sala após a aula terminar, sem correrias, atropelos ou gritos, dirigindo-se, de 

imediato, para os espaços exteriores;  

m) Apresentar uma conduta correta em todos os locais da escola, bem como quando participam 

em visitas de estudo; 

 n) Respeitar os espaços exteriores não fazendo barulho junto das salas de aula nem 

permanecendo junto das mesmas, de modo a não perturbar o seu funcionamento;  

o) Não brincar ou jogar de forma violenta ou perigosa, nem tomar atitudes injuriosas ou 

grosseiras, evitando, assim, toda a espécie de brigas;  

p) Jogar, exclusivamente, nos espaços destinados ao efeito;  

q) Contribuir, sempre que possível, para uma correta separação dos resíduos, colocando-os nos 

respetivos contentores;  

r) Não participar nem promover brincadeiras de Carnaval ou outras, que possam prejudicar 

física ou psicologicamente membros da comunidade escolar;  

s) Não praticar jogos de fortuna ou azar nas instalações escolares; 

  t) Zelar pela segurança dos seus haveres, valores e materiais de forma responsável e autónoma, 

devendo abster-se de trazer para a escola objetos de elevado valor material pelos quais a escola não se 

pode responsabilizar, nomeadamente telemóveis e outros equipamentos tecnológicos;  

u) Não guardar o que não lhe pertence e entregar, com prontidão, nos perdidos e achados os 

objetos encontrados;  

v) Pagar os danos provocados, independentemente de qualquer sanção disciplinar aplicada. 

Tratando-se de menores esta responsabilidade cabe ao respetivo encarregado de educação;  
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w) Recorrer ao gabinete do Diretor apenas em caso de urgência e na impossibilidade de 

contactar o Diretor de Turma;  

x) Ter apresentação limpa e cuidada;  

y) Abster-se no uso de trajes e roupas, palavras e comportamentos, que possam constituir 

fatores perturbadores da harmonia, da convivência e do respeito mútuo;  

z) Apresentar-se com vestuário que se revele adequado em função da idade, à dignidade do 

espaço e à especificidade das atividades escolares, no respeito pelas regras estabelecidas na escola. 

 

Secção II - Avaliação das Aprendizagens 

 

Artigo 139.º - Objeto 

1. A avaliação, constituindo-se como um processo regulador do ensino, é orientadora do percurso 

escolar e tem por objetivo a melhoria da qualidade do ensino através da aferição do grau de 

cumprimento das metas curriculares fixadas para os níveis de ensino básico, da aquisição das 

aprendizagens essenciais e do consignado no Perfil do Aluno à Saída da Escolaridade Obrigatória. A 

avaliação tem ainda por objetivo conhecer o estado geral do ensino, retificar procedimentos e 

reajustar o ensino das diversas disciplinas em função dos objetivos curriculares fixados. 

2. Na Educação Pré-Escolar a avaliação é perspetivada no sentido da educação ao longo da vida, 

assegurando à criança condições para a abordar com sucesso o primeiro ciclo, reformulando sempre 

que necessário o processo de ensino/aprendizagem. 

3. As aprendizagens relacionadas com as componentes do currículo de caráter transversal, 

nomeadamente no âmbito da disciplina de Cidadania e Desenvolvimento (CID), da compreensão e 

expressão em Língua Portuguesa e da utilização das Tecnologias de Informação e Comunicação (TIC), 

constituem também objeto de apreciação nas diversas disciplinas, de acordo com os critérios definidos 

pelo Conselho Pedagógico, atendendo à avaliação específica que assumem. As disciplinas de CID e TIC 

são disciplinas com avaliação própria. 

Artigo 140.º - Princípios (Decreto-Lei 55 de 6 de agosto) 

 A avaliação das aprendizagens e competências assenta nos seguintes princípios: 

a) Primazia da avaliação formativa com valorização dos processos de autoavaliação regulada e 

sua articulação com os momentos de avaliação sumativa; 

b)  Aquisição das aprendizagens essenciais em cada disciplina e das competências definidas no 

Perfil do Aluno; 

c) Consistência entre os processos de avaliação e as aprendizagens pretendidas, de acordo com 

os contextos em que ocorrem; 
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d) Utilização de metodologias e instrumentos de avaliação diversificados e personalizados; 

e) Valorização da progressão na aprendizagem, numa perspetiva de reformulação, recuperação 

e melhoria contínua das competências do aluno; 

f) Promoção da qualidade da aprendizagem, mediante abordagens multinível que garanta uma 

escola inclusiva, que promova a equidade no acesso ao conhecimento. 

g) Transparência e rigor do processo de avaliação, nomeadamente através da clarificação e da 

explicitação dos critérios adotado 

Artigo 141.º - Avaliação Interna 

1. Intervenientes 

 Intervêm no processo de avaliação: 

a) O Educador /Professor; 

b) O aluno; 

c) O Conselho Pedagógico; 

d) O encarregado de educação. 

 

2. Compreende as seguintes modalidades:  

a) Formativa 

Assume um caráter contínuo e sistemático, promovendo os ajustamentos necessários no processo de 

ensino e de aprendizagem, a autorregulação e a definição das devidas estratégias de diferenciação 

pedagógica. Permite a obtenção de informação regular e privilegiada sobre os diversos domínios 

curriculares, suscitando o envolvimento direto dos alunos e Encarregados de Educação. 

b) Sumativa 

Traduz-se na formulação de um juízo global acerca das aprendizagens realizadas, visando classificar e 

certificar, a partir dos dados fornecidos pela avaliação formativa, em cada trimestre e no final do ano 

letivo, conduzindo à decisão de progressão / retenção do aluno. 

Os alunos com Adaptações Curriculares Significativas serão avaliados de acordo com o estabelecido no 

seu RTP e PEI. A avaliação é quantitativa, de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos e 

aprovados em Conselho Pedagógico e deverá ser acompanhada por uma avaliação descritiva da 

evolução do aluno. 

Artigo 142. º - Avaliação Interna nos Diferentes Níveis de Ensino 

1.     Pré-Escolar 

A avaliação na Educação Pré-escolar tem uma dimensão marcadamente formativa, pois trata-se de um 

processo continuo e interpretativo, que se interessa mais pelos processos, do que pelos resultados. 
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Assenta na observação dos progressos da criança, como forma de apoiar e sustentar a planificação e o 

reajustamento da ação educativa, tendo em vista a construção de novas aprendizagens. 

A avaliação das crianças é qualitativa, com informação descritiva e realizada trimestralmente no 

cumprimento dos critérios de avaliação aprovados: 

a)  Nos primeiro e segundo períodos a avaliação é realizada através de uma síntese descritiva 

abordando todas as áreas de conteúdo, segundo as Orientações Curriculares para a Educação Pré-

Escolar (OCEPE). 

b) No terceiro período a avaliação é realizada através do Registo de Avaliação, obedecendo à 

seguinte nomenclatura: D – Desenvolvida; ED – Em Desenvolvimento; NO – Não Observada. 

2.   1.º ciclo 

A avaliação dos alunos sendo contínua, operacionaliza-se da seguinte forma: 

Avaliação Final 

1. º Período = 1º𝑃 

2.º Período =
1.ºP + 2.ºP

2
 

3.º Período =
1.ºP + 2.ºP + 3.ºP

3
 

 

Todos os instrumentos de avaliação devem ter apenas avaliação qualitativa, utilizando a seguinte 

nomenclatura: 

Percentagem Apreciação Qualitativa 

0% - 49% Insuficiente 

50% - 69% Suficiente 

70% - 89% Bom 

90% - 100% Muito Bom 

 

No final de cada período, no âmbito da informação resultante da avaliação sumativa, é atribuída uma 

menção qualitativa (recorrendo à nomenclatura anterior), acompanhada por uma apreciação descritiva 

em cada componente do currículo.  
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Nos 1.º e 2.º períodos do 1.º ano, apenas é registada uma avaliação descritiva. 

3.  2.º e 3.º ciclos 

A avaliação dos alunos é contínua e resulta da média aritmética dos resultados percentuais globais 

conseguidos em cada período, a partir da apreciação do desenvolvimento nos vários domínios /temas 

disciplinares: 

Avaliação Final 

1º Período =1º P 

2.ºPeríodo =
1.ºP + 2.ºP

2
 

3.ºPeríodo =
1.ºP+2.ºP+3.ºP

3
  

 

Os diversos instrumentos de avaliação devem ter apenas avaliação qualitativa, tendo por base a 

seguinte nomenclatura: 

Percentagem Apreciação Qualitativa 

0% - 19% Fraco 

20% - 49% Não Satisfaz 

50% - 54% Satisfaz Pouco 

55% - 69% Satisfaz 

70% - 89% Satisfaz Bastante 

90% - 100% Excelente 

 

No final de cada período, na avaliação, são atribuídos níveis de 1 a 5, em todas as disciplinas.  

 

Artigo 143.º - Aprovação/Transição/Progressão 

1. O processo de avaliação dos alunos do ensino básico assume uma lógica de ciclo, ocorrendo a 

progressão apenas quando o aluno desenvolve as aprendizagens definidas para o ciclo de ensino 

anterior. Assim, a avaliação sumativa dá origem a uma tomada de decisão sobre a progressão ou a 
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retenção do aluno, expressa através das menções, respetivamente, de Transitou ou de Não Transitou, 

no final de cada ano, e de Aprovado ou de Não Aprovado, no final dos ciclos. 

 

2. Quanto ao 1.º Ciclo: 

a) No 1.º ano de escolaridade não há lugar a retenção, exceto se tiver sido ultrapassado o 

limite de faltas, e após cumpridos os procedimentos previstos no Estatuto do Aluno e Ética Escolar. 

b) No final de cada um dos restantes anos não terminais de ciclo (2.º e 3.º anos), a retenção 

reveste-se de excecionalidade e o aluno não progride se não tiver desenvolvido as aprendizagens 

necessárias para suportar o ano subsequente, ou seja, se tiver obtido menção de Insuficiente em mais 

de três disciplinas (aplicável a partir dos anos 2019/20 ao 2.º ano e no ano 2020/21 ao 3.º ano). 

 c) A retenção do aluno no mesmo ano de escolaridade pode implicar a apreciação das vantagens do 

mesmo acompanhar o seu grupo / turma.  

 d) No final do ciclo (4.º ano), o aluno não progride quando estiver numa das seguintes condições:  

  -Tiver obtido simultaneamente menção de Insuficiente nas disciplinas de Português (PLNM ou 

PL2) e de Matemática; 

  -Tiver obtido menção de Insuficiente nas disciplinas de Português ou Matemática e, 

cumulativamente, menção de Insuficiente em duas das restantes disciplinas. 

 

3. Quanto ao 2.º e 3.º Ciclos, no final de cada um dos anos, o aluno não progride, se estiver numa das 

seguintes condições: 

 a) Tiver obtido, nos anos não terminais de ciclo (5.º, 7.º e 8.º anos), quatro níveis inferiores a três, 

sendo ainda ponderado o perfil de transição. 

 b) Tiver obtido, nos anos terminais de ciclo (6.º e 9.º anos), simultaneamente, classificação inferior 

a três nas disciplinas de Português (PLNM ou PL2) e de Matemática ou classificação inferior a três em 

três ou mais disciplinas. 

 

4. As disciplinas de Educação Moral e Religiosa e de Oferta Complementar, não são consideradas para 

efeitos de progressão de ano. 

Artigo 144.º – Autoavaliação 

O aluno realiza a sua autoavaliação por disciplina e em cada período letivo, podendo ser apresentada 

oralmente. 

No final de cada ano letivo, o aluno apresenta a sua autoavaliação global, registando-a na Ficha de 

Avaliação Final que é arquivado no Processo Individual do Aluno. 

Artigo 145.º - Participação do Encarregado de Educação 

Face ao processo de avaliação do seu educando, o encarregado de educação: 

1. deve tomar conhecimento da avaliação do aluno, assinando os registos de avaliação; 
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2. deve comparecer e participar nas reuniões com o Educador, Professor Titular de turma ou Diretor de 

Turma; 

3. pode apresentar, no final do 3.º período, um pedido de revisão das decisões relativas à avaliação das 

aprendizagens do seu educando, até três dias úteis a contar do dia útil seguinte à data de entrega das 

fichas de registo de avaliação do 1.º ciclo ou da afixação das pautas nos 2.º e 3.ºciclos. 

Artigo 146.º - Provas de Equivalência à Frequência 

1. Estas Provas, realizadas em duas fases, constituem mais uma hipótese de progressão para os alunos 

que, tendo frequentado o 4.º e 6.º ano de escolaridade, não obtiveram aprovação na avaliação final, e 

completam respetivamente 14 e 16 anos até ao final do ano escolar. 

2. Destinam-se ainda aos alunos que frequentaram o 9º ano até ao final do ano letivo, sem reunirem as 

condições de admissão como alunos internos às provas finais, ou sem terem reunido as condições de 

aprovação após a realização das provas finais de 1º fase.  

Artigo 147.º - Avaliação Externa 

1. A avaliação externa das aprendizagens no ensino básico, da responsabilidade dos serviços ou 

organismos do Ministério da Educação, compreende: 

a) Provas de aferição; 

b) Provas finais de ciclo. 

2.  As provas de aferição não integram a avaliação interna, pelo que os seus resultados não são 

considerados na classificação final da disciplina. 

3. As provas finais de ciclo complementam o processo da avaliação sumativa de final do 3º ciclo, sendo 

os resultados das mesmas considerados para o cálculo da classificação final de disciplina. 

A forma de cálculo da classificação final da disciplina é a seguinte: 

CFD= (7CIF+3CP) /10 

em que: 

CFD= classificação final da disciplina; 

CIF= classificação interna final; 

CP= classificação da prova final. 

Artigo 148.º - Regulamento dos Quadro de Mérito  

De acordo com o artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 51/2012 de 5 de setembro, o Quadro de Mérito do 

Agrupamento visa reconhecer, valorizar e estimular os seus alunos do 1.º, 2.º e 3.º ciclos do Ensino 

Básico para a procura da melhoria contínua dos seus desempenhos académicos e sociais. 
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Não se pretende, portanto, apenas premiar os bons resultados académicos, mas também ações 

meritórias em favor da comunidade, estimulando o desenvolvimento de uma cultura de cidadania 

capaz de fomentar os valores da dignidade da pessoa humana, da democracia e do exercício 

responsável da liberdade individual. 

1. O Quadro de Mérito divide-se em duas categorias nos 2.º e 3.ºciclos – Quadro de Mérito Cívico e 

Quadro de Mérito Académico. 

A. Quadro de Mérito Cívico 

O Quadro de Mérito reconhece os alunos que, no final de cada ano escolar, 2.º, 3.º, 4.º, 5.º, 6.º, 7.º, 

8.º, e 9.º anos, desenvolvam ações de solidariedade para com os elementos da Escola ou fora dela, 

desenvolvam iniciativas/ações de benefício social ou comunitário, revelem grande capacidade de 

superação de dificuldades e revelem desempenho desportivo de relevo. 

Este quadro organiza-se de acordo com as seguintes categorias: 

Solidariedade e Companheirismo – distingue a dedicação e empenho na procura do bem dos outros, a 

manifestação de um espírito de entreajuda relevante e continuado e/ou contribuição em ações de 

benefício social ou comunitário na escola e bom relacionamento com os diversos elementos da 

comunidade escolar.  

Participação e Iniciativa – distingue a participação em atividades organizadas pelo 

Agrupamento/escola, em atividades organizadas por entidades exteriores em representação do 

Agrupamento/escola.  

Aplicação e Esforço – distingue a determinação e força de vontade em demonstrar assinaláveis 

progressos traduzidos numa melhoria significativa do rendimento escolar. 

Mérito Desportivo – distingue o espírito desportivo e os resultados alcançados em provas desportivas 

organizadas internamente ou por entidades exteriores ao Agrupamento/escola em que os alunos 

participem.  

B. Quadro de Mérito Académico 

O Quadro de Mérito Académico reconhece os alunos que, no final de cada ano escolar, nos 2.º e 3.º 

ciclos e no 2.º, 3.º e 4.º anos do 1.º ciclo, revelem excelentes resultados escolares e produzam 

trabalhos académicos ou realizem atividades de excelente qualidade, quer no domínio curricular, quer 

no domínio dos complementos curriculares.  

Este quadro organiza-se da seguinte forma: 

Aproveitamento Escolar – obtenção de excelentes resultados escolares, traduzidos por: 
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a) 1.º ciclo- Obtenção da menção de “Muito Bom” a, pelo menos, três disciplinas sendo, 

obrigatoriamente, duas delas o Português e a Matemática. Nas outras componentes do currículo, 

nenhuma menção pode ser inferior a Bom. 

b) 2.º e 3.º ciclos- Obtenção de média final de 4,5 ou superior, sem arredondamentos, no 

conjunto das disciplinas (para as quais a disciplina de Educação Moral e Religiosa” não será tida em 

conta).  

2. Para qualquer categoria do Quadro de Mérito, constituem critérios cumulativos uma apreciação 

global satisfatória relativamente ao comportamento, não podendo nenhum aluno integrar os Quadros 

em qualquer das suas categoriais se tiver sido sujeito, nesse ano, a alguma medida disciplinar. 

3. Admissão de alunos ao Quadro Mérito 

a) Ao longo do ano letivo promove-se um processo de nomeação dos alunos por anos de 

escolaridade que merecem integrar o Quadro de Mérito nas suas diferentes categorias.  

b)  As nomeações efetuam-se no final do 3.º período, podendo os mesmos alunos constar de ambas 

as listas de nomeados.  

c) Compete ao Professor Titular de Turma, em reunião do Conselho de Docentes de ano de 

Avaliação, ou ao Diretor de Turma na reunião de Conselho de Turma de avaliação, sob proposta de 

qualquer um dos seus membros ou de outros elementos da Comunidade Educativa, propor os alunos que 

no momento cumprem os critérios para serem candidatos ao Quadro de Mérito em cada uma das suas 

categorias, registando-se a proposta de nomeação em impresso próprio, de que conste a respetiva 

fundamentação, e em ata da reunião, dando conta do empenho e dos esforços desenvolvidos pelo(s) 

aluno(s) na superação das suas dificuldades e na melhoria significativa do seu comportamento.  

d) A apresentação da proposta pelos elementos da comunidade será feita por escrito e entregue ao 

Professor Titular de Turma ou ao Diretor de Turma antes da realização das reuniões mencionadas no 

ponto anterior.  

e) Caso os Conselhos de Docentes de ano ou os Conselhos de Turma considerem não haver alunos 

merecedores de nomeação, poderá não haver nomeações em uma ou várias categorias. 

f) Compete aos Coordenadores de Departamento, no 1.º ciclo, e pelo grupo de trabalho do quadro 

de mérito nos 2.º e 3.º ciclos, recolher e organizar as propostas aprovadas nos respetivos Conselhos e 

elaborar a listagem, por turmas, dos alunos. 

4. Validação das propostas de nomeação 
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a) As propostas de nomeação serão analisadas e verificadas as conformidades com o mesmo 

regulamento, pelo grupo de trabalho do quadro de mérito para verificação do cumprimento dos 

critérios definidos no presente regulamento. 

b) O Quadro de Mérito é homologado pela Diretora do Agrupamento de Escolas. 

5. Publicitação das Menções 

O Quadro de Mérito Cívico e Académico será exposto em local visível, com listagens por categoria dos 

alunos nomeados, constando o nome, ano, turma e escola frequentada e, manter-se-á ao longo do ano 

letivo seguinte até ser atualizado. A publicitação deverá ser registada no Site Institucional do 

Agrupamento, constando apenas o ano, número e turma. 

6. Atribuição das Menções  

a) Aos alunos que integrem no final de cada ano letivo e por ano de escolaridade tendo como 

base os resultados da avaliação final, ser-lhes-á atribuída a menção respetiva e registada no respetivo 

processo individual.  

b) O Quadro de Mérito Académico será organizado no final de cada ano letivo. 

c)  Os alunos que integrem no final de cada ano letivo os Quadros de Mérito receberão um 

diploma, a ser entregue no início do ano letivo seguinte, em cerimónia própria para o efeito.  

d) A atribuição das menções pode corresponder também a um prémio simbólico de natureza 

eminentemente educativa, dependendo das possibilidades da escola e da dinâmica que a interação 

com o meio possibilitar.  

e) Para a cerimónia de entrega dos diplomas a organizar pela Direção serão convidados os 

alunos destacados e respetivos Encarregados de Educação, os Professores Titulares de Turma, os 

elementos dos Conselhos de Turma a que os alunos pertenciam e outros elementos da Comunidade 

Educativa.  

f) Nesta cerimónia serão também entregues diplomas aos alunos participantes em concursos e 

projetos externos. 

g) O Agrupamento deve estabelecer parcerias com entidades ou organizações da Comunidade 

Educativa no sentido de garantir os fundos necessários ao financiamento dos prémios de mérito. 
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Secção III - Regime de Frequência e Assiduidade 

Artigo 149.º - Dever de Frequência e Assiduidade 

1. Para além do dever de frequência da escolaridade obrigatória, nos termos da lei, os alunos são 

responsáveis pelo cumprimento do dever de assiduidade.  

2. O dever de assiduidade, implica para o aluno quer a presença na sala de aula e demais locais onde 

se desenvolva o trabalho escolar, quer uma atitude de empenho intelectual e comportamental 

adequados, de acordo com a sua idade, ao processo de ensino e aprendizagem.  

Artigo 150.º - Faltas 

1. Os alunos e os pais ou encarregados de educação são responsáveis pelo cumprimento dos deveres de 

assiduidade e pontualidade. 

 2. O dever de assiduidade e pontualidade implica para o aluno a presença e a pontualidade na sala de 

aula e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar munido do material didático ou 

equipamento necessários, de acordo com as orientações dos professores, bem como uma atitude de 

empenho intelectual e comportamental adequada.  

3. No 1.º ciclo, as faltas são reportadas a um dia. Nos 2.º e 3.º ciclos cada tempo de 50 minutos 

corresponde a uma falta.  

4. No 1.º ciclo considera-se atraso sempre que este exceder os 10 minutos da hora de início da 

aula/atividade.  

5. Nos 2.º e 3.º ciclos, considera-se atraso sempre que este exceder os 10 minutos no 1º tempo de cada 

turno. Nos tempos letivos seguintes é considerado atraso, sempre que o aluno não estiver presente 

aquando da entrada do professor na sala de aula. Em ambas as situações ser-lhe-á marcada falta de 

atraso. 

 6. As faltas injustificadas são comunicadas aos pais ou encarregados de educação, ou ao aluno maior 

de idade, pelo Diretor de Turma ou pelo Professor Titular de Turma, no prazo máximo de três dias 

úteis, pelo meio mais expedito.  

7. Relativamente às faltas dadas a momentos de avaliação previamente marcados, este só será 

repetido mediante apresentação de justificativo (comprovativo) em documento oficial, aceite pelo 

professor. 

Tipos de faltas e justificação 

Tipos de faltas Justificação 
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Falta de 

Presença 

A falta é a ausência do 

aluno a uma aula ou a 

outra atividade de 

frequência obrigatória, 

ou facultativa caso tenha 

havido lugar a inscrição. 

Decorrendo as aulas em 

tempos consecutivos, há 

tantas faltas quantos os 

tempos de ausência do 

aluno. 

A justificação da falta deve ser apresentada previamente, 

sendo o motivo previsível, ou, nos restantes casos, até ao 3.º 

dia útil subsequente à verificação da mesma. O pedido de 

justificação das faltas é apresentado por escrito pelos pais ou 

encarregado de educação ao Diretor de Turma, com indicação 

do dia, hora e da atividade em que a falta ocorreu, 

referenciando-se os motivos justificativos da mesma na 

Caderneta Escolar, para um período de faltas inferior ou igual 

a três dias úteis, ou por médico se determinar impedimento 

superior a três dias úteis, podendo, quando se trate de 

doença de caráter crónico ou recorrente, uma única 

declaração ser aceite para a totalidade do ano letivo ou até 

ao termo da condição que a determinou.  

O Diretor de Turma pode solicitar, aos Pais ou Encarregado de 

Educação, os comprovativos adicionais que entenda 

necessários à justificação da falta, devendo, igualmente, 

qualquer entidade que para esse efeito for contactada, 

contribuir para o correto apuramento dos factos. 

Falta 

Intercalar 

O aluno falta 

interpoladamente, entre 

tempos letivos.  

Ex: Vem ao 1.º tempo, 

falta ao 2.º e regressa ao 

3.º.  

Este tipo de faltas não é justificável, excetuando, as que não 

são imputáveis ao aluno. 

Falta de 

Material 

(FM) 

O aluno tem uma falta de 

material quando 

comparece às atividades 

escolares sem se fazer 

acompanhar do material 

ou equipamento 

necessário inviabilizando 

a realização da aula ou 

de aulas consecutivas.  

 

As faltas de material são sempre registadas no livro de ponto. 

Só são registadas no sistema informático a partir da 3.ª 

ocorrência. Só podem ser justificadas se o motivo não for 

imputável ao aluno. 

 Tipos de faltas Justificação 

Falta 

de Atraso 

O aluno chega atrasado à 

aula, assistindo, no 

As faltas de atraso são sempre registadas no livro de ponto. Só 

são registadas no sistema informático a partir da 3.ª 
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Artigo 151.º - Justificação das faltas 

1. São consideradas justificadas as faltas dadas pelos seguintes motivos: 

 a) Doença do aluno, devendo esta ser declarada por médico se determinar impedimento 

superior a três dias úteis; 

 b) Isolamento profilático, determinado por doença infetocontagiosa de pessoa que coabite 

com o aluno, comprovada através de declaração da autoridade sanitária competente;  

c) Falecimento de familiar, durante o período legal de justificação de faltas por falecimento de 

familiar previsto no estatuto dos funcionários públicos; 

  d) Nascimento de irmão, durante o dia do nascimento e o dia imediatamente posterior; 

  e) Realização de tratamento ambulatório, em virtude de doença ou deficiência, que não possa 

efetuar-se fora do período das atividades letivas; 

 f) Assistência na doença a membro do agregado familiar, nos casos em que, 

comprovadamente, tal assistência não possa ser prestada por qualquer outra pessoa;  

g) Comparência a consultas pré-natais, período de parto e amamentação, nos termos da 

legislação em vigor;  

h) Ato decorrente da religião professada pelo aluno, desde que o mesmo não possa efetuar-se 

fora do período das atividades letivas e corresponda a uma prática comummente reconhecida como 

própria dessa religião; 

 i) Participação em provas desportivas de alunos integrados no subsistema do alto rendimento, 

nos termos da legislação em vigor, bem como daqueles que sejam designados para integrar seleções ou 

outras representações nacionais, nos períodos de preparação e participação competitiva ou, ainda, a 

(FA) entanto, à parte restante 

da aula.  

ocorrência. Só podem ser justificadas as faltas dadas ao 

primeiro tempo do horário do aluno.  

Falta 

Disciplinar 

(FD) 

Resulta da ordem de 

saída da sala de aula, ou 

de medida disciplinar 

sancionatória.  

Por exemplo: o uso 

indevido de telemóvel e 

outros equipamentos 

tecnológicos dentro da 

sala de aula. 

Esta falta corresponde a uma falta injustificada.  
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participação nos demais dos alunos em atividades desportivas e culturais quando esta seja considerada 

relevante pelas respetivas autoridades escolares;  

j) Participação em atividades associativas, nos termos da legislação em vigor;  

k) Cumprimento de obrigações legais;  

l) Outro facto impeditivo da presença na escola, desde que, comprovadamente, não seja 

imputável ao aluno ou seja, justificadamente, considerada atendível pelo Diretor de Turma ou pelo 

Professor Titular da turma;  

m) As decorrentes de suspensão preventiva aplicada no âmbito de procedimento disciplinar, no 

caso de ao aluno não vir a ser aplicada qualquer medida disciplinar sancionatória, lhe ser aplicada 

medida não suspensiva da escola, ou na parte em que ultrapassem a medida efetivamente aplicada;  

n) Participação em visitas de estudo previstas no plano de atividades da escola, relativamente 

às disciplinas ou  

o) Áreas disciplinares não envolvidas na referida visita; 

 p) Outros factos previstos no Regulamento Interno da escola. 

Artigo 152.º - Limite de faltas injustificadas 

 1. Ao atingir-se uma semana de faltas injustificadas no 1.º ciclo ou o dobro do número dos tempos 

letivos semanais por disciplina no 2.º e 3.º ciclos, o Professor Titular da turma ou o Diretor de Turma 

convoca o encarregado de educação para comparecer na escola.  

2. O encarregado de educação e o Professor Titular da turma/Diretor de Turma, tentam encontrar 

nessa reunião uma solução que permita o cumprimento efetivo do dever de frequência e o 

correspondente aproveitamento escolar. 

 3. Caso se revele impraticável esta reunião, por motivos não imputáveis à escola, deve-se informar a 

Comissão de Proteção de Crianças e Jovens (CPCJ), sempre que a gravidade da situação o justifique. 

Artigo 153.º - Efeitos da ultrapassagem do limite de faltas injustificadas 

1. Ao ultrapassar-se um número total de faltas injustificadas correspondente a duas semanas no 1.º 

ciclo ou o dobro do número dos tempos letivos semanais nos 2.º e 3.º ciclos, o aluno, deve realizar 

atividades de recuperação de assiduidade na disciplina ou disciplinas em que ultrapassou o limite: 

a) As atividades de recuperação são elaboradas, aplicadas e corrigidas pelo(s) docente(s) da 

respetiva disciplina/Professor Titular da Turma; 

b) As atividades devem contemplar os conteúdos lecionados durante a ausência do aluno, podendo 

ser de natureza oral, prática ou escrita;  

c) As atividades de recuperação são aplicadas da seguinte forma:  
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 Quando o aluno ultrapassa o limite de faltas injustificadas durante o 1.º período, cumpre as 

atividades de recuperação durante o mês de janeiro; 

  Quando o aluno ultrapassa o limite de faltas injustificadas durante o 2.º período, cumpre as 

atividades de recuperação no primeiro mês do 3.º período; 

  Quando o aluno ultrapassa o limite de faltas injustificadas no 3.º período, cumpre as 

atividades de recuperação até duas semanas antes do final do período.  

2. Se o aluno realizar as atividades e não continuar a revelar falta de assiduidade, considera-se a 

situação ultrapassada e o aluno retoma o seu percurso escolar normal. As faltas consideram-se apenas 

para efeitos administrativos. 

 3. Se o aluno não comparecer injustificadamente e/ou não cumprir o plano de atividades fica sujeito 

a: 

a) Retenção do aluno abrangido pela escolaridade obrigatória;  

b) A obrigação de frequência da escola até ao final do ano letivo ou até ao seu encaminhamento 

para outro percurso formativo;  

c) A exclusão do aluno que se encontra fora da escolaridade obrigatória. 

 4. O encarregado de educação é corresponsável pelo cumprimento das atividades de recuperação de 

atrasos na aprendizagem. 

 5. Nos casos em que os alunos faltem devido à realização de atividades promovidas pela escola ou em 

representação da mesma, (atividades no âmbito da Educação Física, clubes e projetos, visitas de 

estudo …) as faltas serão consideradas justificadas. a) As medidas de recuperação consignadas no artigo 

20.º da Lei n.º 51/2012 de 5 de dezembro, deverão ter, nas grelhas, os seguintes itens: 

  Atividades/tarefas descriminadas por disciplina; 

  Situações de aprendizagem/estratégias a desenvolver pelo aluno em cada disciplina; 

  Identificação do período da realização;  

 Avaliação do cumprimento das atividades/tarefas que constam do plano; 

  Avaliação global das medidas de recuperação tendo em conta, cumulativamente e obrigatoriamente 

a totalidade do percurso educativo que o aluno desenvolveu até à data; 

  Local para tomada de conhecimento por parte do aluno e do Encarregado de Educação. 
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Subsecção I - Medidas corretivas e medidas disciplinares sancionatórias 

Artigo 154.º - Qualificação da infração  

1. A violação pelo aluno de algum dos deveres previstos no Regulamento Interno do Agrupamento, de 

forma reiterada e ou em termos que se revelem perturbadores do funcionamento normal das atividades 

da escola ou das relações no âmbito da Comunidade Educativa, constitui infração disciplinar passível da 

aplicação de medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória, nos termos dos artigos seguintes. 

2. A definição, bem como a competência e os procedimentos para a aplicação das medidas 

disciplinares corretivas e sancionatórias estão previstos, respetivamente, nos artigos 158.º a 159.º do 

presente Regulamento. 

3. A aplicação das medidas disciplinares sancionatórias previstas no artigo 159.º do presente 

Regulamento, depende da instauração de procedimento disciplinar. 

Artigo 155.º - Participação de ocorrência  

Qualquer membro da comunidade escolar que presencie ou tenha conhecimento de comportamentos 

suscetíveis de constituir infração disciplinar nos termos do artigo anterior deve participá-los 

imediatamente ao Gabinete Disciplinar. 

Artigo 156.º - Gabinete Disciplinar – Definição 

O Gabinete Disciplinar foi criado com o objetivo de agilizar e harmonizar a aplicação das medidas 

previstas no Capítulo IV da Lei nº 51/2012 de 5 de setembro. 

Artigo 157.º - Competências 

1. Ao Gabinete Disciplinar compete: 

a) Aplicar a medida prevista na alínea a), ponto 2 do artigo 26ª da Lei nº 51/2012 (Advertência), 

sempre que a mesma seja considerada a medida adequada a casos de pequenos 

incumprimentos. Em sala de aula, a Advertência é da exclusiva competência do professor, 

cabendo fora dela, a qualquer professor ou membro do pessoal não docente (ponto 5 do 

referido artigo). 

b) Verificar se está a ser cumprido o estabelecido o estabelecido no ponto 7, artº 26º da Lei nº 

51/2012, e caso não tenha sido convocado o Conselho de Turma, fazer essa mesma convocação 

(A aplicação no decurso do mesmo ano letivo e ao mesmo aluno da medida corretiva de ordem 

de saída da sala de aula pela terceira vez, por parte do mesmo professor, ou pela quinta vez, 

independentemente do professor que a aplicou, implica a análise da situação em conselho de 

turma, tendo em vista a identificação das causas e a pertinência da proposta de aplicação de 

outras medidas disciplinares corretivas ou sancionatórias, nos termos do presente Estatuto). 

c) Analisar as participações disciplinares que o(a) Diretor(a) de Turma ou Professor Titular de 

Turma considere graves ou muito graves, as quais devem ser comunicadas de imediato à 
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Direção (artº 23º da Lei nº 51/2012). Estas participações podem dar origem a medida disciplinar 

sancionatória. 

Artigo 158.º - Medidas Disciplinares Corretivas 

1. As medidas corretivas prosseguem finalidades pedagógicas, dissuasoras e de integração, assumindo 

uma natureza eminentemente preventiva. 

2. São medidas corretivas: 

a) A advertência; 

b) A ordem de saída da sala de aula, e demais locais onde se desenvolva o trabalho escolar; 

c) A realização de tarefas e atividades de integração escolar, podendo, para esse efeito, ser 

aumentado o período de permanência obrigatória, diária ou semanal, do aluno na escola; 

d) O condicionamento no acesso a certos espaços escolares, ou na utilização de certos 

materiais e equipamentos, sem prejuízo dos que se encontrem afetos a atividades letivas; 

e) A mudança de turma. 

3. A aplicação das medidas corretivas previstas nas alíneas c), d), e e) do n.º 2 é comunicada aos pais e 

encarregados de educação, pelo meio considerado mais expedito, tratando-se de aluno menor de 

idade. 

4. A advertência consiste numa chamada verbal de atenção ao aluno, perante um comportamento 

perturbador do funcionamento normal das atividades escolares ou das relações entre os presentes no 

local onde elas decorrem, com vista a alertá-lo para que deve evitar tal tipo de conduta e a 

responsabilizá-lo pelo cumprimento dos seus deveres como aluno. 

5. Na sala de aula, a repreensão é da exclusiva competência do professor, enquanto que, fora dela, 

qualquer professor ou membro do pessoal não docente tem competência para repreender o aluno. 

6. A aplicação da medida corretiva da ordem de saída da sala de aula e demais locais onde se 

desenvolva o trabalho escolar é da exclusiva competência do professor respetivo e implica a marcação 

de falta injustificada ao aluno e a permanência do aluno na escola. 

7. A aplicação das medidas corretivas previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 são da competência do 

Diretor que, para o efeito, pode ouvir o Diretor de Turma ou o Professor Titular da turma a que o aluno 

pertença. 

8. A aplicação, e posterior execução, da medida corretiva prevista na alínea d) do n.º 2, não pode 

ultrapassar o tempo correspondente a um ano letivo. 

9. Para aplicação do previsto na alínea c) do n.º 2, consideram-se tarefas e atividades de integração na 

escola: 
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a) Realização de trabalho de reflexão sobre comportamentos perturbadores e proposta de 

remediação dos mesmos; 

b) Recuperação do material danificado; 

c) Tarefas de conservação e manutenção do espaço escolar no respeito pelas normas de 

higiene e segurança em vigor; 

d) Limpezas de espaços interiores e exteriores; 

e) Tarefas de manutenção dos espaços verdes da escola; 

f) Tarefas de apoio aos serviços da escola. 

10. No âmbito da realização de tarefas e atividades de integração escolar, os procedimentos são os 

seguintes: 

a) Compete ao Diretor de Turma e/ou Conselho de Turma propor as tarefas ou atividades a 

levar a cabo pelos alunos, devendo a proposta mencionar o tipo de atividade a realizar, o 

respetivo prazo temporal e horário de aplicação das referidas atividades; 

b) O período de tempo em que decorrerão as tarefas ou atividades não pode exceder oito 

tempos letivos semanais para além da carga horária da turma do aluno e realiza-se em 

período suplementar ao horário letivo, no espaço escolar ou fora dele, neste caso com 

acompanhamento dos pais ou encarregados de educação; 

c) O Diretor de Turma ou o Professor Titular de Turma dá conhecimento de todo o 

procedimento ao encarregado de educação do aluno ao qual foram aplicadas tarefas e 

atividades de integração.  

d) As tarefas e atividades de integração terão de ser acompanhadas por um assistente 

operacional, de acordo com a tarefa ou atividade a realizar e do seu local de realização, 

designado para o efeito pelo Diretor; 

e) A monitorização e supervisão das tarefas e atividades estarão a cargo do respetivo Diretor 

de Turma ou do Professor Titular de Turma.  

11. Havendo recusa no cumprimento das tarefas previstas no ponto anterior, tal será considerado 

desobediência e desrespeito, passível de procedimento disciplinar. 

Artigo 159.º - Medidas disciplinares sancionatórias 

1. As medidas disciplinares sancionatórias traduzem uma sanção disciplinar imputada ao 

comportamento do aluno. 

2. São medidas disciplinares sancionatórias: 

a) A repreensão registada; 

b) A suspensão até três dias úteis; 

c) A suspensão da escola entre quatro e doze dias úteis; 

d) A transferência de escola; 
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e) A expulsão da escola. 

Artigo 160.º - Aplicação das medidas disciplinares sancionatórias 

1. A aplicação da medida disciplinar sancionatória de repreensão registada, quando a infração for 

praticada na sala de aula, é da competência do professor respetivo, competindo ao Diretor da escola 

nas restantes situações, averbando-se no respetivo processo individual do aluno a identificação do 

autor do ato decisório, data em que o mesmo foi proferido e fundamentação de facto e de direito de 

tal decisão. 

2. A suspensão até 3 dias úteis, enquanto medida dissuasora, é aplicada, com a devida fundamentação 

dos factos que a suportam, pelo Diretor, após o exercício dos direitos de audiência e defesa do visado. 

3. Compete ao Diretor, ouvidos os pais ou o encarregado de educação do aluno, quando menor de 

idade, fixar os termos e condições em que a aplicação da medida disciplinar sancionatória referida no 

número anterior é executada, garantindo ao aluno um plano de atividades pedagógicas a realizar, com 

corresponsabilização daqueles e podendo igualmente, se assim o entender, estabelecer eventuais 

parcerias ou celebrar protocolos ou acordos com entidades públicas ou privadas. 

4. Compete ao Diretor a decisão de aplicar a medida disciplinar sancionatória de suspensão da escola 

entre quatro e doze dias úteis, após a realização do procedimento disciplinar, podendo previamente 

ouvir o Conselho de Turma, para o qual deve ser convocado o professor-tutor, quando exista e não seja 

professor da turma. 

5. Compete ao Diretor do Agrupamento, ouvidos os pais ou o encarregado de educação do aluno, 

quando menor de idade, fixar os termos e condições em que a aplicação da medida disciplinar 

sancionatória referida no número anterior é executada, garantindo ao aluno um plano de atividades 

pedagógicas a realizar, com corresponsabilização daqueles e podendo igualmente, se assim o entender, 

estabelecer eventuais parcerias ou celebrar protocolos ou acordos com entidades públicas ou privadas. 

6. A aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola compete, com 

possibilidade de delegação, ao Diretor Geral da Educação, precedendo a conclusão do procedimento 

disciplinar a que se refere o artigo 162.º do regulamento, com fundamento na prática de factos 

notoriamente impeditivos do prosseguimento do processo de ensino dos restantes alunos da escola ou 

do normal relacionamento com algum ou alguns dos membros da Comunidade Educativa. 

7. A medida disciplinar sancionatória de transferência de escola apenas é aplicada a aluno de idade 

igual ou superior a 10 anos e, frequentando o aluno a escolaridade obrigatória, desde que esteja 

assegurada a frequência de outro estabelecimento situado na mesma localidade ou na localidade mais 

próxima, desde que servida de transporte público ou escolar. 

8. A aplicação da medida disciplinar de expulsão da escola compete, com possibilidade de delegação, 

ao Diretor Geral da Educação precedendo conclusão do procedimento disciplinar a que se refere o 
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artigo 162.º do Regulamento e consiste na retenção do aluno no ano de escolaridade que frequenta 

quando a medida é aplicada e na proibição de acesso ao espaço escolar até ao final daquele ano 

escolar e nos dois anos escolares imediatamente seguintes. 

9. A medida disciplinar de expulsão da escola é aplicada ao aluno maior quando, de modo notório, se 

constate não haver outra medida ou modo de responsabilização no sentido do cumprimento dos seus 

deveres como aluno. 

10. Complementarmente às medidas previstas no n.º 2 do artigo 158.º, compete ao Diretor do 

Agrupamento decidir sobre a reparação dos danos ou a substituição dos bens lesados ou, quando 

aquelas não forem possíveis, sobre a indemnização dos prejuízos causados pelo aluno à escola ou a 

terceiros, podendo o valor da reparação calculado ser reduzido, na proporção a definir pelo Diretor, 

tendo em conta o grau de responsabilidade do aluno e/ou a sua situação socioeconómica. 

Artigo 161.º - Aplicação das medidas corretivas e disciplinares sancionatórias  

1. O comportamento considerado leve é passível de aplicação de qualquer uma das medidas corretivas 

previstas nas alíneas a) a e) do n.º 2 do artigo 158.º. 

2. Para além da aplicação de medidas corretivas, o comportamento considerado grave é passível de 

aplicação de uma das seguintes medidas disciplinares sancionatórias: 

a) Repreensão registada; 

b) Suspensão até três dias úteis; 

3. Para além da aplicação de medidas corretivas, o comportamento considerado muito grave é passível 

de aplicação de uma das seguintes medidas disciplinares sancionatórias: 

a) A suspensão da escola entre quatro e doze dias úteis; 

b) Transferência de escola; 

c) A expulsão da escola. 

 

Secção IV - Procedimento disciplinar 

 

Artigo 162.º - Medidas disciplinares sancionatórias – procedimento disciplinar  

1. A competência para a instauração de procedimento disciplinar por comportamentos suscetíveis de 

configurar a aplicação de alguma das medidas previstas nas alíneas c), d) e e) do n.º 2 do artigo 159.º é 

do Diretor.  

2. Para efeitos do previsto no número anterior o Diretor, no prazo de dois dias úteis após o 

conhecimento da situação, emite o despacho instaurador e de nomeação do instrutor, devendo este ser 

um professor da escola, e notifica os pais ou encarregado de educação do aluno menor pelo meio mais 

expedito. 
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3. Tratando-se de aluno maior, a notificação é feita diretamente ao próprio. 

4. O Diretor da escola deve notificar o instrutor da sua nomeação no mesmo dia em que profere o 

despacho de instauração do procedimento disciplinar. 

5. A instrução do procedimento disciplinar é efetuada no prazo máximo de seis dias úteis, contados da 

data de notificação ao instrutor do despacho que instaurou o procedimento disciplinar, sendo 

obrigatoriamente realizada, para além das demais diligências consideradas necessárias, a audiência 

oral dos interessados, em particular do aluno, e sendo este menor de idade na presença do respetivo 

encarregado de educação. 

6. Os interessados são convocados com a antecedência de um dia útil para a audiência oral, não 

constituindo a falta de comparência motivo do seu adiamento, podendo esta, no caso de apresentação 

de justificação da falta até ao momento fixado para a audiência, ser adiada. 

7. No caso de o respetivo encarregado de educação não comparecer, o aluno menor de idade pode ser 

ouvido na presença de um docente por si livremente escolhido e do Diretor de Turma ou do professor-

tutor do aluno, quando exista, ou, no impedimento destes, de outro professor da turma designado pelo 

Diretor. 

8. Da audiência é lavrada ata de que consta o extrato das alegações feitas pelos interessados. 

9. Finda a instrução, o instrutor elabora e remete ao Diretor da escola, no prazo de três dias úteis, 

relatório final do qual constam, obrigatoriamente: 

a) Os factos cuja prática é imputada ao aluno, devidamente circunstanciados quanto ao 

tempo, modo e lugar; 

b) Os deveres violados pelo aluno, com referência expressa às respetivas normas legais ou 

regulamentares; 

c) Os antecedentes do aluno que se constituem como circunstâncias atenuantes ou agravantes 

conforme os dados constantes no seu processo individual; 

d) A proposta de medida disciplinar sancionatória aplicável ou de arquivamento do 

procedimento. 

10. No caso da medida disciplinar sancionatória proposta ser a transferência de escola ou de expulsão 

da escola, a mesma é comunicada para decisão ao Diretor Geral da Educação, no prazo de dois dias 

úteis. 

Artigo 163.º - Celeridade do procedimento disciplinar  

1. A instrução do procedimento disciplinar pode ser substituída pelo reconhecimento individual, 

consciente e livre dos factos, por parte do aluno maior de 12 anos e a seu pedido, em audiência a 
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promover pelo instrutor, nos dois dias úteis subsequentes à sua nomeação, mas nunca antes de 

decorridas vinte e quatro horas sobre o momento previsível da prática dos factos imputados ao aluno.  

2. Na audiência referida no número anterior, estão presentes, além do instrutor, o aluno, o 

encarregado de educação do aluno menor de idade e, ainda:  

a) O Diretor de Turma ou o professor-tutor do aluno, quando exista, ou, em caso de 

impedimento e em sua substituição, um professor da turma designado pelo Diretor; 

b) Um professor da escola livremente escolhido pelo aluno. 

3. A não comparência do encarregado de educação, quando devidamente convocado, não obsta à 

realização da audiência.  

4. Os participantes referidos no n.º 2 têm como missão exclusiva assegurar e testemunhar, através da 

assinatura do auto a que se referem os números seguintes, a total consciência do aluno quanto aos 

factos que lhe são imputados e às suas consequências, bem como a sua total liberdade no momento da 

respetiva declaração de reconhecimento.  

5. Na audiência é elaborado auto, no qual constam, entre outros: 

a) Os factos cuja prática é imputada ao aluno, devidamente circunstanciados quanto ao 

tempo, modo e lugar; 

b) Os deveres violados pelo aluno, com referência expressa às respetivas normas legais ou 

regulamentares.  

6. Previamente a qualquer assinatura, o auto é lido em voz alta e explicado ao aluno pelo instrutor, 

com a informação clara e expressa de que não está obrigado a assiná-lo.  

7. O facto ou factos imputados ao aluno só são considerados validamente reconhecidos com a 

assinatura do auto por parte de todos os presentes, sendo que, querendo assinar, o aluno o faz antes 

de qualquer outro elemento presente.  

8. O reconhecimento dos factos por parte do aluno encerra a fase da instrução, sendo considerado 

circunstância atenuante, bem como o seu bom comportamento anterior, o seu aproveitamento escolar 

e o seu arrependimento. 

9. A recusa do reconhecimento por parte do aluno implica a necessidade da realização da instrução, 

podendo o instrutor aproveitar a presença dos intervenientes para a realização da audiência oral. 

Artigo 164.º - Suspensão preventiva do aluno  

1. No momento da instauração do procedimento disciplinar, mediante decisão da entidade que o 

instaurou, ou no decurso da sua instauração por proposta do instrutor, o Diretor pode decidir a 

suspensão preventiva do aluno, mediante despacho fundamentado sempre que: 
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a) A sua presença na escola se revelar gravemente perturbadora do normal funcionamento das 

atividades escolares; 

b) Tal seja necessário e adequado à garantia da paz pública e da tranquilidade na escola; 

c) A sua presença na escola prejudique a instrução do procedimento disciplinar. 

2. A suspensão preventiva tem a duração que o Diretor da escola considerar adequada na situação em 

concreto, sem prejuízo de, por razões devidamente fundamentadas, poder ser prorrogada até à data 

da decisão do procedimento disciplinar, não podendo, em qualquer caso, exceder dez dias úteis. 

3. Sempre que se verifique que a medida disciplinar aplicada ao aluno seja inferior ao período em que 

este tenha estado suspenso preventivamente e neste período tenham ocorrido atividades de avaliação 

sumativa, devem os professores das respetivas disciplinas aplicar ao aluno atividades de avaliação de 

modo a que este não fique prejudicado. 

4. Os dias de suspensão preventiva cumpridos pelo aluno são descontados no cumprimento da medida 

disciplinar sancionatória prevista na alínea c) do n.º 2 do artigo 159.º a que o aluno venha a ser 

condenado na sequência do procedimento disciplinar previsto no artigo 162º. 

5. O encarregado de educação é imediatamente informado da suspensão preventiva aplicada ao seu 

educando e, sempre que a avaliação que fizer das circunstâncias o aconselhe, o Diretor da escola deve 

participar a ocorrência à respetiva comissão de proteção de crianças e jovens. 

6. Ao aluno suspenso preventivamente é também fixado, durante o período de ausência da escola, o 

plano de atividades previsto no n.º 5 do artigo 159.º. 

7. A suspensão preventiva do aluno é comunicada, por via eletrónica, pelo Diretor da escola ao serviço 

do Ministério da Educação responsável pela coordenação da segurança escolar, sendo identificados 

sumariamente os intervenientes, os factos e as circunstâncias que motivaram a decisão de suspensão. 

Artigo 165.º - Decisão final do procedimento disciplinar  

1. A decisão final do procedimento disciplinar, devidamente fundamentada, é proferida no prazo 

máximo de dois dias úteis, a contar do momento em que a entidade competente para o decidir receba 

o relatório do instrutor, sem prejuízo do disposto no n.º 4. 

2. A decisão final do procedimento disciplinar fixa o momento a partir do qual se inicia a execução da 

medida disciplinar sancionatória, sem prejuízo da possibilidade de suspensão da execução da medida, 

nos termos do número seguinte. 

3. A execução da medida disciplinar sancionatória, com exceção do referido nas alíneas c), d) e e) do 

ponto 2. do artigo 159.º, pode ficar suspensa por um período de tempo e nos termos e condições que a 

entidade decisora considerar justo, adequado e razoável, cessando a suspensão logo que ao aluno seja 

aplicada outra medida disciplinar sancionatória no respetivo decurso. 
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4. Quando esteja em causa a aplicação da medida disciplinar sancionatória de transferência de escola 

ou de expulsão da escola, o prazo para ser proferida a decisão final é de cinco dias úteis, contados a 

partir da receção do processo disciplinar na Direção Geral de Educação. 

5. Da decisão proferida pela DGEstE que aplique a medida disciplinar sancionatória de transferência de 

escola, deve igualmente constar a identificação do estabelecimento de ensino para onde o aluno vai 

ser transferido, para cuja escolha se procede previamente à audição do respetivo encarregado de 

educação, quando o aluno for menor de idade. 

6. A decisão final do procedimento disciplinar é notificada pessoalmente ao aluno no dia útil seguinte 

àquele em que foi proferida, ou, quando menor de idade, aos pais ou respetivo encarregado de 

educação, nos dois dias úteis seguintes. 

7. Sempre que a notificação prevista no número anterior não seja possível, é realizada através de carta 

registada com aviso de receção, considerando-se o aluno, ou quando este for menor de idade, os pais 

ou o respetivo encarregado de educação, notificados na data da assinatura do aviso de receção. 

8. Tratando-se de alunos menores, a aplicação de medida disciplinar sancionatória igual ou superior à 

de suspensão da escola por período superior a cinco dias úteis e cuja execução não tenha sido 

suspensa, nos termos previstos nos n.ºs 2 e 3 anteriores, é obrigatoriamente comunicada pelo Diretor à 

respetiva Comissão de Proteção de Crianças e Jovens (CPCJ) em risco. 

Artigo 166.º - Execução das medidas corretivas e disciplinares sancionatórias  

1. Compete ao Diretor de Turma e ou ao professor-tutor do aluno, caso tenha sido designado, ou ao 

Professor Titular de Turma o acompanhamento do aluno na execução da medida corretiva ou disciplinar 

sancionatória a que foi sujeito, devendo aquele articular a sua atuação com os pais e encarregados de 

educação e com os professores da turma, em função das necessidades educativas identificadas e de 

forma a assegurar a coresponsabilização de todos os intervenientes nos efeitos educativos da medida. 

2. A competência referida no número anterior é especialmente relevante aquando da execução da 

medida corretiva de atividades de integração na escola ou no momento do regresso à escola do aluno a 

que foi aplicada a medida disciplinar sancionatória de suspensão de escola. 

3. O disposto no número anterior aplica-se também aquando da integração do aluno na nova escola 

para que foi transferido na sequência da aplicação dessa medida disciplinar sancionatória. 

Artigo 167.º - Recurso hierárquico  

1. Da decisão final de aplicação de medida disciplinar cabe recurso, a interpor no prazo de cinco dias 

úteis, apresentado nos serviços administrativos da escola e dirigido: 

a)  Ao Conselho Geral, relativamente a medidas aplicadas pelos professores ou pelo Diretor; 
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b)  Para o membro do governo competente, relativamente às medidas disciplinares 

sancionatórias aplicadas pelo Diretor Geral de Educação. 

2. O recurso tem efeitos meramente devolutivo, exceto quando interposto de decisão de aplicação das 

medidas disciplinares sancionatórias previstas nas alíneas c) e e) do ponto 2 do artigo 159.º. 

3. O presidente do Conselho Geral designa, de entre os seus membros, um relator, a quem compete 

analisar o recurso e apresentar ao Conselho Geral uma proposta de decisão. 

4. Para os efeitos previstos no número anterior existe uma comissão especializada do Conselho Geral 

constituída, entre outros, por professores e pais ou encarregados de educação, cabendo a um dos seus 

membros o desempenho da função de relator.  

5. A decisão do Conselho Geral é tomada no prazo máximo de 15 dias úteis e notificada aos 

interessados pelo Diretor nos termos dos n.ºs 6 e 7 do artigo 165.º. 

6. O despacho que apreciar o recurso referido na alínea b) do n.º 1 é remetido à escola, no prazo de 

cinco dias úteis, cabendo ao respetivo Diretor a adequada notificação, nos termos referidos no número 

anterior. 

Artigo 168.º - Salvaguarda da convivência escolar  

1. Qualquer professor ou aluno da turma contra quem outro aluno tenha praticado ato de agressão 

moral ou física, do qual tenha resultado a aplicação efetiva de medida disciplinar sancionatória de 

suspensão da escola por período superior a oito dias úteis, pode requerer ao Diretor a transferência do 

aluno em causa para turma à qual não lecione ou não pertença, quando o regresso daquele à turma de 

origem possa provocar grave constrangimento aos ofendidos e perturbação da convivência escolar. 

2. O Diretor decidirá sobre o pedido no prazo máximo de cinco dias úteis, fundamentando a sua 

decisão. 

3. O indeferimento do Diretor só pode ser fundamentado na inexistência no Agrupamento de outra 

turma na qual o aluno possa ser integrado, para efeitos da frequência da disciplina ou disciplinas em 

causa ou na impossibilidade de corresponder ao pedido sem grave prejuízo para o percurso formativo 

do aluno agressor. 

Artigo 169.º - Intervenção dos pais e encarregados de educação 

1.Entre o momento da instauração do procedimento disciplinar ao seu educando e a sua conclusão, os 

pais e encarregados de educação devem contribuir para o correto apuramento dos factos e, sendo 

aplicada medida disciplinar sancionatória, diligenciar para que a execução da mesma prossiga os 

objetivos de reforço da formação cívica do educando, com vista ao desenvolvimento equilibrado da sua 

personalidade, da sua capacidade de se relacionar com os outros, da sua plena integração na 

Comunidade Educativa, do seu sentido de responsabilidade e das suas aprendizagens. 
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2. À responsabilidade dos pais ou encarregados de educação, ao incumprimento dos seus deveres e ao 

regime contraordenações aplica-se o constante na legislação em vigor, nomeadamente na Lei n.º 

51/2012, de 5 de setembro. 

Artigo 170.º - Responsabilidade civil e criminal 

1. A aplicação de medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória não isenta o aluno e o respetivo 

representante legal da responsabilidade civil e criminal a que, nos termos gerais de direito, haja lugar.  

2. Sem prejuízo do recurso, por razões de urgência, às autoridades policiais, quando o comportamento 

do aluno maior de 12 anos e menor de 16 anos puder constituir facto qualificado como crime, deve a 

Direção da escola comunicar o facto ao Ministério Público junto do tribunal competente em matéria de 

menores. 

3. Caso o menor tenha menos de 12 anos de idade, a comunicação referida no número anterior deve 

ser dirigida à comissão de proteção de crianças e jovens ou, na falta deste, ao Ministério Público junto 

do tribunal referido no número anterior. 

4. O início do procedimento criminal pelos factos que constituam crime e que sejam suscetíveis de 

desencadear medida disciplinar sancionatória depende apenas de queixa ou de participação pela 

Direção da escola, devendo o seu exercício fundamentar-se em razões que ponderem, em concreto, o 

interesse da Comunidade Educativa no desenvolvimento do procedimento criminal perante os 

interesses relativos à formação do aluno em questão. 

5. O disposto no número anterior não prejudica o exercício do direito de queixa por parte dos membros 

da Comunidade Educativa que sejam lesados nos seus direitos e interesses legalmente protegidos. 

Artigo 171.º - Remissão 

Em tudo o que não se encontrar especialmente regulado no presente Regulamento Interno, aplica-se 

subsidiariamente a lei em vigor e o Código do Procedimento Administrativo. 

Artigo 172.º – Acesso ao Processo individual do aluno  

1. O Encarregado de Educação, ou o aluno quando maior, pode ter acesso ao processo individual do 

aluno mediante pedido por escrito ao Diretor e na presença do Diretor de Turma no seu horário de 

atendimento. 

2. Podem ainda ter acesso ao processo individual do aluno, mediante autorização do Diretor e no 

âmbito do estrito cumprimento das respetivas funções, outros professores da escola, os psicólogos e 

médicos escolares ou outros profissionais que trabalhem sob a sua égide e os serviços do Ministério da 

Educação com competências reguladoras do sistema educativo, neste caso após comunicação ao 

Diretor. 
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3. As informações contidas no processo individual do aluno referentes a matéria disciplinar e de 

natureza pessoal e familiar são estritamente confidenciais, encontrando-se vinculados ao dever de 

sigilo todos os membros da Comunidade Educativa que a elas tenham acesso. 

 

Capítulo II - Direitos e Deveres do Pessoal Docente 

Artigo 173.º - Direitos 

1. O direito de participação no processo educativo, (que pode ser exercido a título individual ou 

coletivo, nomeadamente através das operacionalizações profissionais e sindicais do Pessoal Docente): 

a) Emitindo opiniões e recomendações sobre as orientações e o funcionamento do 

estabelecimento de ensino e do sistema educativo; 

b) Participando na definição das orientações pedagógicas ao nível do estabelecimento de 

ensino ou das suas estruturas de coordenação; 

c) Tendo autonomia técnica e científica e liberdade de escolha dos métodos de ensino, das 

tecnologias e técnicas de educação e dos tipos de meios auxiliares de ensino mais 

adequados, no respeito pelo currículo nacional, pelos programas e pelas orientações 

programáticas curriculares ou pedagógicas em vigor; 

d) Propondo inovações e participando em experiências pedagógicas, bem como nos respetivos 

processos de avaliação; 

e) Elegendo e sendo eleito para órgãos colegiais ou singulares dos estabelecimentos de 

educação ou de ensino, nos casos em que a legislação sobre a sua gestão e administração o 

preveja; 

f) Pertencendo a organizações profissionais e sindicais do Pessoal Docente. 

2. O direito à formação e informação para o exercício da função educativa que é garantido: 

a) Pelo acesso a ações de formação contínua regulares, destinadas a atualizar e aprofundar os 

conhecimentos e as competências profissionais dos docentes; 

b) Pelo apoio à autoformação dos docentes, de acordo com os respetivos planos individuais de 

formação; 

c) Pelo esclarecimento atempado sobre questões legislativas, administrativas e pedagógicas 

que afetem a sua ação ou a sua carreira profissional. 

3. O direito ao apoio técnico, material e documental necessários à sua formação e informação, bem 

como ao exercício da atividade educativa. 

4. O direito à segurança na atividade profissional, que compreende: 

a) A prevenção e redução dos riscos profissionais, individuais e coletivos, através da adoção de 

programas específicos dirigidos à melhoria do ambiente de trabalho e promoção das 

condições de higiene, saúde e segurança do posto de trabalho; 
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b) A prevenção e tratamento das doenças que venham a ser definidas por portaria conjunta 

dos Ministros da Educação e da Saúde, como resultando necessária e diretamente do 

exercício continuado da função docente; 

c) a penalização da prática de ofensa corporal ou outra violência sobre o docente no exercício 

das suas funções ou por causa destas. 

5. O direito à consideração e ao reconhecimento da sua autoridade pelos alunos, suas famílias e demais 

membros da Comunidade Educativa. 

6. O direito à colaboração das famílias e dos demais membros da Comunidade Educativa no processo de 

educação dos alunos, recebendo o seu apoio e cooperação ativa, no quadro da partilha entre todos da 

responsabilidade pelo desenvolvimento e pelos resultados da aprendizagem dos alunos. 

7. O direito a faltar justificadamente e gozar licenças de acordo com a lei e usufruir de outros direitos 

por ela conferidos. 

Artigo 174.º - Deveres 

1. O pessoal docente está obrigado ao cumprimento dos deveres estabelecidos para os funcionários e 

agentes da Administração Pública em geral.  

2. O pessoal docente, no exercício das funções que lhe estão atribuídas, está ainda obrigado ao 

cumprimento dos seguintes deveres profissionais: 

a) Orientar o exercício das suas funções pelos princípios do rigor, da isenção, da justiça e da 

equidade;  

b) Orientar o exercício das suas funções por critérios de qualidade, procurando o seu 

permanente aperfeiçoamento e tendo como objetivo a excelência;  

c) Colaborar com todos os intervenientes no processo educativo, favorecendo a criação de 

laços de cooperação e o desenvolvimento de relações de respeito e reconhecimento mútuo, 

em especial entre docentes, alunos, encarregados de educação e pessoal não docente;  

d) Atualizar e aperfeiçoar os seus conhecimentos, capacidades e competências, numa 

perspetiva de aprendizagem ao longo da vida, de desenvolvimento pessoal e profissional e 

de aperfeiçoamento do seu desempenho;  

e) Participar de forma empenhada nas várias modalidades de formação que frequente, 

designadamente nas promovidas pela Administração, e usar as competências adquiridas na 

sua prática profissional;  

f) Zelar pela qualidade e pelo enriquecimento dos recursos didático-pedagógicos utilizados, 

numa perspetiva de abertura à inovação;  

g) Desenvolver a reflexão sobre a sua prática pedagógica, proceder à autoavaliação e 

participar nas atividades de avaliação da escola;  
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h) Conhecer, respeitar e cumprir as disposições normativas sobre educação, cooperando com a 

administração educativa na prossecução dos objetivos decorrentes da política educativa, no 

interesse dos alunos e da sociedade; 

i) Permanecer na sala de aula até ao toque de saída, salvo em situações excecionais, tendo o 

cuidado de solicitar a presença de um auxiliar durante a sua ausência; 

j) Comunicar, por escrito, ao Professor Titular de Turma no 1.º ciclo ou Diretor de Turma no 

2.º e 3.º Ciclos, a ordem de saída da sala de aula prevista no presente Regulamento Interno. 

k) De acordo com o definido na lei, o docente é obrigado anualmente a apresentar ou 

autorizar a consulta digital do seu registo criminal.  

3. Deveres para com os alunos 

a) Respeitar a dignidade pessoal e as diferenças culturais dos alunos valorizando os diferentes 

saberes e culturas, prevenindo processos de exclusão e discriminação; 

b) Promover a formação e realização integral dos alunos, estimulando o desenvolvimento das 

suas capacidades, a sua autonomia e criatividade; 

c) Promover o desenvolvimento do rendimento escolar dos alunos e a qualidade das 

aprendizagens, de acordo com os respetivos programas curriculares e atendendo à 

diversidade dos seus conhecimentos e aptidões; 

d) Organizar e gerir o processo ensino-aprendizagem, adotando estratégias de diferenciação 

pedagógica suscetíveis de responder às necessidades individuais dos alunos; 

e) Assegurar o cumprimento integral das atividades letivas correspondentes às exigências do 

currículo nacional, dos programas e das orientações programáticas ou curriculares em vigor; 

f) Adequar os instrumentos de avaliação às exigências do currículo nacional, dos programas e 

das orientações programáticas ou curriculares e adotar critérios de rigor, isenção e 

objetividade na sua correção e classificação; 

g) Manter a disciplina e exercer a autoridade pedagógica com rigor, equidade e isenção; 

h) Cooperar na promoção do bem-estar dos alunos, protegendo-os de situações de violência 

física ou psicológica, se necessário solicitando a intervenção de pessoas e entidades alheias 

à instituição escolar; 

i) Colaborar na prevenção e deteção de situações de risco social, se necessário participando-

as às entidades competentes; 

j) Respeitar a natureza confidencial da informação relativa aos alunos e respetivas famílias. 

 

4. Deveres para com a escola e os outros docentes 

Constituem deveres específicos dos docentes para com a escola e outros docentes; 
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a) Colaborar na organização da escola, cooperando com os órgãos de Direção e as estruturas 

de gestão pedagógica e com o restante pessoal docente e não docente, tendo em vista o seu 

bom funcionamento; 

b) Cumprir os regulamentos, desenvolver e executar os projetos educativos e planos de 

atividades e observar as orientações dos órgãos de Direção e das estruturas de gestão 

pedagógica da escola; 

c) Facultar à Direção da escola as informações que lhe sejam solicitadas, salvo direito ou dever 

de reserva que proteja direitos pessoais de caráter privado ou confidencial; 

d) Usar de discrição e bom senso no exercício das suas obrigações profissionais, sobretudo nas 

que envolverem informações sujeitas a sigilo; 

e) Estar atento a todas as convocatórias, legislação e informações afixadas nos respetivos 

placares da sala de professores; 

f) Coresponsabilizar-se pela preservação e uso adequado das instalações e equipamentos e 

propor medidas de melhoramento e remodelação, nomeadamente, garantindo é sempre o 

primeiro a entrar na sala de aula e o último a sair, impedindo que os alunos permaneçam 

nos átrios e corredores após a sua saída; 

g) Promover o bom relacionamento e a cooperação entre todos os docentes, dando especial 

atenção aos que se encontram em início de carreira ou em formação ou que denotem 

dificuldades no seu exercício profissional; 

h) Partilhar com os outros docentes a informação, os recursos didáticos e os métodos 

pedagógicos, no sentido de difundir as boas práticas; 

i) Planificar, em Conselho de Docentes, de disciplina e/ou departamento, as suas atividades 

letivas. 

j) Refletir, nas várias estruturas pedagógicas, sobre o trabalho realizado individual e 

coletivamente, tendo em vista melhorar as práticas e contribuir para o sucesso educativo 

dos alunos; 

k) Cooperar com os outros docentes na avaliação do seu desempenho; 

l) Defender e promover o bem-estar de todos os docentes, protegendo-os de quaisquer 

situações de violência física ou psicológica, se necessário solicitando a intervenção de 

pessoas e entidades alheias à instituição escolar. 

5. Deveres para com os pais e encarregados de educação. 

Constituem deveres específicos dos docentes para com os pais e encarregados de educação dos alunos: 

a) Respeitar a autoridade legal dos pais e encarregados e encarregados de educação e 

estabelecer uma relação de diálogo e cooperação, no quadro da partilha da 

responsabilidade pela educação e formação integral dos alunos; 

b) Promover a participação ativa dos pais ou encarregados de educação na educação escolar 

dos alunos, no sentido de garantir a sua efetiva colaboração no processo de aprendizagem; 
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c) Incentivar a participação dos Pais ou Encarregados de Educação na atividade da escola, no 

sentido de criar condições para a integração bem-sucedida de todos os alunos; 

d) Facultar aos pais ou encarregados de educação a informação sobre as aprendizagens e o 

percurso escolar dos educandos, bem como sobre quaisquer outros elementos relevantes 

para a sua educação; 

e) Participar na promoção de ações específicas de formação ou informações para os Pais e 

Encarregados de Educação que fomentem o sue envolvimento na escola com vista à 

prestação de um apoio adequado aos alunos. 

Subsecção I - Avaliação de Desempenho 

 

Artigo 175.º - Avaliação do desempenho 

O processo de avaliação de desempenho do pessoal docente processa-se de acordo o Decreto 

Regulamentar n.º 26/2012, de 21 de fevereiro, que regulamenta o sistema de avaliação do desempenho 

estabelecido no Estatuto da Carreira Docente (Decreto-Lei n.º 139-A/90, de 28 de abril com as 

alterações subsequentes e republicado na sua versão atual no Decreto-Lei n.º 41/2012, de 21 de 

fevereiro). 

Capítulo III - Direitos e Deveres do Pessoal não Docente 

Artigo 176.º - Direitos 

São direitos do Pessoal não Docente:  

a) Ser respeitado pelos colegas e restantes membros da Comunidade Educativa;  

b) Solicitar, por parte dos restantes membros do Agrupamento, uma maior intervenção na 

preservação e manutenção do asseio e do respetivo património;  

c) Apresentar sugestões que visem a melhoria do funcionamento do Agrupamento;  

d) Encontrar na escola condições de saúde, higiene e segurança que lhe permitam um bom 

desempenho das suas funções;  

e) Ser ouvido e expressar a sua opinião nos problemas relacionados com a sua atividade 

profissional;  

f) Ser informado de toda a legislação que, direta ou indiretamente, diga respeito à sua 

atividade profissional;  

g) Participar nos processos eleitorais de acordo com a legislação vigente e o disposto no 

presente Regulamento Interno;  

h) Exercer livremente a sua atividade sindical;  
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i) Dispor de uma sala onde lhe seja permitido o convívio, descansar e guardar os seus objetos 

pessoais;  

j) Utilizar a biblioteca e outras instalações e material da escola para sua valorização pessoal 

desde que isso não interfira com as tarefas que lhe competem e com o bom funcionamento das 

atividades escolares;  

k) Faltar justificadamente e gozar licenças de acordo com a lei e usufruir de outros direitos 

conferidos por lei;  

l) Ser esclarecido ou reclamar junto de quem tem competência para o atender;  

m) Apresentar sugestões que entenda poderem melhorar o funcionamento da escola;  

n) Eleger e ser eleito para os Órgãos de Administração e Gestão do Agrupamento;  

o) Ter acesso a ações de formação contínua respeitante às funções exercidas.  

 

Artigo 177.º - Deveres 

1. São deveres gerais dos trabalhadores:  

a) O dever de prossecução do interesse público;  

b) O dever de isenção;  

c) O dever de imparcialidade;  

d) O dever de informação;  

e) O dever de zelo;  

f) O dever de obediência;  

g) O dever de lealdade;  

h) O dever de correção;  

i) O dever de assiduidade;  

j) O dever de pontualidade.  

3. O dever de prossecução do interesse público consiste na sua defesa, no respeito pela Constituição, 

pelas leis e pelos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos.  

4. O dever de isenção consiste em não retirar vantagens, diretas ou indiretas, pecuniárias ou outras, 

para si ou para terceiro, das funções que exerce.  

5. O dever de imparcialidade consiste em desempenhar as funções com equidistância relativamente 

aos interesses com que seja confrontado, sem discriminar positiva ou negativamente qualquer deles, na 

perspetiva do respeito pela igualdade dos cidadãos.  
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6. O dever de informação consiste em prestar ao cidadão, nos termos legais, a informação que seja 

solicitada, com ressalva daquela que, naqueles termos, não deva ser divulgada.  

7. O dever de zelo consiste em conhecer e aplicar as normas legais e regulamentares e as ordens e 

instruções dos superiores hierárquicos, bem como exercer as funções de acordo com os objetivos que 

tenham sido fixados e utilizando as competências que tenham sido consideradas adequadas.  

8. O dever de obediência consiste em acatar e cumprir as ordens dos legítimos superiores hierárquicos, 

dadas em objeto de serviço e com a forma legal.  

9. O dever de lealdade consiste em desempenhar as funções com subordinação aos objetivos do órgão 

ou serviço.  

10. O dever de correção consiste em tratar com respeito os utentes dos órgãos ou serviços e os 

restantes trabalhadores e superiores hierárquicos.  

11. Os deveres de assiduidade e de pontualidade consistem em comparecer ao serviço regular e 

continuamente e nas horas que estejam designadas.  

12. O trabalhador tem o dever de frequentar ações de formação e aperfeiçoamento profissional na 

atividade em que exerce funções, das quais apenas pode ser dispensado por motivo atendível.  

13. De acordo com o definido na lei, o funcionário é obrigado anualmente a apresentar ou autorizar a 

consulta digital do seu registo criminal.  

14. Na situação de requalificação, o trabalhador deve observar os deveres especiais inerentes a essa 

situação.  

O pessoal não docente tem ainda o dever de:  

a) Exercer corretamente as suas funções, de acordo com o seu estatuto profissional;  

b) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o presente Regulamento Interno;  

c) Ser correto para com os colegas, alunos, pais e encarregados de educação e pessoal docente 

e ser prestável com todas as pessoas que se dirigem à escola;  

d) Zelar pela preservação e limpeza das instalações e equipamentos escolares; 

e) Permanecer nos locais distribuídos, durante o horário estipulado, de modo a evitar 

perturbações aos serviços ou atividades escolares;  

f) Cumprir com rigor as indicações dos seus superiores hierárquicos;  

g) Informar o órgão de gestão sempre que se verifique um comportamento menos digno de 

algum elemento da comunidade escolar;  

h) Desenvolver o espírito de entreajuda e manter com os colegas um relacionamento que 

proporcione um bom espírito de colaboração;  
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i) Informar os Diretores de Turma sempre que tenha conhecimento de algum problema escolar 

e/ou familiar dos alunos que possa afetar o comportamento e/ou aproveitamento destes;  

j) Respeitar a natureza confidencial da informação relativa aos alunos e respetivos familiares;  

k) Colaborar no acompanhamento e integração dos alunos na Comunidade Educativa, 

incentivando o respeito pelas regras de convivência;  

l) Promover um bom ambiente educativo e contribuir, em articulação com os docentes, os pais 

e encarregados de educação, para prevenir e resolver problemas comportamentais e de aprendizagem;  

m) Impedir a entrada de pessoas estranhas que, pelo seu comportamento, possam perturbar o 

normal funcionamento da escola.  

Secção I - Avaliação do Desempenho 

Artigo 178.º - Avaliação do desempenho 

O processo de avaliação do desempenho do pessoal não docente efetua-se de acordo com o 

estabelecido na Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, e legislação complementar, no âmbito do 

Sistema Integrado de Avaliação do Desempenho da Administração Pública – SIADAP 3. 

Capítulo IV - Pais e encarregados de educação 

Secção I – Direitos e Deveres 

Artigo 179.º - Direitos 

Os pais e encarregados de educação têm o direito de: 

a) Participar na vida da Escola; 

b) Ser informados sobre a legislação e normas que lhes digam respeito; 

c) Ser informados do comportamento, da integração e aproveitamento dos seus educandos, 

após cada um dos momentos de avaliação e, entre estes, semanalmente no dia e hora 

fixados para o efeito; 

d) Participar, a título consultivo, no processo de avaliação dos seus educandos, ou sempre que 

as estruturas de orientação educativa o considerem necessário;  

e) Ter acesso a informações relacionadas com processo educativo dos seus educandos, 

nomeadamente as faltas não justificadas; 

f) Articular a educação na família com o trabalho escolar; 

g) Recorrer e ser atendido pelos órgãos de gestão sempre que o assunto a tratar ultrapasse a 

competência do docente titular de turma ou do Diretor de Turma ou, na ausência deste, por 

motivo inadiável; 

h) Cooperar com todos os elementos da Comunidade Educativa no desenvolvimento de uma 

cultura de cidadania, nomeadamente através da promoção de regras de convivência na 

escola; 

i) Criar e organizar uma associação de pais e encarregados de educação; 
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j) Participar, através dos seus representantes designados ou eleitos nos termos da lei e do 

presente Regulamento, no Conselho Geral e Conselhos de Turma exceto em reuniões cujo 

conteúdo integre a Avaliação. 

k) Eleger e ser eleitos, nos termos da lei e deste Regulamento; 

l) Conhecer o Regulamento Interno; 

m) Aceder a toda a informação no que diz respeito às medidas de suporte à aprendizagem e à 

inclusão; 

n) Participar nas reuniões da EMAEI; 

o) Participar na elaboração e na avaliação do programa educativo individual; 

p) Solicitar a revisão do programa educativo individual; 

q) Aprovar o Relatório Técnico Pedagógico relativo ao seu educando. 

Artigo 180.º - Deveres 

1. De acordo com a Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro, aos pais e encarregados de educação incumbe, 

para além das suas obrigações legais, uma especial responsabilidade, inerente ao seu poder-dever de 

dirigirem a educação dos seus filhos e educandos, no interesse destes, e de promoverem ativamente o 

desenvolvimento físico, intelectual e cívico dos mesmos. 

2. Nos termos da responsabilidade referida no número anterior, devem os pais ou encarregados de 

educação, em especial: 

a) Acompanhar ativamente a vida escolar do seu educando; 

b) Promover a articulação entre a educação na família e o ensino na escola; 

c) Diligenciar para que o seu educando beneficie, efetivamente, dos seus direitos e cumpra 

rigorosamente os deveres que lhe incumbem, nos termos do Estatuto do Aluno procedendo 

com correção no seu comportamento e empenho no processo de ensino; 

d) Contribuir para a criação e execução do Projeto Educativo e do Regulamento Interno da 

escola e participar na vida da escola; 

e) Cooperar com os professores no desempenho da sua missão pedagógica, em especial quando 

para tal forem solicitados, colaborando no processo de ensino dos seus educandos; 

f) Reconhecer e respeitar a autoridade dos professores no exercício da sua profissão e incutir 

nos seus filhos ou educandos o dever de respeito para com os professores, o pessoal não 

docente e os colegas da escola, contribuindo para a preservação da disciplina e harmonia da 

Comunidade Educativa; 

g) Contribuir para o correto apuramento dos factos em procedimento de índole disciplinar 

instaurado ao seu educando, participando nos atos e procedimentos para os quais for 
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notificado e, sendo aplicada a este medida corretiva ou medida disciplinar sancionatória, 

diligenciar para que a mesma prossiga os objetivos de reforço da sua formação cívica, do 

desenvolvimento equilibrado da sua personalidade, da sua capacidade de se relacionar com 

os outros, da sua plena integração na Comunidade Educativa e do seu sentido de 

responsabilidade; 

h) Contribuir para a preservação da segurança e integridade física e psicológica de todos os 

que participam na vida da escola; 

i) Contribuir para a boa conservação dos materiais didáticos, designadamente os manuais 

escolares, que deverão ser entregues pelo encarregado de educação no final de cada ano 

letivo; 

j) Integrar ativamente a Comunidade Educativa no desempenho das demais responsabilidades 

desta, em especial informando-a e informando-se sobre todas as matérias relevantes no 

processo educativo dos seus educandos; 

k) Comparecer na escola sempre que tal se revele necessário ou quando para tal for solicitado; 

l) Participar em atividades de formação promovidas pelo Agrupamento, destinadas a pais e 

encarregados de educação; 

m) Conhecer o Estatuto do Aluno, bem como o Regulamento Interno do Agrupamento e 

subscrever declaração anual de aceitação do mesmo e de compromisso ativo quanto ao seu 

cumprimento integral; 

n) Indemnizar a escola relativamente a danos patrimoniais causados pelo seu educando; 

o) Manter constantemente atualizados os seus contactos telefónicos, endereço postal e 

eletrónico, bem como os do seu educando, quando diferentes, informando a escola em caso 

de alteração. 

3. Os pais ou encarregados de educação são responsáveis pelos deveres dos seus filhos e educandos, em 

especial quanto à assiduidade, pontualidade e disciplina. 

Artigo 181.º - Incumprimento dos deveres por parte dos pais ou encarregados de educação 

1. O incumprimento pelos pais ou encarregados de educação, relativamente aos seus filhos ou 

educandos menores ou não emancipados, dos deveres previstos no artigo anterior, de forma consciente 

e reiterada, implica a respetiva responsabilização nos termos da lei. 

2. Constitui incumprimento especialmente censurável dos deveres dos pais ou encarregados de 

educação: 

a) O incumprimento dos deveres de matrícula, frequência, assiduidade e pontualidade pelos 

filhos e/ou educandos, bem como a ausência de justificação para tal incumprimento, nos 

termos dos números 2 a 5 do artigo 16º do Decreto-Lei n.º 51/2012, de 5 de setembro; 

b) A não comparência na escola sempre que os seus filhos e/ou educandos atinjam metade do 

limite de faltas injustificadas, nos termos do n.º 3 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 

51/2012, de 5 de setembro, ou a sua não comparência ou não pronúncia, nos casos em que 
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a sua audição é obrigatória, no âmbito de procedimento disciplinar instaurado ao seu filho 

ou educando, nos termos previstos nos artigos 30º e 31.º do Decreto-Lei n.º 51 /2012, de 5 

de setembro; 

c) A não realização, pelos seus filhos e/ou educandos, das medidas de recuperação definidas 

pela escola nos termos do presente Regulamento, das atividades de integração na escola e 

na comunidade decorrentes da aplicação de medidas disciplinares corretivas e/ou 

sancionatórias, bem como a não comparência destes em consultas ou terapias prescritas por 

técnicos especializados; 

d) O incumprimento reiterado, por parte dos pais ou encarregados de educação, dos deveres a 

que se refere o número anterior, determina a obrigação, por parte da escola, de 

comunicação do facto à competente Comissão de Proteção de Crianças e Jovens ou ao 

Ministério Público, nos termos previstos na lei. 

3. O incumprimento por parte dos pais ou encarregados de educação do disposto na parte final da 

alínea b) do n.º 2 do presente artigo presume a sua concordância com as medidas aplicadas ao seu filho 

ou educando, exceto se provar não ter sido cumprido, por parte da escola, qualquer dos procedimentos 

obrigatórios previstos nos artigos 30.º e 31.º do Decreto-Lei n.º 51/2012 de 5 de setembro. 

Secção II - Associações de Pais e encarregados de educação 

Artigo 182.º - Identificação das Associações de Pais e encarregados de educação 

1. Em todas as escolas do Agrupamento está ativa e sedeada a respetiva Associação de Pais e 

encarregados de educação (APEE): 

Escola Denominação da APEE 

Jardim de Infância da Cruz de Pau APEE do JI da Cruz de Pau 

Escola Básica da Quinta das Sementes APEE da EB da Quinta das Sementes 

Escola Básica da Quinta de Santo António APEE da EB da Quinta de Santo António 

Escola Básica Foros de Amora APEE da EB dos Foros de Amora 

Escola Básica da Cruz de Pau APEE da EB da Cruz de Pau  

 

2. Cada APEE tem autonomia jurídica, regendo-se por estatutos próprios. 

3. Cabe a cada APEE definir a forma de representação nos órgãos do AETL e o modo como coordena as 

suas atividades, de modo a poder exercer os seus direitos e deveres. 

4. As APEE que se encontram associadas à União das Associações de Pais – Terras de Larus (UAP) 

poderão delegar a sua representação nesta entidade parceira. 
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Artigo 183.º - Direitos 

Cada APEE tem o direito de:  

a) Participar, nos termos da lei, na administração e gestão do Agrupamento; 

b) Ser informada dos fatores ou acontecimentos que implicam a alteração do ambiente educativo; 

c) Realizar as reuniões com os seus associados em instalações a ceder pela escola / jardim de 

infância; 

d) Possuir locais próprios para distribuir ou fixar informação ou documentação de interesse;  

e) Beneficiar de apoio documental a facultar pela escola /jardim de Infância;  

f) Possuir um arquivo organizado da sua documentação na escola / jardim de infância;  

g) Conhecer o Regulamento Interno e o Projeto Educativo de Agrupamento.  

Artigo 184.º - Deveres 

A APEE tem o dever de:  

a) Indicar ao Diretor, os elementos designados para representar a APEE nos respetivos órgãos do 

Agrupamento, se assim lhes for solicitado;  

b) Informar a Direção e o Coordenador de Estabelecimento da necessidade de utilização de 

instalações necessárias à realização de reuniões, eventos ou outras atividades, com cinco dias 

de antecedência; 

c) Alertar os Órgãos de Administração e Gestão para problemas ou irregularidades que ponham em 

causa o bom funcionamento dos estabelecimentos de ensino e cooperar na sua resolução; 

d) Colaborar e participar em ações que favoreçam as relações da escola com a comunidade, 

nomeadamente apoio aos almoços e ao recreio, na componente de apoio à família; 

e) Promover um bom ambiente educativo e contribuir, em articulação com os educadores, os pais 

e encarregados de educação, para prevenir e resolver problemas comportamentais e de 

aprendizagem.  

f) Comparecer na escola sempre que a sua presença seja solicitada;  

g) Colaborar na elaboração do Plano Anual de Atividades do Agrupamento, propondo atividades 

e/ou articulando-as com a escola / jardim de infância na preparação de cada ano letivo; 

h) Participar e intervir nas atividades culturais previstas no PAA;  

i) Zelar pela manutenção e conservação da limpeza das instalações que utilize, sendo responsável 

por eventuais danos que possam decorrer dessa utilização;  

j) Conhecer, divulgar, cumprir e participar na elaboração do Projeto Educativo e Regulamento 

Interno do Agrupamento. 

Capítulo V - Parcerias e Protocolos de Cooperação 

Artigo 185.º - Princípios e objetivos 

1. O estabelecimento de parcerias e protocolos, enquanto estratégia de implementação do Projeto 

Educativo e do Plano Anual de Atividades do Agrupamento, terá como objetivos: 
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a) Reforçar as relações entre a escola e o meio; 

b) Contribuir para uma formação integral das crianças e jovens; 

c) Desenvolver competências e atitudes, 

d) Promover a troca de experiências educativas; 

e) Favorecer a modernização educativa e administrativa. 

 

2. São potenciais parceiros do Agrupamento: 

a) Outras escolas, dos vários níveis de ensino; 

b) Os Centros de formação, nomeadamente o Centro de Formação de Escolas do Seixal; 

c) Escolas do Ensino Superior e Politécnico, nomeadamente o Instituto Politécnico de Setúbal e o 

Instituto Piaget de Almada; 

d) Autarquias – Câmaras Municipais e Juntas de Freguesia, com especial relevo para a Câmara 

Municipal do Seixal e a Junta de Freguesia da Amora; 

e) Associações da comunidade envolvente, da área da solidariedade social, de cariz sociocultural 

ou de âmbito desportivo; 

f) Organizações não governamentais com intervenção na área educativa; 

g) Outras instituições, públicas ou privadas, que de alguma forma se relacionem com a 

comunidade escolar, privilegiando-se as pertencentes à área geográfica onde o Agrupamento 

se insere 

3. O desenvolvimento das parcerias e protocolos obedecem aos seguintes princípios: 

a) As partes constituintes devem ser ouvidas sempre que as atividades ou acordos o 

justificarem; 

b) O Agrupamento, através dos seus legítimos representantes, tem poder de decisão nos 

compromissos a assumir; 

c) Este poder de decisão deve respeitar os critérios definidos pelo Conselho Geral  

d) Nestes acordos, a formação das crianças e jovens impõe-se a quaisquer outros interesses. 

Parte V - Funcionamento de espaços escolares, instalações, equipamentos e 

serviços 

Capítulo I - Disposições comuns 

Artigo 186.º - Horário de funcionamento do Pré-Escolar e do 1ºciclo 

1. O horário de funcionamento das turmas do Pré-Escolar e do 1ºciclo é estabelecido pelo Conselho 

Pedagógico. 

2. O horário letivo de cada estabelecimento pode, eventualmente, ser alterado, para a concretização 

de uma determinada atividade incluída no Plano Anual de Atividades, desde que devidamente 
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autorizados, devendo os encarregados de educação serem informados dessa alteração com 

antecedência. 

Artigo 187.º - Permanência na Escola / Jardim de Infância 

1. Os pais e encarregados de educação devem respeitar os horários de entrada e saída da 

Escola/Jardim de Infância de forma a não perturbar as atividades.  

2. Os alunos não podem entrar nas instalações das escolas antes do horário estipulado, salvo 

autorização em contrário.  

3. Os pais e encarregados de educação devem evitar que os seus educandos permaneçam na Escola/ 

Jardim de Infância para além do horário de funcionamento do mesmo.  

4. Não é permitida a saída dos alunos antes de decorrido todo o tempo letivo, salvo em casos 

excecionais, devidamente justificados por escrito pelos encarregados de educação e com o 

comprovativo. 

5. Nas faltas do Docente Titular da turma, o grupo de crianças será mantido na sua sala, e o seu 

acompanhamento será assegurado por um Docente em exercício no Agrupamento, no âmbito da gestão 

integrada de recursos humanos.  

6. No caso da impossibilidade de se cumprir o disposto no número anterior, os alunos serão integrados 

noutras turmas do mesmo estabelecimento. 

7. No caso de impossibilidade de cumprir com o disposto no número anterior, devido à reduzida 

dimensão da escola, deve ser definido no regimento de cada estabelecimento, as medidas a adotar e os 

critérios a seguir.  

Artigo 188.º - Material 

1. O aluno deve levar para a escola o material que for solicitado pelo docente, para realização das 

atividades.  

2. O aluno não deve levar consigo para a escola brinquedos e outros objetos de valor elevado, pelos 

quais a mesma não se responsabiliza.  

Artigo 189.º - Contacto urgente com o professor 

Em caso de necessidade urgente de contactar com o docente, durante as atividades letivas, os pais / 

encarregados de educação deverão transmitir a informação à assistente que a transmitirá. 

Artigo 190.º - Faltas no 1.º ciclo 

1. Sempre que o aluno falte, tal facto deve ser comunicado ao Docente Titular de turma, pelos pais ou 

encarregados de educação.  

2. Nas faltas por doença, por período igual ou superior a três dias, devem os pais / encarregados de 

educação apresentar atestado ou declaração médica que indique os motivos da ausência, e que o aluno 

pode retomar a atividade escolar. 
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Artigo 191.º - Indisposições e medicamentação 

1. Os pais / encarregados de educação devem transmitir ao docente ou ao assistente todas as 

informações que considerem pertinentes acerca da saúde e disposição do seu educando.  

2. Caso o aluno tenha necessidade de tomar medicamentos durante a permanência na escola os pais / 

encarregados de educação devem comunicar ao docente ou assistente, por escrito, a dose e o horário 

de administração dos mesmos. Em caso de antibiótico deverá fazer-se acompanhar da prescrição 

médica.  

3. Caso o aluno se encontre com febre ou debilitado, deve o docente contactar com os pais 

/encarregados de educação, devendo estes, no menor espaço de tempo, irem buscar o seu educando. 

Artigo 192.º - Acompanhamento das crianças 

1. É da responsabilidade dos pais / encarregados de educação os percursos entre a escola e a casa do 

educando. 

2. Os pais e encarregados de educação que queiram autorizar a saída da escola, dos seus educandos, 

sem o acompanhamento de um adulto, ou acompanhados por outro que não foi por si autorizado, 

incluindo irmãos menores, têm que informar a docente titular de turma, através da caderneta do 

aluno.  

Artigo 193.º - Horário de encerramento dos portões 

Os portões de acesso à escola e Jardim de Infância são encerrados 15 minutos após o início do horário 

letivo, assim permanecendo até ao termo de cada turno.  

Artigo 194.º - Vigilância dos recreios 

 Nos intervalos das atividades letivas, os recreios são vigiados pelas docentes e Assistentes, de acordo 

com um mapa elaborado anualmente e afixado em local visível. 

Artigo 195.º - Regulamento dos Transportes Escolares 

O Ministério da Educação, através do Agrupamento de Escolas Terras de Larus assegura o transporte dos 

alunos com necessidades educativas especiais de caráter permanente com programa educativo 

individual organizado nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 3/2008. 

1. Deveres dos encarregados de educação: 

Os encarregados de educação dos alunos beneficiários do transporte previsto no presente artigo são 

obrigados a assegurar a presença dos seus educandos no local de embarque definido no percurso de 

transporte, ficando obrigados a:  

a) Acompanhar os seus educandos ao local de embarque no percurso de partida e no de chegada; 

b) Comparecer pontualmente no local de embarque à partida e à chegada, respeitando os horários 

definidos para o percurso;  
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c) Avisar previamente o serviço de transportes no caso de ausência do aluno ou mudança da 

pessoa que habitualmente o entrega e recebe; 

d) Avisar previamente o Agrupamento de Escolas sobre alteração de morada de recolha e entrega 

com o objetivo de verificar a possibilidade de integração do aluno no novo percurso, ou 

alteração do percurso previamente estabelecido. 

2. Deveres dos agrupamentos de escolas: 

a) Assegurar a divulgação das regras a observar no transporte escolar junto dos encarregados de 

educação e dos alunos que dele beneficiem;  

b) Avisar previamente a empresa responsável pelo transporte escolar sobre alterações pontuais ou 

imprevistas aos horários de funcionamento dos estabelecimentos de ensino que tenham 

influência sobre o funcionamento do transporte escolar; 

3. Deveres da empresa transportadora 

a) Cumprir a legislação geral de transporte público de crianças; 

b) Assegurar a divulgação junto dos Encarregados de Educação do horário de recolha e entrega de 

cada aluno;  

c)  Avisar os Encarregados de Educação sobre qualquer alteração de percurso que envolva a 

alteração da recolha e entrega do aluno; 

d) Informar os Encarregados de Educação sempre que se verifique anomalia ou outro motivo que 

provoque atraso na recolha ou entrega do aluno. 

e) Transmitir ao Agrupamento de Escolas quaisquer atos de indisciplina ou de vandalismo 

provocados pelos alunos durante o transporte escolar. 

4. Âmbito disciplinar 

Considera-se que são aplicáveis as medidas disciplinares previstas na Lei nº 51/2012 (Estatuto do Aluno 

e Ética Escolar), no que respeita às ocorrências que se verifiquem no âmbito do transporte escolar. 

5. Penalizações 

O Agrupamento de Escolas pode suspender o transporte escolar dos alunos que:  

a) Deixem de frequentar o estabelecimento de ensino por aplicação de medida disciplinar de 

suspensão da Escola; 

b) Utilizem indevidamente ou de forma irresponsável os transportes, nomeadamente quando 

pratiquem atos de vandalismo;  

c) Manifestem com frequência comportamentos inadequados para com os colegas, vigilante, 

motorista ou terceiros;  

d) Quando não respeitem as orientações e recomendações do vigilante e/ou motorista pondo em 

causa a segurança do transporte. 
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Capítulo II – Disposições específicas  

Artigo 196.º - Horário de funcionamento do Pré-escolar 

1. O horário de funcionamento das atividades letivas no Pré-Escolar é das 9h às 12h e das 13.15h às 

15.15h. 

2. O horário de funcionamento das atividades de apoio à família é das 12h às 13.15h, no período de 

almoço.  

3. Este horário é complementado pelas Atividades de Animação e Apoio à Família (AAAF), nos períodos 

estabelecidos pelas mesmas. Este serviço comtempla ainda os períodos de interrupção letiva, bem 

como a ausência dos educadores. 

 

Artigo 197.º - Acompanhamento das crianças do Pré-escolar 

Os pais e encarregados de educação devem confiar pessoalmente o seu educando ao educador ou ao 

assistente, à porta da respetiva sala.  

 

Artigo 198.º - Permanência no Jardim de Infância 

1. Caso não seja possível colmatar a falta do educador, o grupo permanece na respetiva sala, sendo 

supervisionado pelo outro educador, por um período máximo de três dias; 

2. Na falta do educador e na impossibilidade do cumprimento do disposto anterior e no caso de ser 

lugar único, funciona o serviço de apoio à família para as crianças que dele beneficiam. 

Artigo 199.º - Faltas no Pré-escolar 

1. Após cinco faltas injustificadas seguidas os pais / encarregados de educação são informados, pelo 

meio mais expedito, da situação do seu educando.  

2. Após 2 tentativas de contacto sem resposta, a vaga daquele educando é preenchida por outra 

criança, que se encontre em primeiro lugar na lista de espera. 

Artigo 200.º - Instalações Desportivas  

As instalações desportivas só podem funcionar com a presença mínima de dois Assistentes Operacionais 

(AO) que garantam a segurança dos alunos, a higiene e a preservação das referidas instalações, bem 

como dos respetivos equipamentos. 

 A ausência de AO, para a abertura e vigilância dos balneários, implica a não realização de qualquer 

atividade curricular ou não curricular de educação física. 

As instalações desportivas ficarão impossibilitadas de funcionar sempre que não seja possível garantir 

as condições mínimas de higiene ou de segurança física (como por exemplo falta de água ou piso 

escorregadio) podendo as aulas práticas ser substituídas por aulas teóricas ou outras atividades 

passíveis de ser realizadas na escola. 

1. As instalações desportivas escolares serão utilizadas de acordo com a seguinte ordem de prioridade:  
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a) Atividades curriculares;  

b) Atividades escolares extracurriculares: 

c) Desporto Escolar;  

d) Atividades organizadas pelos professores dos Grupos de Educação Física (GEF); 

e) Outros utilizadores do Agrupamento (pedido em impresso próprio);  

f) Outros utilizadores externos ao Agrupamento (pedido em impresso próprio). 

2. Todos os anos, em função dos horários das Turmas, será elaborada pela GEF uma rotação de 

ocupação dos espaços em função dos horários das turmas. Os Grupos-Equipa do Desporto Escolar 

entram nesta rotação de espaços desde que tenham no mínimo oito alunos nos treinos; 

3. Nas instalações desportivas exteriores, e durante o período de aulas, é vedado aos alunos a sua 

permanência; 

4. A ocupação dos espaços desportivos exteriores fora dos períodos letivos é da inteira 

responsabilidade dos utilizadores, ficando estes responsáveis por quaisquer danos que possam ocorrer, 

de acordo com a legislação em vigor; 

 5. As instalações desportivas poderão ser cedidas, a título gratuito ou contra remuneração, a 

entidades culturais e desportivas, mediante protocolo; 

 6. A ocupação dos balneários será definida de acordo com a especificidade do pedido;  

7. A autorização de utilização das instalações desportivas para fins, eventos ou atividades fora do 

âmbito da Área Disciplinar é da responsabilidade da Direção do Agrupamento.  

Artigo 201.º - Laboratórios 

A escola sede possui dois laboratórios. O funcionamento e organização dos mesmos fica a cargo dos 

professores responsáveis pela lecionação das disciplinas, obedecendo a algumas regras básicas: 

a) Os alunos só poderão utilizar os laboratórios quando acompanhados pelo professor. 

b) O professor deverá consciencializar os alunos acerca dos potenciais perigos existentes nos 

laboratórios e da necessidade do cumprimento das regras de segurança. 

Artigo 202.º - Equipamentos Informáticos 

1. Estes equipamentos são de uso específico para as aulas das disciplinas e cursos relacionados com a 

Informática bem como para os projetos dentro do mesmo âmbito. 

2. Não é permitido aos alunos a instalação de qualquer software nos computadores sem o 

conhecimento e autorização do professor responsável. 

3. Sempre que os alunos verifiquem qualquer problema no funcionamento do material informático 

devem comunicá-lo ao professor. 
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4. É expressamente proibido correr aplicações nos computadores que nada tenham a ver com os 

conteúdos programáticos das disciplinas. 

5. No final das aulas, o equipamento informático deve ficar arrumado. 

6. Os alunos são responsáveis por avarias causadas no material informático, sempre que o mesmo seja 

utilizado inapropriadamente. 

Artigo 203.º - Aquisição e utilização do cartão escolar   

Objeto e âmbito 

1. Reconhecendo a importância que as novas tecnologias representam no quotidiano da Comunidade 

Educativa bem como a funcionalidade que as mesmas proporcionam à gestão diária, é implementado o 

uso do Cartão Magnético no âmbito do serviço GIAE para todos os elementos da comunidade escolar. 

2. O presente artigo define e regula a aquisição e utilização do cartão magnético em uso na Escola 

Sede do Agrupamento. 

Condições de utilização 

1. A escola sede está munida de um serviço de Gestão Integrada para Administração Escolar (GIAE). 

Este serviço funciona através de um cartão de proximidade que permite ao utente da comunidade 

escolar o acesso a vários módulos, nomeadamente: bar/bufete, papelaria, reprografia, refeitório e 

quiosque. 

2. O cartão de identificação dos utentes da Escola é o cartão de proximidade do Sistema de Gestão 

Integrada (GIAE). A sua atribuição é feita tendo em consideração que existem diversos tipos de 

utentes, a saber: alunos, docentes, assistentes técnicos, assistentes operacionais. 

3. O cartão de proximidade tem como função substituir as transações económicas, em numerário, em 

todas as operações que impliquem dinheiro, dentro da escola: o pagamento e acesso aos serviços da 

Escola; o controlo interno de consumos; a venda de refeições e controlo de acesso ao refeitório; a 

consulta de informação no quiosque e o controle de saídas e entradas. 

4. A aquisição do cartão de utente processa-se na Secretaria através do pagamento de 5 euros (5,00€), 

estando os novos alunos isentos do pagamento do 1º cartão. 

5. O extravio ou a deterioração do cartão (desde que da responsabilidade do seu titular) obriga à 

substituição por um cartão de utente provisório. O custo do novo cartão será suportado pelo utente e 

terá um custo de 5 euros (5,00€) a primeira via e 7,5 euros (7,50€) a segunda via.  

6. É obrigatório o uso do cartão de utente por parte dos alunos, pessoal docente e não docente e é 

obrigatória a apresentação do cartão sempre que solicitado por assistente ou professores da escola. 
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7. A utilização do cartão de utente apenas poderá ser feita pelo respetivo titular. Esta proibição não se 

aplica ao encarregado de educação do aluno titular do cartão. 

8. A receita resultante da aquisição dos cartões reverte a favor do orçamento privativo da Escola. 

9. Sempre que o cartão de um utente que cessou funções ou deixou de frequentar a Escola apresente 

saldo, o seu titular poderá solicitar a devolução da quantia em causa até final do ano letivo. O não 

cumprimento deste prazo viabiliza a transferência de tal saldo para o orçamento privativo da Escola. A 

devolução das importâncias processa-se sob transferência bancária e tem um custo de 0,50€ (0,50 

cêntimos). 

10. Se a situação de devolução de saldo se reportar a um aluno, a mesma apenas poderá ser realizada 

com autorização expressa do seu encarregado de educação. 

11. O acesso ao sistema, por parte do utilizador, e de um modo genérico, processa-se passando o 

cartão no leitor do mesmo. 

12. O controlo das entradas e saídas dos utentes é feito na Portaria através da passagem do cartão 

pelos leitores ali instalados. 

13. Os alunos e o pessoal não docente são obrigados a proceder à validação de entrada e saída do 

recinto da Escola. 

14. O não cumprimento do expresso no ponto anterior inviabiliza a utilização do cartão nos diferentes 

serviços disponibilizados. 

15. O controlo das saídas dos alunos é feito em função do seu tipo de cartão: 

a) Cartão Condicionado - permite sair do recinto escolar durante o período de almoço inscrito 

no seu horário; 

b) Cartão Impedido - só pode sair do recinto escolar no final das atividades escolares expressas 

no seu horário.  

16. Poderão ser registadas autorizações pontuais de saída para alunos através de utilizadores 

credenciados, emitidas para o efeito pela Direção. 

17. Sempre que seja detetada uma situação de incumprimento de utilização do cartão, não 

devidamente justificada o titular do cartão poderá ser objeto de procedimento disciplinar. 

18. Caso um aluno se apresente na Escola sem o seu cartão de utente, deve o mesmo ser 

imediatamente identificado pelo funcionário que detetou tal situação e, logo que possível, ser 

conduzido à Direção que atuará em conformidade. 
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19. O acesso de outros utentes (encarregados de educação, ex-alunos, agentes comerciais e outros) é 

feito pela Portaria procedendo-se ao seu registo tendo por base a sua identificação através de 

documento de identificação. 

20. A qualquer momento poderão ser disponibilizados os dados referentes aos movimentos efetuados 

pelo titular de um cartão. 

21. Tais dados apenas poderão ser facultados ao titular do cartão ou, no caso dos alunos, ao seu 

respetivo encarregado de educação. 

22. O cumprimento do expresso no ponto anterior apenas poderá ser feito na presença de quem tem 

tal pretensão. 

23. Apenas é permitida a anulação de refeições previamente adquiridas até às dezasseis horas do dia 

anterior a que as mesmas se referem. 

24. A reserva das refeições é realizada no quiosque: até às dezasseis horas do dia anterior sem 

quaisquer custos adicionais; até às dez e trinta horas do dia a que as mesmas se referem, acrescido da 

taxa adicional em vigor e dentro dos limites estabelecidos. 

25. Não será permitida a venda de refeições para além do período atrás mencionado, dando 

cumprimento ao estipulado na lei vigente. 

26. Os alunos do Escalão A que requisitarem a refeição e não a consumirem, serão sujeitos à 

penalização estipulada anualmente pelo Diretor. 

27. Todas as operações financeiras serão processadas, obrigatoriamente, através da utilização do 

cartão de utente não sendo, por isso, necessário o uso de numerário. Para o efeito, os utentes com 

utilização descontinuada dos serviços deverão utilizar os cartões “Temporário” ou “Visitante”, 

procedimento a utilizar pelos utentes que se tenham esquecido ou perdido o respetivo cartão. 

28. As operações envolvendo dinheiro funcionam através de um carregamento numerário, que não 

poderá ser inferior a 50 cêntimos (0,50€). 

29. O carregamento numerário é efetuado na papelaria, por todos os utentes, dentro do horário normal 

de funcionamento estabelecido pelo órgão de gestão e afixado junto do mesmo. 

30. Cada utente será sempre o responsável por todos os movimentos realizados com o seu cartão. A fim 

de validar eventual reclamação respeitante a anomalia de funcionamento do cartão, o utente deverá 

guardar o talão de carregamento. 

31. Qualquer situação de uso indevido, furto, ou outra, deverá ser comunicada o mais rapidamente 

possível junto da Secretaria e do Diretor de Turma. 
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32. Todos os dados e informação com registo no cartão de utente são para uso, único e exclusivo dos 

serviços deste estabelecimento de ensino. 

Artigo 204.º - Acesso e circulação no espaço escolar 

1. O acesso aos estabelecimentos de ensino do Agrupamento pelos membros da comunidade escolar é 

livre, sem prejuízo da necessidade de identificação, sempre que solicitada, e da utilização pelos alunos 

do cartão magnético, na escola sede. 

2. O acesso e circulação de terceiros no espaço escolar são condicionados e far-se-á apenas mediante 

identificação na Portaria e prévio encaminhamento ao serviço ou adulto competente. 

3. Têm ainda acesso aos recintos escolares os veículos dos docentes, assistentes operacionais, 

fornecedores, serviços de saúde e autoridades sempre com o conhecimento do funcionário responsável 

e desde que identificados. 

Artigo 205.º - Portaria da Escola Sede 

1. Garante as condições de acesso à escola a professores, alunos, funcionários e encarregados de 

educação devidamente identificados 

2. O acesso à escola será vedado a qualquer elemento da Comunidade Educativa sempre que for 

devidamente fundamentado em razões válidas. 

3. As entradas e saídas de qualquer pessoa, no recinto escolar, são da competência do Assistente 

Operacional que estiver a prestar serviço na portaria da Escola Básica dos 2.º e 3.º ciclos da Cruz de 

Pau. 

4. As entradas e saídas dos alunos deverão ser sempre controladas através da apresentação do Cartão 

de Identificação do Aluno (Cartão Magnético) ou da Caderneta do Aluno.  

5. A entrada de pessoas estranhas à escola deve ser devidamente anunciada pelo telefone para o PBX, 

ou se for caso disso, diretamente para o Diretor.  

6. Os alunos não podem sair da Escola durante o turno de aulas. Assim, não são permitidas saídas 

durante os intervalos, nem na ausência de um docente.  

7. A saída de um aluno, durante o período de aulas, só é possível, excecionalmente, através da 

apresentação ao Diretor ou seu substituto legal, de autorização escrita do encarregado de educação. O 

aluno, a partir desse momento, fica sob a responsabilidade do seu encarregado de educação. 

8. A saída de um aluno pode ser autorizada, através da presença do encarregado de educação, ficando 

a partir desse momento sob a responsabilidade do mesmo. 

9. Nos dias de atividades na Escola, os alunos só poderão sair no final das mesmas, independentemente 
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da autorização do encarregado de educação. Só são permitidas exceções em casos de força maior e 

autorizadas pelo Diretor. Presencialmente, o encarregado de educação pode autorizar a saída do seu 

educando, ficando a partir desse momento sob responsabilidade do mesmo. 

10. A entrada e saída de pais e encarregados de educação e demais elementos não pertencentes à 

comunidade escolar deverá efetuar-se da seguinte forma: 

a)  O visitante deverá indicar sempre o motivo da visita e a pessoa a quem se dirige; 

b)  O funcionário da Portaria deverá confirmar a presença dessa pessoa; 

c)  O visitante deverá apresentar, na Portaria, um documento de identificação;  

d)  Ser-lhe-á entregue, pelo Assistente Operacional, um impresso que deverá ser assinado pela 

pessoa visitada, no qual será registada a hora de entrada e de saída;  

e) O motivo da visita deverá ser registado em folha própria, assim como a hora de entrada e de 

saída, o nome e o número do Bilhete de Identidade (enquanto o visitante se dirige à pessoa 

pretendida); 

f) À saída, o visitante, deverá entregar o referido impresso devidamente preenchido e 

assinado. 

11. Os fornecedores, desde que reconhecidos pelo funcionário da portaria, não necessitam da 

apresentação de documento de identificação. 

12. Só é permitida a circulação e estacionamento de veículos no interior do recinto escolar a viaturas 

de fornecedores, de socorros, de transporte de alunos com Necessidades Educativas Especiais ou 

outros, desde que devidamente autorizados. 

13. Os elementos, não pertencentes à comunidade escolar, devem dirigir-se exclusivamente aos locais 

a que vieram destinados, não lhes sendo permitida a livre circulação pela Escola. 

14. O funcionamento da portaria das Escolas do 1.º ciclo está regido pelas seguintes normas: 

a) Os portões de acesso à escola serão abertos 10 minutos antes do início do horário letivo e 

encerrados 15 minutos após o início do horário letivo, permanecendo encerrados até ao 

termo de cada regime de funcionamento; 

b) Para abertura dos portões, durante o período de encerramento, atrás referido, deverá ser 

usada a campainha; 

c) Em caso de necessidade de contacto urgente com o Professor Titular de Turma, no decurso 

das atividades letivas, o Encarregado de Educação deverá transmitir a mensagem à 

Assistente Operacional, a qual, por seu turno, dará conhecimento da mesma, para os 

devidos efeitos, ao docente em causa; 
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Artigo 206.º - Serviço de Perdidos e Achados da Escola Sede 

Qualquer objeto achado ou perdido na escola deve ser entregue/reclamado no gabinete da 

encarregada operacional, no pavilhão (A). 

Artigo 207.º - Publicidade 

Cabe ao Diretor permitir a publicidade ou propaganda no recinto escolar, tomando a decisão com base 

nos princípios e valores consignados na Lei de Bases do Sistema Educativo. 

1. A afixação de cartazes publicitários será feita nos locais unicamente designados pelo Diretor. Só será 

permitida a distribuição de qualquer panfleto, brochura, etc., onde figure a identificação do autor ou 

organismo responsável e depois de autorizado pelo Diretor. 

2. Todo o material afixado deverá sê-lo de modo a que a sua remoção seja fácil, sem que daí resulte 

qualquer dano para as instalações. A remoção de material afixado é da responsabilidade de quem o 

afixa e deverá ser feita logo que o mesmo deixe de estar atualizado. 

Artigo 208.º - Cedência e aluguer de instalações 

1. Poderão ser cedidas instalações para realização de atividades externas ao Agrupamento, desde que 

não ponham em risco as atividades escolares ou outras decorrentes dos protocolos estabelecidos com a 

autarquia local. 

2. Os pedidos de cedência de instalações deverão ser apresentados ao Diretor, pelos interessados, em 

documento escrito onde conste o tipo de atividade, objetivo, intervenientes, instalações e/ou 

equipamentos pretendidos, datas e horários de ocupação. 

3. A decisão de cedência de instalações é da competência do Diretor, depois de auscultados os 

Coordenadores de estabelecimento e/ou a autarquia, no caso dos estabelecimentos do pré-escolar e do 

1.º ciclo. 

4. A cedência de instalações por períodos prolongados implicará o estabelecimento de um protocolo 

onde conste: 

a) Tipo de atividade; 

b) Objetivo; 

c) Intervenientes; 

d) Instalações e /ou equipamentos a usufruir; 

e) Datas e horários de ocupação; 

f) Contrapartidas e /ou valor monetário devidos pelo aluguer e eventuais encargos com 

pessoal não-docente, assim como fases de pagamento; 

g) Responsabilização da entidade ocupante pela reposição e /ou reparação das instalações e 

equipamentos danificados durante o período da sua utilização. 
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Artigo 209.º - Divulgação e circulação de informação 

1. A comunicação e a circulação da informação far-se-á preferencialmente por correio eletrónico e 

página web do Agrupamento. 

2. Todas as informações internas são dadas a conhecer por aviso em suporte de papel ou por via 

eletrónica de forma a tornar o processo mais célere e abrangente. A informação aos alunos será lida e 

rubricada pelo professor que no momento está a lecionar na turma. 

4. Os documentos relativos a legislação, ações de formação, projetos, concursos ou outros similares 

são afixados nos expositores habituais. 

5. Findo o prazo útil, a informação é retirada dos expositores e de acordo com o interesse documental, 

arquivada ou inutilizada, pelos respetivos responsáveis; 

6. No respeitante às escolas do 1.º ciclo do ensino básico e Jardins de Infância, o Diretor fará chegar a 

documentação ao respetivo responsável do estabelecimento que, por sua vez, dela dará conhecimento 

aos docentes em exercício de funções afixando, em local visível, a informação remetida. 

7. Só poderão ser afixados documentos depois de rubricados pelo Diretor/Coordenador de 

estabelecimento. 

8. A documentação/informação afixada não poderá ser retirada ou reproduzida sem autorização do 

Diretor. 

Artigo 210.º - Procedimento de emergência geral 

1. Em parcerias estabelecidas com a Proteção Civil e Município do Seixal, definir-se-ão os espaços de 

intervenção e ajuda visando uma adequada segurança escolar. 

2. Devem, no entanto, ser sempre observados os seguintes aspetos: 

a) Em caso de incêndio ou sismo devem ser cumpridas todas as normas dos planos de 

evacuação aprovados; 

b) No início do ano letivo, o Diretor deverá determinar quais os Assistentes Operacionais e 

Assistentes Técnicos responsáveis pelas primeiras medidas: toque de emergência, desligar 

quadro elétrico, desligar o gás, alertar as autoridades, entre outras definidas no plano de 

emergência. 

3. O material elétrico, sistema de condutas de gás e aquecimento e extintores deverão ser apenas 

manuseados por pessoal competente, sendo completamente proibido o seu manuseamento por alunos. 
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Parte VI - Disposições Finais 

 

O Agrupamento é representado no Conselho Municipal de Educação, através do Diretor.   

Artigo 211. º - Regime Geral de Proteção de Dados 

1. Todos os documentos e procedimentos respeitantes à Política de Privacidade que envolvam pessoal 

docente e não docente encontram-se salvaguardados nos termos da lei. 

2. Os encarregados de educação deverão aceitar e consentir que os seus dados e os dados pessoais do 

seu educando sejam transmitidos a outras entidades públicas, ou privadas na condição de 

subcontratantes, exclusivamente para fins legais e no exercício das atribuições e competências do 

Agrupamento de Escolas. 

3. Todas as operações efetuadas sobre os dados transmitidos pelos encarregados de educação, por 

meios automatizados ou não, são necessários à frequência de estabelecimento de ensino ou de 

educação e ao desenvolvimento de todo o processo educativo, de acordo com a legislação em vigor. 

4. O Agrupamento garante o cumprimento da legislação aplicável em matéria de confidencialidade, 

privacidade e proteção dos dados dos Titulares, incluindo no que ao exercício de direitos dos mesmos 

diga respeito.  

Artigo 212.º - Regimentos 

1. Os órgãos de administração e gestão, as estruturas de orientação educativa e os diversos espaços 

previstos no presente Regulamento elaboram os seus próprios regimentos, definindo as respetivas 

regras de organização e de funcionamento, nos termos fixados no presente Regulamento. 

2. Os regimentos são elaborados ou revistos nos primeiros 30 dias do mandato dos órgãos ou estruturas 

a que respeitam, sendo submetidos a aprovação nas diferentes estruturas de acordo com a lei em 

vigor. 

3. O Conselho Geral toma conhecimento dos diferentes regimentos internos. 

4. Depois de elaborado ou revisto, o regimento interno de cada espaço ficará em anexo ao 

Regulamento Interno do Agrupamento. 

Artigo 213.º - Omissões 

1. Os casos não previstos e as dúvidas resultantes da sua aplicação serão resolvidos pelos órgãos de 

administração e gestão da escola, na sequência da análise das situações em concreto e no respeito 

pelas competências previstas na lei e no presente Regulamento Interno. 
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2. Nos casos omissos neste Regulamento aplica-se subsidiariamente o Código de Procedimento 

Administrativo e as disposições legais em vigor, às quais aquele não se pode sobrepor. 

Artigo 214.º - Divulgação do Regulamento Interno 

1. Constituindo o presente Regulamento Interno um documento central na vida do Agrupamento de 

Escolas, o mesmo deverá obrigatoriamente ser amplamente divulgado a todos os membros da 

Comunidade Educativa, no início de cada ano letivo. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, o Regulamento Interno estará disponível online, na 

página Web do Agrupamento, encontrando-se ainda para consulta em todos os estabelecimentos de 

ensino e educação do Agrupamento, nos Serviços de Administração Escolar e nas Bibliotecas Escolares 

do Agrupamento. O documento original do Regulamento Interno do Agrupamento ficará à guarda do 

Diretor. 

3. Compete ao Diretor proceder à divulgação do Regulamento Interno, de acordo com o referido nos 

pontos anteriores. 

4. Os membros da Comunidade Educativa do Agrupamento poderão solicitar, aos Serviços 

Administrativos, uma fotocópia desta publicação, mediante pagamento do serviço prestado. 

Artigo 215.º - Revisão do Regulamento Interno 

1. Na inexistência de alterações legislativas que imponham a sua revisão antecipada, o presente 

Regulamento Interno do Agrupamento, aprovado nos termos da alínea a) do n.º2.1 do artigo 15º, pode 

ser revisto ordinariamente quatro anos após a sua aprovação e extraordinariamente a todo o tempo por 

deliberação do Conselho Geral, aprovada por maioria absoluta dos membros em efetividade de funções 

de acordo com o artigo 65.º do Decreto-Lei 137/2012, de 2 de julho. 

2. Todas as estruturas do Agrupamento referidas no presente Regulamento devem ser auscultadas 

relativamente às propostas de alteração sempre que estas lhe digam diretamente respeito. 

Artigo 216.º - Entrada em vigor 

O Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas Terras e Larus entrará em vigor após a sua 

aprovação pelo Conselho Geral. 

A elaboração deste Regulamento Interno assenta na legislação em vigor.  

 

Aprovado em reunião do Conselho Geral realizada a 30 de setembro de 2019, 

A Presidente do Conselho Geral 

___________________________ 

(Sandra Isabel Farinha Chumbo) 
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1.ª Adenda ao Regulamento Interno do  
Agrupamento de Escolas Terras de Larus  

2019/2023 
 
 
 

Eu, Sandra Isabel Farinha Chumbo, na qualidade de Presidente do Conselho Ge-

ral do Agrupamento de Escolas Terras de Larus, venho, por este meio, informar que 

foram aprovadas, em reunião ordinária do Conselho Geral deste Agrupamento, reali-

zada no dia 9 de março de 2020, a duas propostas de alteração aos artigos 121.º e 122.º 

do Regulamento Interno em vigor, que definem as regras de frequência das Atividades 

de Animação e de Apoio à Família (AAAF) e da Componente de Apoio à Família (CAF). 

Assim sendo o texto final, da alínea 4, do artigo 121.º e da alínea 8 do artigo 

122.º, a constar no Regulamento Interno do Agrupamento de Escolas Terras de Larus, 

é o seguinte: 

 

Artigo 121.º - alínea 4 

“As AAAF destinam-se, preferencialmente, aos alunos matriculados e admitidos na 

escola, mas podem ser frequentadas por outros alunos do AETL, desde que não haja 

vaga nas AAAF da sua escola de origem, e que não seja posto em causa o lugar das 

crianças que frequentam aquela escola.” 

 

Artigo 122.º - alínea 8 

“A CAF destina-se, preferencialmente, aos alunos matriculados e admitidos na escola, 

mas pode ser frequentada por outros alunos do AETL, desde que não haja vaga na CAF 

da sua escola de origem, e que não seja posto em causa o lugar das crianças que 

frequentam aquela escola.” 

 
 

Cruz de Pau, 09 de março de 2020 
 
 

A Presidente do Conselho Geral 
 
 

_______________________________________ 
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2.ª Adenda ao Regulamento Interno do  
Agrupamento de Escolas Terras de Larus  

2019/2023 
 
 
 

 
Eu, Sandra Isabel Farinha Chumbo, na qualidade de Presidente do Conselho Ge-

ral do Agrupamento de Escolas Terras de Larus, venho, por este meio, comunicar que 

foram aprovadas, em reunião ordinária do Conselho Geral deste Agrupamento, reali-

zada no dia 3 de janeiro de 2022, cinco propostas de alteração ao Regulamento Interno 

em vigor: 

- A inclusão do ponto 4 no artigo 47.º, relativo à Definição e objetivos das Es-

truturas de Coordenação Educativa e Supervisão Pedagógica; 

- A inclusão do artigo 125.º-A, relativo aos Critérios pedagógicos de constituição 

dos grupos e turmas; 

- A inclusão do artigo 125.º-B1, relativo às Formas de alteração pontual dos 

horários dos alunos para efeitos de substituição das aulas por ausências de docentes; 

- A inclusão do artigo 125.º-B2, relativo à Distribuição dos apoios a prestar aos 

alunos, tendo em conta o equilíbrio do seu horário semanal; 

- A inclusão da Parte VII – Anexos. 

 

Assim sendo a redação final, do ponto 4 do artigo 47.º, do artigo 125.º-A, do 

artigo 125.º-B e da Parte VII, a constar no Regulamento Interno do Agrupamento de 

Escolas Terras de Larus, é a seguinte: 

 

Artigo 47.º  

4. As reuniões das estruturas de coordenação educativa e supervisão pedagógica, 

convocadas nos termos legais, nomeadamente as que decorram de necessidades 

ocasionais, deverão ter a duração máxima de 2 (duas) horas, sendo convocada 

nova reunião nas 24 horas seguintes, caso a ordem de trabalhos não tenha sido 

cumprida. 

 

Artigo 125.º-A - Critérios pedagógicos de constituição dos grupos e turmas. 

1. De acordo com os normativos em vigor, na constituição dos grupos e turmas é 

respeitada a heterogeneidade das crianças e jovens. 

 

2. A constituição de turmas deve pautar-se por critérios de natureza pedagógica, 
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nomeadamente: 

a) ter em conta o equilíbrio de género e de idade dos alunos da turma; 

b) distribuir equitativamente os alunos retidos; 

c) respeitar as indicações dos Conselhos de Docentes / de Turma do ano anterior 

para a formação dos grupos-turma; 

d) nas mudanças de ciclo, reorganizar os grupos-turma, agregando grupos me-

nores que favoreçam a socialização dos jovens com as várias realidades da 

comunidade escolar; 

e) atender, tanto quanto possível, a situações manifestadas pelos Encarregados 

de Educação, comprovadas no ato de matrícula / renovação, considerando: 

1.º a necessidade de tratamento/acompanhamento médico; 

2.º outras situações relevantes, consideradas atendíveis pela Diretora. 

 

3. Compete à Diretora aplicar estes critérios, considerando:  

a) o respeito pelas regras constantes da legislação em vigor;  

b) a eficaz gestão dos recursos humanos e materiais;  

c) os interesses legítimos de todos os alunos e respetivos encarregados de edu-

cação. 

 

4. As turmas serão constituídas de acordo com os normativos em vigor. 

4.1. As turmas serão constituídas por um máximo de 20 alunos, quando incluam 

alunos com Necessidades Específicas, legalmente referenciados, e cujo Rela-

tório Técnico-Pedagógico assim o determine, até ao limite de dois por turma. 

Só em circunstâncias excecionais, devidamente justificadas, este critério po-

derá não ser cumprido. 

 

5. Uma turma composta por alunos de anos diferentes não deverá abranger mais do 

que dois anos de escolaridade. 

 

6. Formação de Turmas da Escola de Referência de Ensino Bilingue (EREB) 

A organização da resposta educativa deve ser determinada pelo nível de educação 

e ensino, ano de escolaridade, idade dos alunos e nível de proficiência linguística. 

6. 1. Pré-escolar  

Com menos de 3 anos – Articulação com as Equipas Locais de Intervenção Pre-

coce, que se deslocam à EB Quinta de Santo António, com os seus pais ou 

encarregados de educação, em situação de atendimento ambulatório.  
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Entre os 3 e os 6 anos de idade, devem frequentar a educação pré-escolar, 

sempre em grupo, com um mínimo de quatro alunos, de forma a desenvolve-

rem a LGP como primeira língua, sem prejuízo da participação do seu grupo 

com grupos de crianças ouvintes em atividades desenvolvidas na comunidade 

escolar. 

6.2. 1.º, 2.º e 3.º Ciclos 

As turmas de alunos surdos deverão ser constituídas com o mínimo de 4 alunos 

e o máximo de 10. 

Os alunos com oralidade deverão ser integrados em turmas de contingente 

reduzido. 

 

Artigo 125.º-B1 - Formas de alteração pontual dos horários dos alunos para efeitos 

de substituição das aulas por ausências de docentes. 

1. Na educação pré-escolar, em caso de ausência da educadora, não há lugar a alte-

ração de horário dos alunos. Se a ausência for pontual (até 2 dias), os alunos 

permanecem com a assistente operacional, sob a supervisão da educadora da sala 

adjacente, se existir. Em caso de ausência de longa duração (superior a 2 dias), 

os alunos não podem permanecer no jardim de infância, enquanto não houver 

educadora substituta em funções.  

 

2. No 1.º Ciclo, em caso de ausência do professor titular, não há lugar a alteração 

de horário dos alunos. Se a ausência for pontual (até 2 dias), pode haver lugar à 

alteração do horário do apoio educativo no Agrupamento, de modo a permitir que 

seja feita a substituição, ou aplicar, se possível, outra medida de substituição, 

e/ou à distribuição dos alunos pelas salas adjacentes, nos casos de comprovada 

impossibilidade de acompanhamento da família e/ou CAF. Em caso de ausência 

de longa duração (superior a 2 dias), os alunos não podem permanecer na escola, 

enquanto não houver professor substituto em funções.  

 

3. Nos 2.º e 3.º ciclos, sempre que a ausência é previsível e pontual, o professor 

pode organizar uma permuta com outro professor do Conselho de Turma, ou al-

terar o dia / hora da aula, em horário compatível com o horário da turma, sendo 

disso informados os encarregados de educação. Em caso de ausência de curta du-

ração (até 2 dias) o professor pode organizar tarefas em trabalho autónomo, com 

eventual recurso ao Google Classroom. Em caso de ausência de longa duração (su-

perior a 2 dias), os alunos não devem permanecer na escola, enquanto não houver 

professor substituto em funções, nos primeiros e últimos tempos de cada turno. 
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As aulas em que o professor é coadjuvado devem ser asseguradas pelo professor 

coadjuvante. 

 

Artigo 125.º-B2 - Distribuição dos apoios a prestar aos alunos, tendo em conta o 

equilíbrio do seu horário semanal. 

 
1. Na educação pré-escolar, os apoios educativos acontecem durante o tempo letivo 

dos alunos, em articulação com as atividades letivas, de acordo com as necessida-

des diagnosticadas. 

 

2. No 1.º Ciclo, os apoios educativos acontecem durante o tempo letivo dos alunos, 

em articulação com as atividades letivas, sem alteração ou sobrecarga horária, de 

acordo com as necessidades diagnosticadas. 

 

3. Nos 2.º e 3.º Ciclos, os apoios são distribuídos quer em tempo letivo (intervenção 

em aula), quer em tempo imediatamente anterior ou posterior à componente le-

tiva dos alunos, com carga variável, de acordo com as necessidades evidenciadas 

pelo aluno em cada momento, não ultrapassando em regra os dois tempos sema-

nais e com o limite máximo de 3 tempos semanais para situações extraordinárias 

e pontuais, não ultrapassando em qualquer caso os 7 tempos letivos diários. 

 

Parte VII – Anexos 

- Regulamento Interno das Bibliotecas Escolares; 

- Regulamento da Utilização das Mesas de Jogos. 

 

 

 

 
 

Cruz de Pau, 03 de janeiro de 2022 
 
 

A Presidente do Conselho Geral 
 
 

_______________________________________ 
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I 

Definição e Princípios gerais 

 

1. – As Bibliotecas Escolares (a seguir identificadas pela sigla BE) estão integradas na Rede de Bibliotecas 

Escolares (RBE) sendo um serviço de natureza educativa, informativa e cultural e servem a comunidade 

escolar e educativa do Agrupamento de Escolas Terras de Larus.   

Na escola sede, EB da Cruz de Pau, a Biblioteca Escolar está incluída no Centro de Recursos Sérgio 

Mateus, que tem vários setores - Galeria de Exposições Temporárias, Sala de Informática, Auditório, 

Atelier de Fotografia e Gabinete de Apoio ao Aluno e à Família. Na EB Quinta de Santo António localiza-

se a outra Biblioteca Escolar, destinada sobretudo ao público do Pré-escolar e 1.º Ciclo.  

Para além destes espaços existem ainda dois polos, localizados nas restantes escolas - EB Quinta das 

Sementes e EB Foros de Amora, que são organizados pelas BE com o apoio das 

coordenadoras/professoras responsáveis e que se orientam por normas definidas no Guia de utilizador.   

 

1.1 – Como princípio basilar, a gestão das BE rege-se pela seguinte linha orientadora: 

O seu Plano de Ação/Atividades é entendido numa visão integradora do serviço de biblioteca no 

Agrupamento, contemplando iniciativas e atividades que são desenvolvidas por iniciativa das BE e, 

também, através da articulação e trabalho colaborativo com as comunidades de cada escola. 

 

1.2 – Normas gerais das BE: 

1.2.1 – Organizam, disponibilizam e promovem um conjunto de recursos variados com vista à realização dos 

seus objetivos: físicos (instalações e equipamentos), documentais (em diferentes suportes - 

impressos, audiovisuais e digitais) e humanos (docentes e não docentes). Consideram-se bibliotecas 

híbridas, no sentido que prestam apoio presencial e virtual junto da comunidade escolar e educativa.  

 

1.2.2 – Disponibilizam o catálogo online (servidor da RBE) que inclui, neste momento, a coleção da BE da 

escola sede - EBCP, sendo um trabalho em constante atualização.  Pode ser acedido através do 

Blogue Bibliotecas Escolares ( https://centrorecursosterrasdelarus.blogspot.com/ ). 

 

1.2.3 – Proporcionam a todos os utilizadores o clima necessário ao estudo, trabalho e lazer, num ambiente 

acolhedor e propício à sua missão, objetivos e desenvolvimento das diversas iniciativas e atividades.  

 

1.2.4 – Priorizam fisicamente o público das escolas com biblioteca, mas estendem o seu serviço às restantes 

escolas e à comunidade educativa.  

 

1.2.5 – Permitem o acesso fora do horário de funcionamento, sendo gerido de acordo com: na EBCP, caso o 

utilizador (professor) tenha atividades na BE contempladas no horário letivo ou esteja autorizado pela 

equipa BE ou Direção; na EBQSA, o utilizador (professor/educador) usa autonomamente o espaço no 

apoio ao seu trabalho. Isto implica a responsabilidade dos docentes no uso do espaço e da coleção 

de cada BE.   
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1.2.6 – A utilização da BE para outros fins, como por exemplo, a realização de feiras, encontros ou outras 

atividades está sujeita à autorização prévia da coordenação da BE/Escola ou Direção. 

 

1.2.7 – Disponibilizam equipamento e mobiliário que deve ser mantido na disposição em que estão 

implantados, não podendo ser deslocados para fora dos seus espaços. 

 

1.2.8 – Recomendam boas práticas/normas de todos os seus utilizadores. Assim, devem adotar-se as 

seguintes atitudes: 

a) manter um comportamento correto, no acesso e interior dos espaços; 

b) evitar as situações que provoquem barulho ou confusão, tais como conversas em voz alta ou 

movimentação constante; 

c) atender aos princípios de higiene e de civismo, deitando os papéis nos respetivos recipientes e 

não comendo/ bebendo no espaço; 

d) desligar ou colocar em silêncio os telemóveis, não devendo usar outros equipamentos 

tecnológicos se passíveis de perturbarem o normal funcionamento; 

e) adotar posturas e posições corporais adequadas; 

O utilizador infrator será convidado a abandonar o espaço, caso estas normas não sejam cumpridas. 

 

1.2.9 – Ao utilizador que cometa negligência propositada, dano ou não devolva recursos emprestados serão 

aplicadas medidas, como as constantes no Regulamento Interno. Os encarregados de educação 

assumirão essa responsabilidade quando se trate dos seus educandos. 

 

1.2.10 – As BE do AETL disponibilizam aos seus utilizadores, comunidade escolar e educativa uma presença 

em linha através de ambientes digitais: 

- Blogue Bibliotecas Escolares 

- Instagram BE_Larus (utilizador crsergiomateus20) 

- Facebook Bibliotecas AE Terras de Larus 

 

II 

Recursos Humanos das Bibliotecas 

 

A - Professor Bibliotecário 

1. – A Portaria n.º 192-A/2015, de 29 de junho, estabelece as regras de designação e competências do 

professor bibliotecário. Entre elas: 

1.1 – Deve ser designado para o exercício da função de professor bibliotecário um ou mais docentes, 

independentemente do ciclo ou nível de ensino, grupo de recrutamento ou área de formação a que 

pertençam (de acordo com a tabela da Portaria). 
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1.2 – De acordo com o estipulado nos artigos 1.º e 2.º da Portaria, ao professor bibliotecário compete, com o 

apoio da equipa da biblioteca, a gestão do conjunto das bibliotecas escolares.  

 

1.3 – Tendo em conta o artigo 3.º, e sem prejuízo de outras tarefas a definir em Regulamento Interno, 

compete ao professor bibliotecário:  

a) assegurar o serviço de biblioteca para os alunos do agrupamento de escolas; 

b) promover a articulação das atividades da biblioteca com os objetivos do projeto educativo do 

agrupamento de escolas e dos planos de turma; 

c) assegurar a gestão dos recursos humanos afetos à(s) biblioteca(s); 

d) garantir a organização do espaço e assegurar a gestão funcional e pedagógica dos recursos 

materiais afetos à biblioteca; 

e) definir e operacionalizar uma política de gestão dos recursos de informação; 

f) apoiar as atividades curriculares e favorecer o desenvolvimento dos hábitos e práticas de leitura e 

das literacias da informação e dos média, trabalhando colaborativamente com todas as estruturas 

do agrupamento de escolas; 

g) apoiar atividades livres, extracurriculares e de enriquecimento curricular incluídas no Plano de 

Atividades; ou Projeto Educativo do Agrupamento de Escolas; 

h) estabelecer redes de trabalho cooperativo, desenvolvendo projetos de parceria com entidades 

locais; 

i) implementar, anualmente, os procedimentos de avaliação dos serviços, definidos pelo Gabinete 

Coordenador da Rede de Bibliotecas Escolares (GCRBE) em articulação com os órgãos de 

direção do agrupamento; 

j) representar a biblioteca escolar, nos termos do Regulamento Interno. 

 

1.4 – Os docentes que se encontram no exercício de funções de professor bibliotecário devem assegurar a 

lecionação de uma turma, sendo dispensados da componente letiva não utilizada nesta lecionação. 

 

2. – A gestão e coordenação das BE do AETL estão a cargo de 2 professoras bibliotecárias.  

2.2 – Em caso de ausência da assistente operacional afeta (EBCP) prestam apoio aos utilizadores, mas não 

asseguram a substituição da funcionária.   

 

3. – As professoras bibliotecárias têm no seu horário um momento semanal de coordenação, no entanto, 

sempre que necessário terão outras reuniões em conjunto e, em especial, nos finais do período.  

 

B - Equipa das Bibliotecas 

1. – De acordo com o artigo 4.º da Portaria nº 192-A/2015, de 29 de junho, em cada agrupamento de escolas 

é criada uma equipa que coadjuva o(s) professor(es) bibliotecário(s), nos termos definidos no 

Regulamento Interno. 

 

2. – Os docentes que integram esta equipa são designados pelo(a) Diretor(a) do Agrupamento de entre os 
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que disponham de competências nos domínios pedagógico, de gestão de projetos, de gestão da 

informação, das ciências documentais e das tecnologias de informação e comunicação (TIC).  

 

3. – Na constituição da equipa deve ser ponderada a titularidade de formação de base que abranja as 

diferentes áreas do conhecimento de modo a permitir uma efetiva complementaridade de saberes. 

 

4. – O coordenador da equipa da biblioteca escolar é o professor bibliotecário ou, quando exista mais do que 

um, é designado pelo(a) Diretor(a) do agrupamento de escolas de entre os professores bibliotecários. 

 

5. – Sem prejuízo de outras funções que sejam necessárias, os docentes da equipa devem:  

a) colaborar com as professoras bibliotecárias na concretização do Plano de Atividades; 

b) apoiar os utilizadores nas diferentes zonas funcionais/serviços; 

c) apoiar as tarefas de tratamento técnico do fundo documental - coleção; 

d) assegurar o cumprimento das normas estipuladas. 

 

6. – Sem prejuízo de outras funções que sejam necessárias, a assistente operacional (na EBCP) assegura: 

a) atividades de receção e atendimento público; 

b) sistema de requisição dos recursos, apoiando os utilizadores; 

c) levantamentos estatísticos; 

d) tarefas de gestão do fundo documental; 

e) cumprimento das normas estipuladas; 

f) limpeza e arrumação do espaço. 

 

C - Colaboradores 

1. – As BE podem ainda dispor de colaboradores, tais como: docentes, indicados pelo(a) Diretor(a), e 

voluntários - alunos monitores e pais/ encarregados de educação (neste último caso estas situações 

serão acordadas com a Direção).   

                                             

 

III 

Bibliotecas Escolares 

  

1. – Missão 

As Bibliotecas Escolares do AETL são centros de informação e conhecimento que promovem o 

desenvolvimento de saberes e das literacias, com vista à melhoria do processo de ensino e aprendizagem, ao 

sucesso escolar e à aprendizagem para o longo da vida. 

 

2. – Objetivos 

Para dar cumprimento à sua missão definem-se um conjunto de objetivos considerados prioritários: 

a) promover hábitos de frequência das BE, bem como de outras bibliotecas; 
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b) promover as literacias básicas e transversais; 

c) desenvolver hábitos culturais; 

d) desenvolver competências e métodos de trabalho baseados na consulta, tratamento e produção de 

informação; 

e) facultar o acesso e atualização à informação e ao conhecimento através de uma diversidade de 

meios e fontes documentais: impressas, áudio, vídeo e digitais; 

f) prestar apoio presencial e virtual (biblioteca híbrida);  

g) apoiar as atividades letivas e de complemento curricular; 

h) promover o trabalho colaborativo e a articulação curricular com os docentes; 

i) partilhar os objetivos com a Rede de Bibliotecas Escolares, Biblioteca Municipal (SABE – Serviço de 

Apoio às Bibliotecas Escolares) e Plano Nacional de Leitura; 

j) dinamizar atividades de animação cultural das Bibliotecas e da comunidade escolar e educativa, de 

acordo com o seu Plano de Atividades; 

k) apoiar a operacionalização do Projeto Educativo e demais documentos de autonomia do 

Agrupamento.  

 

3. – Normas gerais de empréstimo de longa duração 

Considera-se empréstimo de longa duração o efetuado por período de tempo superior ao prazo definido, com 

vista a apoiar e dinamizar projetos ou outras ações na escola. Assim:  

a) o empréstimo incide no fundo documental das BE ou dos polos; 

b) é efetuado pelo responsável e registado em ficha de requisição própria, com a menção de 

empréstimo de longa duração, sendo necessário referir o prazo previsível de utilização e devolução; 

c) o empréstimo carece de aprovação da coordenação das BE, atendendo à pertinência do pedido face 

a necessidades subjacentes – aulas, projeto, iniciativa ou atividade;  

d) o prazo de empréstimo pode abranger um período letivo, renovável por período igual. 

 

4. – Áreas funcionais  

BE da Escola Básica da Cruz de Pau 

 

1. – Ocupa um único espaço que se divide em zonas funcionais:   

A - Zona de receção/gestão – área de atendimento. 

B - Zona de leitura – área de consulta local livro (16 lugares). 

C - Zona de leitura informal – área de consulta local de periódicos (13 lugares). 

D - Zona áudio/vídeo – área de consulta áudio e vídeo (6 lugares). 

E - Zona multimédia – área de consulta multimédia e Internet (9 lugares). 

F - Zona de produção – área de realização de trabalhos individual/grupo (16/18 lugares).  

G - Galeria de exposições temporárias – área exterior. 

1.1 – Cada uma destas zonas obedece a normas próprias em termos de regras de funcionamento. 
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1.2 – A utilização da BE para a realização de aulas poderá ocorrer no seu horário de funcionamento, mas terá 

de ser precedida de marcação prévia junto das professoras bibliotecárias. A presença da turma tem de 

implicar a planificação conjunta da atividade e o acompanhamento da mesma pelo professor. 

1.3 – Os utilizadores da BE podem apresentar sugestões (atividades, aquisições, …) mediante o 

preenchimento de folha própria na Caixinha de sugestões, através do email cr.be@terrasdelarus.edu.pt 

ou pelos ambientes digitais das BE. 

 

2. – De forma a garantir a segurança e o bom uso da BE os alunos devem:  

a) colocar as suas mochilas nos armários próprios localizados à entrada e sempre que quiserem ir para 

a zona de leitura local. A equipa não assume a vigilância pelas mochilas, não se responsabilizando 

pelos objetos de valor que as mesmas possam conter; 

b) retirar o chapéu, capuz ou óculos escuros quando entram; 

c) levar consigo a mochila ou outros objetos pessoais, sempre que tenham de sair da BE por um 

período significativo. 

 

3. – Nos dias em que se realizarem determinadas atividades no espaço da BE (de acordo com o PAA) o 

acesso ao espaço ou a alguma zona funcional poderá ser interdito aos utilizadores. 

 

4. – Nos dias que se verificar uma grande afluência de utilizadores (como dias de chuva), a equipa reserva o 

direito de estabelecer a lotação do espaço, condicionando as entradas.  

 

5. – Organização das áreas funcionais 

A - Zona de receção/gestão: 

• Atendimento, apoio aos serviços - zonas funcionais e serviço de empréstimos. 

• Serviço de reprografia (impressão e fotocópias são pagas na reprografia no r/c). Para impressão o 

ficheiro deve ser enviado para o email  cr.be@terrasdelarus.edu.pt . O trabalho é feito mediante a 

entrega do talão comprovativo do pagamento. A BE cumpre e promove a proteção dos direitos de 

autor). 

• Registo na base de acessos por utilizador. 

• Consulta do Guia do Utilizador, Regulamento Interno das BE ou outros documentos estruturantes do 

Agrupamento, como o Projeto Educativo. 

• Consulta de manuais escolares adotados na escola sede. 

• Requisição do uso de computadores ou consulta áudio/vídeo, de acordo com a disponibilidade dos 

equipamentos.   

• Destaque de novidades e atividades (écran). 

• Trabalho de apoio à gestão das BE. 

B - Zona de leitura: 

• A documentação impressa encontra-se em livre acesso, organizada segundo a Classificação Decimal 

Universal (C.D.U)., que agrupa as várias áreas do saber e estão identificadas no topo das estantes e 

nas prateleiras.  

mailto:cr.be@terrasdelarus.edu.pt
mailto:cr.be@terrasdelarus.edu.pt


Regulamento das Bibliotecas Escolares - AETL 

                                               9 

 

• A documentação, depois de consultada, deve ser colocada no carrinho dos livros (não é arrumada 

pelos utilizadores). 

• Todas as obras podem ser requisitadas para empréstimo domiciliário, com exceção: 

➢ obras de referência (enciclopédias, dicionários, atlas, guias, legislação, regulamentos); 

➢ obras de coleção; 

➢ obras consideradas de valor; 

➢ obras em mau estado de conservação; 

➢ manuais adotados na escola; 

➢ obras que sirvam de consulta habitual e de material de apoio a uma disciplina ou projeto. 

• A requisição para empréstimo domiciliário exige a apresentação, pelos alunos, do Cartão de Aluno. 

Aos encarregados de educação será exigida a apresentação de um documento identificativo. 

• Existe um espaço próprio para consulta de manuais escolares atualizados (não adotados). 

       - Serviços de empréstimo 

• O prazo de empréstimo domiciliário é de 20 dias. 

• Pode ser feita a renovação até mais cinco dias, excetuando os casos em que esteja pendente o 

interesse na requisição do livro, se trate de um utilizador que habitualmente não cumpre os prazos ou 

não tem cuidado no manuseamento dos livros. 

• O utilizador poderá requisitar até dois livros em simultâneo. 

• O empréstimo de livros não será feito a partir da penúltima semana de aula do terceiro período (todos 

os livros têm de ser devolvidos até ao final das aulas). 

• A requisição de livros nas férias é permitida, nas férias grandes é promovida através da atividade 

Ler+ no verão, de acordo com regulamento próprio. 

• Em caso de perda ou dano de livro, o requisitante ou o respetivo encarregado de educação se for 

aluno, terá de substituir por um volume igual ao danificado ou reembolsar da quantia equivalente ao 

preço da obra no mercado. 

• Não havendo devolução da obra requisitada, pelos alunos, dentro do prazo estipulado, serão 

aplicadas as seguintes disposições: 

- divulgação de listas de utilizadores em falta; 

- notificação através do Diretor de Turma; 

- aviso por e-mail ao EE (através do DT); 

- contacto por via telefónica (BE). 

• Caso o prazo seja em muito ultrapassado pelo utilizador este não poderá mais solicitar empréstimo 

domiciliário durante o período equivalente ao tempo de posse do livro ou, se reincidente, no período 

escolar ou até final do ano letivo. 

• Se não for feita a devolução de alguma obra ou a restituição de um exemplar/valor idêntico, o 

utilizador não poderá voltar a realizar empréstimos domiciliários. 

• A requisição de material para as salas de aulas só é feita pelos professores e em impresso próprio. 

• Com fins pedagógicos, é possível a requisição de lotes de livros ou outro tipo de documentação por 

um período estabelecido de tempo, sendo a respetiva seleção e requisição efetuados entre a BE e o 

professor, dentro do horário de funcionamento. 
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C - Zona de leitura informal:  

• Consulta de acesso livre a periódicos – jornais e revistas. 

• Após a consulta estes documentos devem ser arrumados no local de onde foram retirados, ou seja, 

nas estantes ou arquivos dos periódicos. 

• Os periódicos não são requisitados para empréstimo domiciliário, podendo ser requisitados para aula.  

D - Zona de consulta áudio/vídeo: 

• A base de acessos só é preenchida depois de, no balcão, ser confirmada a disponibilidade da zona.  

• Consulta dos recursos áudio e vídeo divulgados em expositor próprio organizado por temas.  

• Na zona vídeo a consulta é individual (com auscultadores) ou em grupo, até ao máximo de três 

utilizadores em simultâneo, e é realizada num período de tempo igual ou superior a 50 minutos. 

• Na zona áudio a consulta é individual (com auscultadores) e é realizada num período de tempo igual 

ou superior a 30 minutos. 

• O material áudio e vídeo não pode ser requisitado para empréstimo, com exceção do pessoal 

docente/não docente.  

• A requisição destes recursos, tendo em vista o estudo e apresentação de trabalhos por alunos, é feita 

através do professor responsável da disciplina. 

E - Zona multimédia:   

• A base de acessos só é preenchida depois de no balcão ser confirmada a disponibilidade da 

consulta.  

• Os utilizadores têm de indicar o tipo de consulta que pretendem fazer - livre ou trabalho.  

• O equipamento informático, devido à sua especificidade, só deverá ser utilizado por utilizadores que  

• Comprovadamente possuam os conhecimentos mínimos. 

• Na consulta de CDRom devem consultar o respetivo inventário.   

• Os computadores n.º 41 ao n.º 47 são prioritários para trabalhos escolares e a consulta não poderá 

exceder os 50 minutos consecutivos, exceto em casos devidamente justificados e autorizados.  

• Os computadores n.º 48 e n.º 49 são destinados à pesquisa livre e o tempo máximo é de 15 minutos. 

A equipa da BE reserva o direito de os dirigir para a consulta/produção de trabalhos (se houver 

alunos para realizar trabalhos). 

• Nos intervalos o uso dos computadores só é feito em casos excecionais, justificados e autorizados. 

• Cada aluno deve verificar o estado do equipamento que requisitou, comunicando a um elemento da 

BE alguma anomalia encontrada, sob pena de ser tido como responsável. 

• Cada posto informático não poderá ser utilizado por mais de dois utilizadores em simultâneo, o que 

deve ser comunicado no ato da requisição. 

• A gravação de documentos no disco do computador não é permitida, devendo os ficheiros produzidos 

ser enviados para o email dos alunos, e em último caso, em suportes amovíveis (pen-drives). 

• Os utilizadores ficam obrigados a cumprir a interdição de navegação na Internet em sítios incorretos, 

sob pena de expulsão e interdição de aceder aos computadores. 

• Não é permitida a alteração das configurações de acesso ou outras, bem como a instalação de 

qualquer aplicação ou jogos. 
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• Os utilizadores que cometerem dano por desconhecimento ou negligência serão advertidos que 

qualquer futura utilização deste equipamento só poderá ser feita através da presença da equipa ou 

colaboradores.  

• A requisição de material multimédia para a sala de aula terá que ser feita através do professor da 

disciplina e em impresso próprio. 

F - Zona de produção: 

• Zona de trabalho (individual, pares ou grupo) e de projeção (projetor). 

• Acesso ao KIT BE com materiais de apoio à realização de trabalhos (cola, régua, …). 

G - Galeria de exposições: 

• Zona exterior onde desenvolvem-se as exposições temporárias, garantindo-se a rotatividade no seu 

uso entre todos os departamentos/grupos/docentes.  

 

6. – Horário de funcionamento 

A BE funcionará de acordo com horário definido no início do ano letivo pela Direção, após proposta das 

professoras bibliotecárias. O horário poderá ser ajustado, em algumas situações, face ao desenvolvimento de 

atividades da BE ou à gestão dos recursos humanos.  

 

BE da Escola Básica Quinta de Santo António 

 

1. – Ocupa um único espaço que se divide em zonas funcionais:   

A - Zona de receção – área de atendimento. 

B - Zona de leitura local  – (16 lugares + 25 puffs). 

C - Zona áudio/vídeo – (25 lugares). 

D - Zona informática – (2 a 4 lugares). 

E - Zona de produção – área de trabalho (16 lugares).  

1.1 – Cada uma destas zonas obedece a normas próprias em termos de regras de funcionamento. 

1.2 – A utilização da BE é feita de acordo com o mapa de ocupação das turmas, definido no início de cada 

ano letivo. Para além desta ocupação, o espaço pode ser requisitado para a realização de atividades, 

mas terá de ser precedida de marcação (comunicada junto da equipa BE ou Coordenadora da Escola), 

evitando a simultaneidade de marcações (afixadas em mapa na biblioteca/sala de professores). A 

presença da turma tem de implicar a planificação da atividade e o acompanhamento da mesma pelo 

educador/professor da turma. 

1.3 – Nos dias em que se realizarem atividades no espaço (de acordo com o PAA) o acesso poderá ficar 

interdito aos utilizadores. 

 

2. – Organização das áreas funcionais 

A - Zona de receção: 

• Atendimento, apoio aos serviços - zonas funcionais e serviço de empréstimos. 

B - Zona de leitura: 
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• A documentação impressa encontra-se em livre acesso, organizada segundo a Classificação Decimal 

Universal (C.D.U.), que agrupa as várias áreas do saber e identificadas nas estantes e prateleiras.  

• Permite a leitura orientada (mesas) e mais informal (puffs).  

• A documentação, depois de consultada, deve ser colocada na caixa dos livros (não deve ser 

arrumada pelos utilizadores). 

• Todas as obras podem ser requisitadas para empréstimo domiciliário, com exceção: 

➢ obras de referência (enciclopédias, dicionários, atlas, guias); 

➢ obras de coleção; 

➢ obras consideradas de valor; 

➢ obras em mau estado de conservação; 

➢ obras que sirvam de consulta habitual ou de material de apoio das aulas. 

         Serviços de empréstimo 

• O prazo de empréstimo domiciliário aos alunos é de 15 dias, sendo este realizado pela equipa BE ou 

professor da turma (com registo no dossier/ficha por turma).  

• Os educadores/professores podem realizar empréstimo até 20 dias, sendo obrigatório que registem 

no dossier/ficha por professor os dados desse empréstimo.  

• O empréstimo de livros não será permitido nas seguintes situações: aluno não autorizado pelo EE 

(estes terão de dar consentimento através de via própria), não cumprimento dos prazos ou falta de 

cuidado no manuseamento dos livros. 

• O empréstimo não será feito a partir da penúltima semana de aula do terceiro período (todos os livros 

têm de ser devolvidos pelos utilizadores até ao final das aulas). 

• Em caso de perda ou dano o utilizador, ou o respetivo encarregado de educação, terá de substituir  

um volume igual ao danificado ou reembolsar da quantia equivalente ao preço da obra no mercado. 

• Não havendo devolução da obra requisitada dentro do prazo estipulado, serão aplicadas as seguintes 

disposições: 

- notificação através do educador/professor titular; 

- aviso por e-mail ao EE (através do professor/professora bibliotecária); 

- contacto por via telefónica. 

• Caso não seja feita a devolução ou a restituição de um exemplar/valor idêntico, o utilizador não 

poderá voltar a realizar empréstimo domiciliário. 

C - Zona áudio/vídeo: 

• Consulta dos recursos áudio e vídeo, divulgados em expositor próprio organizado por temas.  

• Pode ser feita em pequeno ou grande grupo. 

• O material áudio e vídeo não pode ser requisitado para empréstimo domiciliário (alunos).  

D - Zona informática:  

• O equipamento informático será utilizado com o apoio do professor ou equipa da BE. 

• Cada posto informático não poderá ser utilizado por mais de dois utilizadores em simultâneo. 

• A gravação de documentos no disco do computador não é permitida, devendo os ficheiros produzidos 

ser enviados para o email, e em último caso, em suportes amovíveis (pen-drives). 

• Não é permitida a alteração das configurações de acesso ou outras. 
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E - Zona de produção: 

• Trabalho (individual, pares ou grupo) e de projeção (projetor). 

 

 

IV 

Espaços do Centro de Recursos (EBCP) 

 

A - Gabinete  

1. – Este espaço, que se localiza na BE, é utilizado como gabinete de coordenação, arquivo e armazém de 

material/equipamento diverso de suporte às atividades realizadas. Contém também uma bolsa de títulos 

de leitura a par (Português), para além de uma bolsa de manuais escolares para empréstimo aos alunos.  

 

2. – Nesta zona é feito o tratamento técnico da documentação (manual e informático – DocBase), assim como 

tarefas de gestão/coordenação, avaliação dos serviços e reuniões de trabalho. 

 

3. – O acesso não é permitido a pessoas estranhas aos serviços, a não ser que autorizadas pela 

coordenação ou Direção.   

 

B - Galeria de Exposições  

1. – A galeria de exposições temporárias constitui um dos serviços apoiados pelas BE, no desenvolvimento 

do currículo, cultura e formação e servindo a comunidade escolar e educativa. 

2. – As normas gerais de utilização são: 

a) requisitar o espaço, em impresso próprio com a indicação do(s) dia(s), número de painéis a 

disponibilizar, tema/projeto e professor/grupo/projeto responsável; 

b) marcar até 1 semana e, excecionalmente, quinze dias; 

c) a coordenação da BE reserva o direito de gerir algumas marcações, com o objetivo de procurar 

salvaguardar a representação/participação de todos os interessados; 

d) a montagem, desmontagem, manutenção e vigilância das exposições é da responsabilidade do(s) 

organizador(es); 

e) qualquer anomalia, dificuldade ou problema deverá ser comunicada à coordenação das BE. 

 

C - Auditório 

1. – Este espaço permite uma utilização diversificada para a comunidade escolar e educativa. Apresenta  

uma estrutura em anfiteatro, com uma lotação superior (65 lugares) à das salas normais, equipada 

permanentemente com diversos recursos audiovisuais. 

 

D - Sala de Informática  

1. – Recurso composto por 1 sala com equipamento informático destinado à utilização da comunidade, 

permitindo dois alunos para cada posto de trabalho. 
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2. – Definem-se como espaços privilegiados de apoio à formação contínua do pessoal discente, docente e 

não docente, nomeadamente na área das novas Tecnologias de Informação e Comunicação. 

 

3. – As normas gerais de utilização são: 

a) marcar previamente (semanalmente) na BE, em folha específica para o efeito; 

b) reger-se pelas normas de respeito e princípios de higiene; 

c) qualquer dano ou avaria deverá ser prontamente comunicado à coordenação da BE e deverá ser 

sujeita a penalização correspondente. 

 

 

 

V - Omissões 

 

Reserva-se à coordenação da BE o direito de:  

a) decidir nos casos omissos neste regulamento; 

b) recusar qualquer pedido que levante suspeitas ou suscite inseguranças quanto ao pleno cumprimento 

das cláusulas acordadas. 

 

 

Anexos – Direitos de Autor 

 

Sociedade Portuguesa de Autores (Direitos de Autor) 

• Em regra, qualquer utilização de uma obra implica a obtenção de autorização dos respetivos autores, 

bem como o pagamento da contraprestação económica que lhes é devida por essa mesma utilização.  

• Sendo esta a regra geral, o artigo 75.º do CDADC prevê um conjunto de situações de utilização livre, 

o que significa que as obras poderão ser utilizadas sem autorização dos respetivos autores. 

• A alínea f) do n.º 2 deste artigo 75.º estabelece que é lícita, sem o consentimento do autor, «a 

reprodução, distribuição e disponibilização pública para fins de ensino e educação, de partes de uma 

obra publicada, contando que se destinem exclusivamente aos objetivos do ensino nesses 

estabelecimentos e não tenham por objetivo a obtenção de uma vantagem económica ou comercial, 

direta ou indireta.» 

• Porém, esta norma não tem aplicação quando as utilizações pretendidas vão além do permitido: a 

intenção de disponibilizar obras de autores na íntegra, em páginas de Facebook, blogue e Instagram.  

• Ora, conforme determina o art.º supracitado, a disponibilização livre da obra para fins de ensino, deve 

ser de uma parte de obra publicada e, nos termos do n.º 2 do art.º 76.º do CDADC, a citação não 

pode ser tão extensa que prejudique o interesse por aquela obra. Assim, a disponibilização pública da 

obra na íntegra não é lícita sem o consentimento do autor.  

Se para além da intenção ser disponibilizar obras integrais, se pretender fazê-lo em redes públicas de 

livre acesso, isso colide com a autorização cedida por via do art.º 75.º, n.º 2, alínea f), uma vez que a 

disponibilização permitida se destina exclusivamente aos objetivos do ensino nesses 
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estabelecimentos. Assim, a aplicar esta norma, a disponibilização de parte das obras, só poderia ser 

nos circuitos internos e fechados das escolas. 

 

Revisto em setembro 21  
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AE Terras de Larus – Escola Básica da Cruz de Pau 

 

Regulamento de Utilização das Mesas de Jogos 

 

1. Este regulamento estabelece as regras de funcionamento das mesas de jogos, a saber: a mesa de 

matraquilhos, colocada no átrio do Pavilhão E, e a mesa de ténis de mesa, colocada na área oeste 

da sala de alunos, ambas sob a responsabilidade das assistentes operacionais em funções no 

Pavilhão E e Balneários. 

2. As mesas de jogos podem ser utilizadas durante o horário de funcionamento da papelaria, com 

exceção da hora de almoço, enquanto o refeitório estiver em funcionamento. 

3. Todos os alunos têm o direito de jogar nas mesas de jogos, gratuitamente, mediante requisição prévia 

na Papelaria. 

4. Para melhor organizar a sua utilização, os alunos podem reservar mesa com até 48 horas de 

antecedência.  

5. No momento de jogar, os alunos devem entregar o seu cartão do aluno e recebem o equipamento 

para jogar: 10 bolas para os matraquilhos ou 2 raquetes e 2 bolas para o ténis de mesa.  

6. O início da utilização das mesas de jogos ocorre, apenas, em tempo fora dos intervalos. 

7. Em cada dia da semana, tem prioridade na utilização das mesas de jogos um ano de escolaridade: 

2.ª feira – 5.º ano, 3.ª feira – 6.º ano, 4.ª feira – 7.º ano, 5.ª feira – 8.º ano, 6.ª feira – 9.º ano. 

8. Em cada hora do dia, têm prioridade os alunos que estiverem no seu turno horário. 

9. Com vista à prevenção do excesso de barulho, o limite máximo de alunos junto às mesas, enquanto 

estão a ser utilizadas, é definido em 6 (seis) alunos, incluindo os jogadores. 

10. Os alunos têm o dever de utilizar com cuidado as mesas de jogos, colaborando com a assistente 

operacional da Papelaria para a sua boa conservação / manutenção. 

11. Os alunos utilizadores são responsáveis por quaisquer estragos ou danos nas mesas de jogos, assim 

como pela devolução do equipamento entregue para jogar. 

12. Pode haver lugar à repetição de jogo, desde que não haja alunos em espera para jogar. 

13. A infração de quaisquer regras previstas neste regulamento ou no Regulamento Interno do AETL 

implicará a perda do direito de utilização das mesas de jogos, por decisão da Direção, e / ou a 

reparação de estragos ou danos infligidos nas mesas e/ou equipamentos. 

14. Enquanto estiver em vigor o Plano de Contingência COVID-19, o acesso às mesas de jogos é 

condicionado: 

14.1. Só podem utilizar as mesas, simultaneamente, alunos que pertençam à mesma turma; 

14.2.  Todos os jogadores têm de desinfetar as mãos antes de cada utilização; 

14.3. As mesas de jogos e os respetivos equipamentos têm de ser desinfetados após cada utilização. 

15. A resolução de quaisquer casos omissos neste regulamento é da competência da Diretora.  

(aprovado em Conselho Pedagógico, em 22 de dezembro de 2021) 


